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PROJETO DE LEI No 3 1 DE 1993 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

- . ~ 

Dispõe sobre a substituição progressiva 
da produção e da comercialização de produtos 
que contenham asbesto/ amianto e dá outras 
providências. 

Art. 10 
- Fica proibida, em todo o território nacional, a extração de as­

besto / amianto, bem como: 
1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfib6lico e dos 

produtos que contenham estas fibras; 
11- A pulverização (spray) de todas as formas de asbesto; 
111- A,venda a granel de asbesto em pó. 
Parãgrafo Único - Comprende-se o asbesto/ amianto como a forma 

fibrosa dos silicatos minerais, pertencentes aos grupos de rochas metamórficas 
das serpentinas, isto é, a crisotila (asbesto branco) e os anfibólicos : a 
acatinolita, a amosita (asbesto marrom), a antofilita , a crocidolita (asbesto 
azul) , a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que contenha um ou 
vários destes minerais. 

Art. 2 ° - No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação, a 
comercialização e a utilização em todo o território nacional, dos produtos que 
contenham asbestos crisotila em sua composição; 

Parágrafo Único - Os institutos, fundações e universidades públicas 
promoverão pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas 
comprovadamente não agressivas à saúde coletiva; 

Art. 3° - A produção e/ou extração de produtos que contenham 
asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, não deve rã 
ultrapassar, em nenhum momento a jornada de trabalho, a concentração de 
fibras no ar de 0,2 fibras por cm3 ( 0.2f/cm3) , cuja avaliação ambiental 
obedecerá a peridicidade mfnima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem 
materiais contendo asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do 
artigo 2a ,enviarão anualmente ao sindicato de classe dos trabalhadores uma 
listagem dos seus trabalhadores, com indicação de setor, função, cargo, data 
de nascimento e data de emissão. 

Art. 4 0_ O Sistema Único de Saúde, bem como os demais orgãos 
públicos de controle ambiental, desenvolverão programas de mapeamento, de 
monitoramento e análise de riscos de exposição e contaminação relacionadas 
ao asbesto/amianto em quaisquer ambientes, tais como: instalações públicas, 
residenciais, comerciais e industriais, em embarcações em reparo , estruturas 
em geral, etc .. . , que contenham materiais com asbesto e à necessidade de 
remoção do material. 
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Art. 5 0_ Nos casos da constataçao da necessidade de remoça0 de 
material contendo asbesto/amianto, o Sistema Único de Saúde estabelecerá 
normas de segurança para o manuseio do material, a descontaminaçao dos 
trabalhadores envolvidos na operação de remoção, além de notificar aos 
6rgaos ambientais competentes, para que se proceda às exigências de 
controle da disposição final do resrduo contendo asbesto. 

Art. 6°_ Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas, no prazo 
máximo de setenta e duas (72) horas, ao Ministélio Público Federal, através 
de comunicação circustanclada, para devidas providências. 

Art. 7°_ O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta 
lei, regulamentará sua aplicaçao, bem como a penalizaçao aos infratores, 
prevendo desde a aplicação de multas até a cassação do alvará de 
funcionamento. 

Art. 8 0_ As despesas decorrentes com a aplicaçao desta lei , correrao 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

O asbesto/amianto provoca uma fibrose pulmonar irreversfvel e 
progressiva conhecida como asbestose, além de ser responsável por provocar 
câncer de pulmao e do trato gastrointestinal , bem como um tumor especrftco 
chamado mesotelloma, que pode atacar tanto a pleura como o peritOnio, 
membranas que recobrem o pulmão e intestino, respectivamente , tanto de 
trabalhadores expostos, como de seus familiares e de moradores vizinhos às 
fáblicas, que utilizam esta fibra . 

Em abrill93 ocorreu em Milão, na Itália, a Conferência Internacional 
"BASTAMIANTO", da qual resultou o apelo de Milão: é inadmissfvel que as 
grandes indústrias do amianto continuem a exportar tais produtos aos parses 
do terceiro mundo, tranfelindo liscos, e onde a ausência de leis e de vigilância 
apropriada favorecem a contaminação de grande parte da população; dentre 
outros . 

A mineração, o processamento e a utilização de asbesto/amianto vêm 
sendo progressivamente proibidas em diversos pafses, como recentemente a 
Itália e a Alemanha. 

Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padrões de 
concentração de fibras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o 
padrao de concentraçao é de 0.2 fibras por cm3 nas negociações contratuais . 

No Brasil, informações sobre problemas de saúde do trabalho nao sao 
muito comuns, mas um estudo realizado por Riani-Costa em 86 trabalhadores 
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de uma fábrica do interior de Si:io Paulo, permitiu a detecçao de 14 casos de 
asbestose, ou seja, 16% dos trabalhadores (cf. J.L. Riane -costa - Estudo de 
asbestose no Municrpio de Leme, Tese de Doutoramento, UNICAMP, 1983). 

Pelas razões expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo 
de proteger a saúde da populaçao , em particular a dos trabalhadores e de 
suas famrtias, uma vez que as fibras de asbesto/amianto que aderem às 
vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos para os seus familiares. 

Jà o prazo de quatro ano possibilitará a substituiçao do asbesto/amianto 
por fibras alternativas, como vem ocorrendo em outros países, garantindo 
assim o desenvolvimento da atividade econômica, bem como, mantendo os 
postos de trabalho. 

Pela relevância da matéria, oferecemos este projeto de lei para a 
apreciaçao dos nobres deputados, para que possamos melhorar as condições 
de saúde dos trabalhadores, de suas famnias e da populaçao como 
decorrência. 

Sala das sessões, r: de lU li' J de 1993. 
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PROJETO DE LEI N° DE 1993 
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Dispõe sobre a substituição progressiva 
da produção e da comercialização de produtos 
que contenham asbesto/ amianto e dá outras 
providências. 

( ) ADITIVA DE 

Art. 10 - Fica proibida, em todo o território nacional, a extração de asbesto / amianto , 
bem como: 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólico e dos 
produtos que contenham estas fibras; 

11- A pulverização (spray) de todas as formas de asbesto; 
111- A,venda a granel de asbesto em pó. 
Parágrafo Único - Comprende-se o asbesto/ amianto como a forma fibrosa dos 

silicatos minerais, pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é , a 
crisotila (asbesto branco) e os anfibólicos : a acatinolita, a amosita (asbesto marrom), a 
antofilita , a crocidolita (asbesto azul) , a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que 
contenha um ou vários destes minerais. 

Art. 2 ° -No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação , a comercialização e a 
extração utilização em todo o território nacional, dos produtos que contenham asbestos 
crisotila em sua composição; 

Parágrafo Único - Os institutos, fundações e universidades públicas promoverão 
pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente não agressivas à 
saúde coletiva; 

Art. 3° - A produção e/ou extração de produtos que contenham asbesto/amianto, 
durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, não deverá ultrapassar , em nenhum momento 
da jornada de trabalho, a concentração de fibras no ar de O ,2 fibras por cm3 ( O .2f1cm3) , 

cuja avaliação ambiental obedecerá a peridicidade mínima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem materiais 
contendo asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do artigo 2a , enviarão 
anualmente ao sindicato de classe dos trabalhadores uma listagem dos seus trabalhadores, 
com indicação de setor, função, cargo , data de nascimento e data de admissão, demissão 
bem como quantidades manipuladas e procedência do asbesto . 

ASSlNATIIA 
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Art. 4 0_ O Sistema Único de Saúde, bem como os demais orgãos públicos de 
controle ambiental, desenvolverão programas de mapeamento, de monitoramento e análise 
de riscos de exposição e contaminação relacionadas ao asbesto/amianto em quaisquer 
ambientes, tais como: instalações públicas , residenciais, comerciais e industriais, em 
embarcações em reparo, estruturas em geral, etc ... , que contenham materiais com asbesto 
e à necessidade de remoção do material. 

Art. 5 0_ Nos casos da constatação da necessidade de remoção de material contendo 
asbesto/amianto, o Sistema Único de Saúde estabelecerá normas de segurança para o 
manuseio do material, a descontaminação dos trabalhadores envolvidos na operação de 

O remoção, além de notificar aos órgãos ambientais competentes, para que se proceda às 
tJJ exigências de controle da disposição final do resfduo contendo asbesto. 
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Art. 6 0 _ Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas, no prazo máximo de 
setenta e duas (72) horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação 
circustanciada, para devidas providências. 

Z Art. 7 0_ O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta lei, 
tJJ regulamentará sua aplicação, bem como a penalização aos infratores, prevendo desde a 
W aplicação de multas até a cassação do alvará de funcionamento. 
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Art. 8 0_ As despesas decorrentes com a aplicação desta lei , correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

H Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

O asbesto/amianto provoca uma fibrose pulmonar irreversfvel e progressiva conhecida 
como asbestose, além de ser responsável por provocar cancer de pulmão e do trato 
gastrointestinal , bem como um tumor especifico chamado mesotelioma, que pode atacar 
tanto a pleura como o peritõnio, membranas que recobrem o pulmão e intestino , 
respectivamente, tanto de trabalhadores exp~stos, como de seus familiares e de moradores 
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Em abril/93 ocorreu em Milão, na Itália, a Conferência Internacional "BASTAMIANTO", 
da qual resultou o apelo de Milão: é inadmissível que as grandes indústrias do amianto 
continuem a exportar tais produtos aos países do terceiro mundo, tranferindo riscos, e onde a 
ausência de leis e de vigilância apropriada favorecem a contaminação de grande parte da 
população; dentre outros . 

A mineração, o processamento e a utilização de asbesto/amianto vêm 
sendo progressivamente proibidas em diversos pafses, como recentemente a Itália e a 
Alemanha. 

Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padrões de concentração de 
fibras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o padrão de concentração é de 
0.2 fibras por cm3 desde 1986 nas negociações contratuais os sindicatos já exigem 0,1 fibra 
por cm3. 

No Brasil, informações sobre problemas de saúde do trabalho não são muito comuns, 
mas um estudo realizado por Riani-Costa em 86 trabalhadores de uma fábrica do interior de 
São Paulo, permitiu a detecção de 14 casos de asbestose, ou seja , 16% dos trabalhadores 
(cf. J.L. Riane -costa - Estudo de asbestose no Municfpio de Leme, Tese de Doutoramento, 
UNICAMP, 1983). 

Pelas razões expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo de proteger a 
saúde da população , em particular a dos trabalhadores e de suas famílias, uma vez que as 
fibras de asbesto/amianto que aderem às vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos 
para os seus familiares. 

Já o prazo de quatro ano possibilitará a substituição do asbesto/amianto por fibras 
alternativas, como vem ocorrendo em outros pafses, garantindo assim o desenvolvimento 
da atividade econômica, bem como, mantendo os postos de trabalho. 

Pela relevância da matéria , oferecemos este projeto de lei para a apreciação dos 
nobres deputados, para que possamos melhorar as condições de saúde dos trabalhadores, 
de suas famílias e da população como decorrência. 

CJ I11?:VIDJ ~ 
Sala das sessões, W 4 de \jvvI) ~~ I'HJ de 1993. 

Deputado EDUARDO JORGE 

PAllNDTAI 

/ ASSINATIIA 
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TEXTO/JUSTIFlCAtlo 

PROJETO DE LEI N° DE 1993 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Dispõe sobre a substituição progressiva 
da produção e da comercialização de produtos 
que contenham asbesto/ amianto e dá outras 
providências. 

Art. 10 - Fica proibida, em todo o território nacional , a extração de asbesto / amianto , 
bem como: 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólico e dos 
produtos que contenham estas fibras; 

11- A pulverização (spray) de todas as formas de asbesto; 
111- A,venda a granel de asbesto em pó. 
Parágrafo Único - Comprende-se o asbesto/ amianto como a forma fibrosa dos 

silicatos minerais, pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é , a 
crisotila (asbesto branco) e os anfibólicos : a acatinolita , a amosita (asbesto marrom) , a 
antofilita , a crocidolita (asbesto azul) , a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que 
contenha um ou vários destes minerais. 

Art. 2 o - No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação , a comercialização e a 
extração utilização em todo o território nacional , dos produtos que contenham asbestos 
crisotila em sua composição; 

Parágrafo Único - Os institutos, fundações e universidades públicas promoverão 
pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente nao agressivas à 
saúde coletiva; 

Art. 30 - A produção e/ou extração de produtos que contenham asbesto/amianto, 
durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, nao deverá ultrapassar , em nenhum momento 
da jornada de trabalho , a concentração de fibras no ar de 0,2 fibras por cm3 ( 0.2f/cm3) , 

cuja avaliação ambiental obedecerá a peridicidade mínima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem materiais 
contendo asbesto/amianto , durante o prazo previsto no caput do artigo 2a 

, enviarão 
anualmente ao sindicato de classe dos trabalhadores uma listagem dos seus trabalhadores, 
com indicação de setor, função , cargo, data de nascimento e data de admissão, demissão 
bem como quantidades manipuladas e procedência do asbesto . 

.) 
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Art. 4- 0_ O Sistema Único de Saúde, bem como os demais orgãos públicos de 
controle ambiental , desenvolverão programas de mapeamento, de monitoramento e análise 
de riscos de exposição e contaminação relacionadas ao asbesto/amianto em quaisquer 
ambientes, tais como: instalações públicas , residenciais, comerciais e industriais, em 
embarcações em reparo, estruturas em geral , etc .. . , que contenham materiais com asbesto 
e à necessidade de remoção do material. 

Art. 5 0_ Nos casos da constatação da necessidade de remoção de material contendo 
I asbesto/amianto , o Sistema Único de Saúde estabelecerá normas de segurança para o 
I manuseio do material, a descontaminação dos trabalhadores envolvidos na operação de 
remoção , além de notificar aos órgãos ambientais competentes, para que se proceda às 
exigências de controle da disposição final do resrduo contendo asbesto . 

Art. 6 0 _ Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas, no prazo máximo de 
setenta e duas (72) horas, ao Ministério Público Federal , através de comunicação 
circustanciada, para devidas providências. 

Art. 7 0_ O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta lei , 
regulamentará sua aplicação , bem como a penalização aos infratores, prevendo desde a 
aplicação de multas até a cassação do alvará de funcionamento . 

I 
Art. 8 0_ As despesas decorrentes com a aplicação desta lei , correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O asbesto/amianto provoca uma fibrose pulmonar irreversrvel e progressiva conhecida 
como asbestose, além de ser responsável por provocar cancer de pulmão e do trato 
gastrointestinal I bem como um tumor específico chamado mesotelioma, que pode atacar 
tanto a pleura como o peritônio, membranas que recobrem o pulmão e intestino , 
respectivamente , tanto de trabalhadores expostos, como de seus familiares e de moradores 
vi . 'I()~ ~~ f~hri('::t~ Que' .•. a; .... ::tm ~_.~ íiur... - ~" 
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Em abrill93 ocorreu em Milão, na Itália, a Conferência Internacional "BASTAMIANTO", 
da qual resultou o apelo de Milão: é inadmissível que as grandes indústrias do amianto 
continuem a exportar tais produtos aos países do terceiro mundo, tranferindo riscos, e onde a 
ausência de leis e de vigilância apropriada favorecem a contaminação de grande parte da 
população; dentre outros. 

A mineração, o processamento e a utilização de asbesto/amianto vêm 
sendo progressivamente proibidas em diversos parses, como recentemente a Itália e a 
Alemanha. 

Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padrões de concentração de 
fibras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o padrão de concentração é de 

C 0.2 fibras por cm3 desde 1986 nas negociações contratuais os sindicatos já exigem 0,1 fibra 
(fJ por cm3. 

" No Brasil , informações sobre problemas de saúde do trabalho não são muito comuns, 
W mas um estudo realizado por Riani-Costa em 86 trabalhadores de uma fábrica do interior de 
~ São Paulo, permitiu a detecção de 14 casos de asbestose, ou seja, 16% dos trabalhadores 
O (cf. J.L. Riane -costa - Estudo de asbestose no Municrpio de Leme, Tese de Doutoramento , 

UNICAMP, 1983). 
Z Pelas razões expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo de proteger a 

saúde da população , em particular a dos trabalhadores e de suas famílias , uma vez que as 
fibras de asbesto/amianto que aderem às vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos 
para os seus familiares. 

Já o prazo de quatro ano possibilitará a substituição do asbesto/amianto por fibras 
alternativas, como vem ocorrendo em outros parses, garantindo assim o desenvolvimento 
da atividade econômica , bem como, mantendo os postos de trabalho. 

Pela relevância da matéria, oferecemos este projeto de lei para a apreciação dos 
nobres deputados, para que possamos melhorar as condições de saúde dos trabalhadores, 
de suas famílias e da população como decorrência. 

Sala das sessões, \JJ~ de Gw~ de 1993. 
v 

Deputado EDUARDO JORGE 

/ ASSlllATIIA 
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COMISS~O DE DEFESA 00 CONSUMIDOR y MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OF. 475/93 Brasília y 19 de agosto de 1993. 

E~<mo Sr. 
Deputado INOCêNCIO DE OLIVEIRA 
Presidente da Cimara dos Deputados 

Sr. Presidente 

Reconsidero o despacho inicial do Projeto de Lei 
n9 3.981/93, para incluir a comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço PÚblico. Determino, Em 

conseqüência, a constituição de Oornissão Especial 
nos terrros do . 34, rI, do Regim te~o . 
Publique-se. - ~ é 
Ehl 02~ /08/9 '-- presiden.:>'--t -e-------

Com base nas alíneas a y b y e C y do inciso XII y do Art. 
32 y do Regimento Interno da Cimara dos Deputados 7 requeiro a Vossa 
Excelincia que o Projeto de Lei 3981/93 y de autoria do Deputado Eduardo 
Jorge y que "dispie sobre a substitui~~o progressiva da produ~~o e da 
comercializa~~o de produtos que contenham asbesto/amianto"y receba novo 
despacho a ~im de que possa ser apreciado 7 quanto ao seu m~ritoy pela 
Comiss~o de Trabalho 7 de Administra~~o e de Servi~o P~blico. 

Tal solicita~~o justi~ica-se pelo ~ato do re~erido PL 
tratar de mat~ria relativa ~s rela~ies de trabalho y principalmente no 
que concerne ~ sa~de e seguran~a trabalhistas y aspectos de grande 
importincia expressos em conven~ies internacionais de trabalho. A 
prop6sito y cabe lembrar que s6 no Estado de Goiis o n~mero de empregos 
diretos e indiretos envolvendo o setor de extra~~o de amianto chega a 45 
mil y sendo que a nível nacional este n~mero sobe para aproximadamente 
250 mil empregos. 

Certo de contar com a compreens~o de V. Exa. y renovo 7 

oportunidade meus protestos de estima e alta considera~~o. 

Atenciosamente 7 

Depufado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

na 

i 

- - ----- - ---- __ I 
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PROJETO DE LEI N" DF.] 99.3. 

como: 

Dispõe sobre a substituição progressiva da pro­
produção e da comercialização de produtos que conte -
nham asbesto/ami.mto e dá outras providências. 

Art. l° - .hca proibIda, em todo o territorio nacional, a extração de asbestoíaUllanto. bem 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólico c dos proOlltos que 
contenham estas fibras; 

11- A pulverização (spray) de todas as fonnas de asbesto~ 
III- A venda a granel de asbesto em pó. 

Paragrafo Uni co - CompreenJe-!-le o asbesto/amümto como a fonna fibrosa dos slhcatos 
minerais, pertencentes aos grup...'S de rochas rnetamorficas das serpentinas, isto é. a clisolita 
(asbesto branco) e os anfibólicos aeatinülita, a amosita ta"besto lIlMfOm) , a élntofílita, a 
crocidoli ta ( asbesto azui), a tremoiita e outros, bem como qualquer mistura que contenha um ~)l} 
vários destes n111leraUi . 

Art. r - No prazo de quatro (4) éU)OS fica proibida a fabncação, a COmCll.:lalií'.w;ào c a 
exti'ação utilização em todo o krrih . .Hlo nacional do;:, produto;'\ que ~outenhalll a:sbe:stli cri:so,)lil,1 (;1lI 
sua composição: 

Parágrafo Unlco - Os institutos, fundações c universidades publicas pwmo 'clão pc~quisa: 
de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente não agressivas a saúde coletivas, 

Art. 3° - A produção e/ou e».iração de produtos que conteliham asbeslo/amianio, duranie o 
prazo previsto no caput do artigo 2", não deverá ul~apa;;sar, em nenhum momento a lt~mada Jc 
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trabalho, a concentração de fibras no ar de 0,2 fibras por cm3 ~O.2f/cmi) cUJa avaliação ambiental 
obedecerá a periodicidade mínima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 
asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, enviarseus trabalhadores .. LOIll 

indicação de setor, função, cargo, data de nascimento ão anualmente ao sindicato de classe dos 
trabalhadores uma hstagem dos e data de admissão, demissao bem como quantidades 
manipuladas e procedência do asbesto, 

Art.4° - O Sistema Unico de Saude, bem como os demais orgãos publicos de controle 
ambiental, desenvolverão programas de mape..<tmento, de monitoramento e análise de risco:> de 
exposição e contaminação relacionadas ao asbesto/amianto em qUaIsquer amblentes, tais como: 
instalações pubiicas. residenciais, comerCIaIS e industriaIS. em embarcações em reparo. e estmturas 
eru geral, etc ... , que contenhà1:n materiais com asbesto c à llecessidade de lcmoção do matcllal. 

Art. 5° - Nos casos da constatação da necessldade de remoção de material contendo 
asbesto/amianto, o Sistema Unico de Saúde estabelecerá normas de segurança para o manuseIO do 
material, a dcscontaminação dos trabalhadores envolvidos na operação de remoção, além de 
notificar aos orgãos ambientais competentes, para que se proceda às exigências de controle da 
disposição final do resíduo contendo asbesto. 

Art. 6° - Todas as infrações a esta lei serão encanunhadas, no prazo máximo de setcnta e 
duas (72) horas, ao I'víinistério Público Federal. atraves de comunicação circunstanciada, para 
devidas providênclas. 

Art. 7° - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta lei, regulamentara 
SlL."l aplicação, bem corno a penalização aos infratores, prevendo desde a aplicação de multa:; até a 
cassação do alvanl de funcionamento. 
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ESPECIA~ P~RA DAR PAR~CER AO PROJETO -3981/93 

EDUARDO JORGE 
rMnoo 

PT 

( ) ADITIVA DE 

AíL lJ~ _ AS üespeSfiS ilccOiTellleS c.om fi apUc.açao üeSlli 1e1, corremO por C'uma ile üOlfií;oes 

orçamentarias próprias. 

Art. 9° - Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10° Revogam-se as disposIções em contrario . 

.11JSTIFICAÇÃO 

o asbesto/amiéUlto provoca uma fíbrose pulmonar irreveTslVel e progressiva conhecida 
como asbestose, além de seI responsável por ptovocar câncer de puhnão e do trato gastrointestinal, 
bem como um tumor especifico chamado mcsotelioma, que pode atacar tanto a pleura como o 
pentônio, membranas que recobrem o pulmão e intestmo, respectivamente, tanto de trabalhadores 
expostos, como de seus familiares e de moradores vizinhos às fabricas que utilizam esta fibra. 

Em abril/93 ocorreu em Nlilão, na ltàha, a Conferencia Intemacinal "BASTA.l"vlJ.A,~TO", 
ela qual resultol) o apelo de Mil~o' é inadmissível que ::\s gréUldes indústrias do Ilmianto continut'Tll 
a exportar tais produto& aos países do terceiro mundo, transferindo riscos, e onde a ausência de ieis 
e de vigilância apropriada favorecem a contaminação de grande parte da população; dentre outros. 

A mi.neração, o processamento e a utilizaçãO de asbestoiamianl\.) vêm sendo 
progressivamente proibidas em diversos países, como recentemente a Uaha e a Alemanha 

Como medida restritiva tem-se procurado dUlllllUir os padrões de concentraçãtJ de comuns, 
rna.is un1 estudo realizadfí.bras l1l) ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o padrão de 
cnucentração b de 0 .2 fibms poI em' desde 1986 nas ne~ociaçõcs contratuais os sindicatos já 

exigem 0,1 fibra por cm~. 
No Brasil, informações sobre problemas de saúde do traballio nfio são muito comuns, Illas 

um por Rüme-Costa em 86 trabalhadores de uma fabrica do mtenor de São Paull>, pennitiu a 
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detecção de 14 casos de asbestose. ou seja, 16% dos írabalhadores (cf. J.L. Riane - Costa- Estudo 
de asbestose no Município de Leme, tese de Doutoramento, UNICr'\MP, 19~3). 

Pelas razôes expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo de proteger a saúde 
da população, em pal1icular a dos trabalhadores e de seus famjliares, uma vez que as fibras de 
asbesto/amianto que aderem às vestimentas dos trabalhadores aumcntrull os riscos para t)S seus 
frunili ares. 

Já. o prazo de quatro ruloS possibilitará a subshtuição do asbesto/rullHUlt.O por fibras 
alternativas, corno vem ocorrend~l em outros países, garantindo assim o descnvnh imellto da 
atividade cconônuca, bem como, mantendo os postos de trabalho 

Pela relevância da maténa, oterecemos este projeto de lel para a apreciação dos nobres 
Deputados, para que possrunos melhorat as condições de saude dO:-i trabalhadores, de ~uas familias 
e da população como decorrência 

JUSTIFICAÇÃO DA KMENDA 
Este substitutivo global, foi elebarado devido alguns crros no projeto original. 
O que estiver destHcado em negnto deverá ser comgido. Conto com a atenção do nobre 

relator. 

,~Ja das sessões, 03 de novembro de ) Q93 

Dep. Eduardo Jorge PT/SP 

/' 
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< ) 
/ 
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PL Nº 3981 !... 93 
( I StfIESSIVA ( I SUlSTlTUTlVA ( I ~ITIVA DE 
( I MitUTIMTI~ ( ) MODIFICATIVA 

I CtlftI SSTil ESPECIAL I 
I PMTJOO 

DEPUTADO EDUARDO JORGE I I~p 1\ 
'"IHA ] PT 1 ! 1 

Dê-se ao art. 6° a redação seguinte: 

"Art. 6° _ Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas pelos órgãos e 
entidades mencionados no artigo anterior, após a devida comprovação, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação 
circunstanciada, para as devidas providências. 

o JUSTIFICATIV A 
to 
~ 
UJ j A emenda objetiva especificar melhor os termos do artigo 6° a fim de 

tomá-lo operacional. 

Em ... oA "S\v)(J()22.~ __ dej~.~j .. , 

PMlNOTM , 

lSSIMTlI 
--------------------------------------------- - -
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COftISSTíl ESPECIAL 

I ~(J 
rMTlDO DEPUTADO EDUARDO JORGE I I:p 1\ 

~"INA ] 
PT 1/ 1 

Dê-se ao artigo 7° a redação seguinte: 

"Art. 7° - O Poder Executivo, no prazo de 90( noventa) dias da promulgação desta lei, regulamentará sua aplicação, observando o disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 2°, assim como a penalização aos infratores, prevendo desde a aplicação de multas até a cassação do alvará de funcionamento". 

JUSTIFICATIV A 

A emenda visa resguardar o que dispõe no artigo 2° de emenda por nós apresentada que prevê o envio pelo Poder Executivo de legislações específicas sobre o incentivo às empresas proibidas da exploração de asbestos crisotila e o apoio à pesquisa e o desenvolvimento tecnológico sobre as alternativas aos produtos que contenham aquele insumo. 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
Q.ASSIFIWlD 

( ) 5lIRESSIVA 
( ) MitUTIIIA TI V. PL Nº 3981/ 93 

Cl)IIISS~ ESPECIAL 

( ) USTITlITIIJA 
( ) NDOIFlCATllJA 

( ) ~ !TI '.IA DE: 

HiTIOO - tI --
toUTADa EDUARDO JORGE PT I SP 11 

Dê-se ao artigo 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° - No prazo de 4( quatro) anos fica proibida a fabricação, a 
comercialização e a utilização, em todo o território nacional, dos produtos que 
contenham asbestos crisotila em sua composição. 

Parágrafo 1° - As empresas atingidas pela proibição poderão pleitear 
incentivos fiscais para garantir sua reconversão tecnológica em outro ramo de atividade 
de acordo com legislação específica a ser encaminhada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo 2° - Os institutos, fundações e universidades públicas 
promoverão pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente 
não agressivas à saúde coletiva e terão acesso especial às linhas de financiamento dos 
órgãos e entidades públicas voltados para a pesquisa científica e tecnológica. 

JUSTIFICATIV A 

A emenda objetiva adequar o artigo 2° para contemplar o apoio do 
Poder Executivo não só à reconversão tecnológica das empresas atingidas pela 
proibição da exploração dos produtos que contenham asbestos crisotila, como também 
o incentivo à pesquisa e ao desenvol· ~tQ/ ~~ lógico a cargo das universidades, 
institutos e fundações públicas para a ~stitui~o ~ le insumo. 
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1 
I 
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) 
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J 
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IV\tT AOO JOSÉ JORGE 
'MTlDO 
PFL 

Dê -se a o Art. 2Q e s e u parágrafo único a seguinte redação: 

" Art. 2Q - A extração, a comercialização e a utili 
zação de Asbesto /Amainto da variedade 

J 
I 

Crisotila subordinam-se aos limites pre 
vistos nesta lei, vedadas a extração e a 
utilização das variedades definidas no 
inciso 11 do Art. 1Q. 

Parágrafo único - Ficam ainda proibidas: 
a) - a pulverização (spray) de todas as formas 

Asbesto/Amianto; 
b) - a venda a granel de Asbesto/Amianto em pó; 

" 

c) - qualquer mistura das variedades definidas 
art. 1Q"; 

JUSTIFICATIVA 

de 

no 

Proibir a extração, a comercialização e a utilização de 
lios, suas misturas e qualquer tipo de asbesto/amianto em 
e m razão de s e us efeitos, comprovadamente, dànosos à saúde 

anfibó 
~ 

po, 

do 

. 'trabalhador ~ 
Por outro lado, submete-se o amianto crisotila a normas de segu 
rança já definidas nos melOS cientificos e técnicos de maneira 
a obrigar os usuárlos a empregarem estes cuidados, necessários ,,.. . ao uso controlado da amainto crisotila, com efeito, restou pro 
vado ser esta a menos agressiva das formas de amianto bem como 
trata-se de uma matéria-prima nacional ainda insubstituivel no 
s e tor d e mate ri a i s de c onstrução. 

I I 

o, , C>O~o,~ -( .... "" " 
, 
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, 
~) I 
~, 
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ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 
MTTtI 11 

PE ,JOSÉ JORGE 

Dê-se ao Art. 3Q e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

Art. 3Q - A produção e ou extração de que trata o 
artigo 1Q bem corno a fabricação, comerCla . 

. lização e a utilização dos produtos que 

obede {contenham Asbesto/Amianto crisotila, 
- . ".-cerao rlgorosamente a leglslaçao vigente 

no País, bem corno os acordos paralelos. 

Parágrafo único: As empresas de materiai~ de fricçã~ 
fiação e tecelagem, dentro do pra 
zo de 12 (doze) meses a part~r da 
data da promulgação desta lei, deve 
rão celebrar com os sindicatos de , 
classe acordos paralelos a legisla 
-çao que garantam a seus empregados 

medidas adicionais de proteção na 
área ocupacional. contra qualquer ti 
po de material fibroso, com o devi 
do reconhecimento do Ministério do 

Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

Através da celebração de acordos entre as empresas 
e os sindicatos de classe, ficarão garantidos aos empregados , ... 
a aplicação de medidas necessarias à proteção da .. ··saúde: A presen 
te emenda tem escopo mais abrangente que o texto original, por­
quanto obriga a negociação das partes . 

• I •• 
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CUSSln 

( , IISTIMIVI 
C>t IIDIFICATIV. 

~I~ ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

DEM.oQ JOSÉ JORGE 

! 

D~-se ao Art. 1º a seguinte redação, suprimindo-se seu parãgrifo 
-unl.Co: 

" Art. 1°_ - P f . t d t l ' ara os e el. os es a el, defini-se 

como Asbesto/Amianto: 

I-f A forma fibrosa dos silicatos minerais 
das rochas metamórficas, do grupo das 
serpentinas, da variedade crisotila (As-
besto Branco) J 

11- A forma fibrosa dos silicatos ' minerais 

pertencentes ao grupo de minerais anfibó 
licos que compreende a actinoli ta , . a 
antofilita, a crocidolita e a tiemolita 
( Anfibólios )" 

JUSTIFICATIVA 

Asbesto/Amianto é uma denominação genérica e comercial que ne 
cessita de definição técnica para evitar-se dúvidas e confusão. 
Por outro lado, os danos ocupacionais causados à saúde do 
lhador têm .nexo causal e efeito dose/resposta diferentes, , 
dendo da variedade do amianto trabalhada. 

traba 

depe,!! 

Como o escopo deste projeto de lei é o resguardar a saúde do • trabalhador, cabe, previamente, definir-se e sep~rar-se as diver .. -
sas variedades do mineral. 

1/ " I ! 
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Dê - se aos Artigos 4º e 5º a seguinte redação, suprimindo-se o 

Art. 5º e acresentando-se ao Art. 4º os parágrafos 1º e 2º: 

! / 

II Art. 4º - Os 6rgãos competentes de controle de Ri 

giene, Segurança e Medicina do Trabalho 

J desenvolverão programas de monitoramento 
l 

e controle dos riscos de exposição rela 

cionados ao asbesto/amianto em que seJa 

utilizado na forma friáve1. 

§ 1º - Constatando-se a necessidade de remoça0 de 

aplicação na forma friável , os 6rgãos 

ridos neste artigo estabelecerão normas 

segurançÇl. para: 

a) manuseio do material; 

refe 

de 

b) a segurança ocupacional dos trabalhado 

res; e 

c) o controle da disposição final dos 

duos. 

~ 

reSl 

§ 2º - As medidas de controle previstas neste artigo 

',,, " . 

aplicam-se , igualmente, às fibras 

vas utilizadas na forma friável". 

I 

.' 

, .. ' 

alternati 
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oaB '13 
cussln 

c, asmun. 
t{) 1II1FlCATJu. 

~I~ ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

VILMAR ROCHA 

JUSTIFICATIVA 

I , I". ] 
01 10~ 

A nova redação proposta, além de preservar o espírito demonstra 
J do pelo nobre Deputadd Eduardo Jorge, na redação do texto origi 

nal, p6ssibilita que a vigilãnciia e a atenção ao cumprimento da 
lei, normas e acordos sejam exercidas de modo apropriado pelos 
órgãos que para isto têm estrutura e competência para resguardar 
e proteger a saúde do trabalhador. Além disso, nas audiências 
públicas realizadas no ãmbito da Comissão Especial, os cientis 
tas ouvidos declararam à unanimidade que não há estudos . defini 

. " tivos e não é decorrido tempo suficiente para ex~m~r as fibras 
alternativas de controle e declará-las inócuas. 

• 
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ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 
M1TtI 

VILMAR ROCHA 

Suprima-se os Artigos 4Q e 5Q 

JUSTH'ICAÇ1\O 

c , asTlTUTrtI 
, , BIFJCATlIIA 

c , .ITI\I li( 

I 
'''TIDO T If 11 PFL GO 

, 111' ~ 
01 / 02_1 

) A nova redação propos~a possibilita que a vigilância e atenção 
ao cumprimento da lei, normas e acordos seJam exercidas de modo 
apropriado pelos órgãos que para 1SS0 têm estrutura e competên 
Cla para resguardar a saúde do trabalhador. 

Dessa forma o Brasil cumpre fielmente seu 
mlSSO assumido perante a organização internacional do 
_ O.I.T. através da ratificação, da Convençãol62 que 

compro 

trabalho 

est'abelece 

princípios para o uso segurO do Amianto 
através da portaria 01 do Ministério do 
de 1991. 

Crisotila, normalizada 

Trabalho em 28 de maio 

Essa convenção aprovada pelo Congesso Nacional pelo 
Dec. Legislativo nQ 5~ de 1989 e ratificada pelo Exmo. Sr. Presi 
dente da Republica em 24 de abril de 1990, piometendo cumpri-la 
inviolavelmente, traz no seu texto o artigo 25, que diz: 

I I 

Todo membro que tenha ratificado' esta convenção poderá 
denuncia-la ao término de um per iodo de 10 anos I 

, 
a partir da data em que se tenha posto em v1gor, me 

diante uma ata comunicada para registro, ao Diretor 
Geral do Escritório Internacional do Trabalho. A de ,.... ... 
nunCla não terá efeito antes de um ano apos a 
em que se tenha registrado. 

, ' 

i 
1 , 

r 
I 

-
-----------~----~/~-­~ t 

Recebido na ~-"'ÉspeCia' , 
Em, h de .... _ .. ~.1€cx:s"'6Kl de.51.3 ... ... 

data 
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01 ! 02 
VILMAR ROCHA . 

/ 

Todo País membro que tenha ratificado esta convenção 
e que, no prazo de um ano após o término do per iodo 
de dez anos mencionados no parágrafo precedente, não 
fizer o uso do direito de denúncia previsto neste 
artigo, ftCará obrigado durante um novo per{odo de 
dez anos k no sucessivo poderá denunciar esta con 
venção ao término de cada período de dez anos, nas 
condições previstas neste artigo . 
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Dê-se ao Art. 7º, a seguinte redação: 

"Art. 7º - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dia s 

da promulgação desta lei, regulamentará a sua 

aplicaç~~, bem como o estabelecimento de penal i­
j 

dade s ao~ infratores, prevendo desde a estipu18-

ção de multas até a cassação do alvará de fu n-

cionamento." 

JUSTIFICATI VA 

Resguardando a inten ção do autor da proposição, tal emend a 

visa aperfeiçoar a redação, e agilizar a aplicação das pe-

nalidades cabíveis, quando houver infração à lei. 

SB. 04/11 /93 
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( ) ~ITl" DE 

Especial do ASBESTO/AMIANTO 

IVIfTAOO EVALDO GONÇALVES 
, 6t HA ] 

II 01 Io~ 

Dê-se ao parágrafo único do Art. 3Q, a seguinte redação: 

" Art. 3º . .. 

Parágrafo Único - As empresas de materiais de fricção , fiação e 

tece~agem, dentro do prazo de 12(doze) mese s , 
• 

a pclrtir da data de promulgação desta lei, de 

verão celebrar com os sindicatos de cla s se 

acordos paralelos à legislação vigente que 

garantam a seus empregados medidas adicionais 

de proteção na área ocupacional contra 

que r tipo d e material fibroso, com o devido 

reconhecimento do Ministério do Trabalho " . 

JUSTIFICATIVA 

Através da celebração de acordos entre as empresas e os sindica 

tos de classe, nos 12 meses posteriores a promulgação 

ficarão garantidos aos empregados a aplicação das 

necessárias à proteção da saúde, evitando, inclusive, a 

da lei , 
medidas 

conta 

minação do ambiente . A presente emenda tem escopo malS abran 

gente que o 'texto original, porquanto obrig~ a negociação das 

partes . 

..0 
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Acrescente-se ao texto original o seguinte artigo 
parágrafo únlco, onde couber: 

"Artigo S/n - Ficam proibidas a fabricação, a 

-

e se u 

comercializ aç ão 
e a utiLização em todo território nacioanal de ,l 
produtos l que contenham asbesto/amianto, na forma 
definida: 

1- a forma fibrosa dos silicatos minerais pertencentes ao grupo 
de minerais anfihnlios, que compreende a actinolita, 
amosita, a antofilita, a crocidolita e a tremolita; 

11- qualquer mistura que contenha um ou vários dos 
referidos no inciso anterior. 

a 

minerais 

Parágrafo únlco - Os institUtos, fundações e universidades promo 
verão pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas compro 
vadamente não agresslvas à saúde pública", 

JUSTIFICATIVA 

Proibir no território brasileiro o uso dos produtos aClma 
classificado~, e estimular a pesqulsa de 
Vlsa a proteger a saúde do trabalhador. 

fibras alternativas , 

, 

, 
- ' , 

,, ' . 
.. ' 
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Dê-se ao Art. 3º, a seguinte redação: 

"Art. 3º - A extração, a produção e a utilização de produtos 

que co n t~ nham asbesto/amianto da variedade criso­
l 

tila, do grupo das serpentinas, deverão obedecer 

as normas de segurança estabelecidas na regulame~ 

tação desta lei e nos acordos e convenções inter-

cionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil." 

JUSTIFICATIVA 

Submeter a extração, a produção e a utiliza~ão dos produtos 

de asbesto/amianto da variedade crisotila às normas de se-

gurança estabelecidas na lei, nos acordos internacionais 

tem como objetivo principal proteger a saúde dotrabalh~dl) r 
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~1~~ ESPECIAL ASBESTO / AMIANTO 

LUUTIlIO L IBERATO CABOCL O 

EMENDA SUBSTITUTI VA 

()Q n STI TUT lVA 
( ) JD)IFlCAlIVA 

( ) ~ITI VA [)( 

T lf -n- ~l6INA ] 
SP I \ 0-1 l o J 

Modi fica-se o texto do arti go 1 º , Q, 1I P. passa a ter a segLJi~ 

te redação . 
Art. 1º Fica proibid a , em t ()ci rJ () território nacion a l, a 

ext r ação de asbesto/ amianto que ~ ~u pert ença ao gru po das rochas ma­

tamórficas das serpentinas do tipo crl sotila ( asbe s to bran co ) . 

JUSTIFICATIVA 

A morbidade da crisotila é muito menor qu e dos anfibólicos 

e os seus substitutos sintéticos aind a nã o tiveram a s ua no c ividade a 

vali ada. Os prejuízos decorrentes do impedimento da ex pl or açã o da 

c ri sotila seriam bem maiores que os eventuais benefí c io s das fibra s 

aI ternati vas . 
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C!lII J SSTil ESPECIAL ASBESTO/ AMIANTO 
*fT(J ,,.TlOO -r lf ~ ,Z6INA 

tulfTADC LIBERATO CABOCLO POT --=,P \ 01 / o 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Mude-se o texto do Pa rágrafo Único do a rtigo 1º que passa 

a ter a seguinte redação: 

_ Compreende-se que fica proibico 2 extração do asbesto / 

amianto pertencente ao grupo dos anfibólicos, isto é, a aC2tinolita, 

a amosita ( asbesto m2rrom ), a antofilita, a crocidolita, ( asbesto 

azul ), a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que contenha 

um ou vários destes minerais. 

JUSTIFICATIVA 

É importante que se explicite as formas de amianto cuja 

exploração estão proibidas. A morbidade destas variantes é muito al­

ta e o seu emprego não é :'ustificável em virtude d2 disponibilidade 

de crisotila. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

04 USTl M IVA 
( ) ~IFlCATIVA 

( ) ,., ITI~ DE 

~ ~TIOO - lf ~Z6 1 ~A 
POT I SP \ I 01 / O 

Mude - se o texto do artigo 2º que passa 2 ter a seguinte reda-

ção: 
Art . 2º No prazo de um ( 1 ano ) fica proibida a utilização 

de amianto de qualquer natuLeza em dispositivos de fricção. 

JUSTIFICATIVA 

tO 
U Tem sido demonstrado que 2 Lltilização de amianto em dispositi 
~ ~ vos de fricção ( freios ) provoca uma concentração perigosa de fi -

~ bras no ar . Além disto , a indústria nacional Já tem substituido o 
Ui Z amià nto em peças fabricadas para e~portação. 
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NJHI 

LIBERATO CABOCLO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(X) SUSTl M IV. 
( ) NOOIFICATlYA 

( ) ~m~ oc 

Mude - se o te~to do artigo 3º que passa a ter a SEguinte 

redação: 
Art . 3º A prOduçêo el ou extr2ç~0 de produtos que con ­

tenham amianto deveré ser aperfeiçoada de tal for~8 que ao final de 

quatro 2nos não ~ais se permita uma concentração de 

acima de 0,2 fisras por cm 3 ( 0,2 fi cm 3 ), devendo 

avaliado a c2da seis meses . 

JUSTIFICATIVA 

fi~ras no ar 

este índice ser 

E necessário que o Brasil adapte sua legislação ~s nOT -
-mas internacionais, principalmente, ante a perspectiva do Mercosul. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

(X) s...~ Sii rúH~ 
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Mude - se o texto do f-arágrafo Único do 8rtigo 3º que pa2 
sa a t2r a seouinte redacão : 

~ -
Parágrafo Único - 8S empresas que manipularem ou utili ­

za m ma t er ia is co ntendo asbesto/ amianto enviarão anualmente ao sindi ­

cato de classe dos trabalhadores uma listagem dos seus trabalhadores , 

co m ind i cação de setor, fu nção, cargo, data de nascimento e data de 

emi ssão. 

JUSTIFICATIVA 

C i ~ _ a , 

Não há necessidade de se est2:'elecer períoco de vigên -

desde que os comp r om i ssos se perpetuam, mesmo se os trabalhado -

res ~ de i xam os quadras da empresa . 

ij 
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( ) um T\1T I IJA 
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( ) -"JTJ~ DE 

ESPECIAL DO ASBESTO AMIANTO 

MARIA VALADAo T lJ nlN."I 
Go 1\ Dl /01_ 1 

Dê-se ao Art.2 º , suprimindo-se o parágrafo únlco, a seguinte redação: 

"Ar.t. 2º - os efeitos desta lei incidem sobre 

as seguintes especi f icaçõe.p de asbesto/ amianto: 
.I 

I - a forma fibrosa dos silicatos 
. , 

mlneralS 

pertencentes ao grupo de minerais anfibólicos, que compreende a 

actinolita, a amosita , a antofilita, a crocidolita e a tremolitai 

11 - qualquer mistura que contenha um ou 

várlos dos minerais referidos no inciso anterior". 

JUSTIFICATIVA 

Respeitando o espírito do projeto que vlsa 

proteger a saúde do trabalhador, e considerando matéria pacífica , 

após as audiências públicas da Comissão Especial, ' impõe-se a modifi 

caça0 do Art.2º do projeto original, para excluir das especificações 

a variedade crisotila, bem como dispor sobre as demais formas que a 

presente emenda espe cífica. 
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Especial do ASBESTO/AMIANTO 
~ IHA . 

tuUlADO MARIA VALAOAO 
~MTIOO 

PPR O 1 ,I Dl 

Dê -se ao Art.1Q é seu parágrafo único, a seguinte redação: 

Art . lQ - Fica proibido em todo o território na 

c ional: 
I - a extração de asbesto/amianto; 

11 - a ptilização de qualquer tipo de asbesto/ 

amianto e dos produtos que contenham estas fibras; 
111 - a pulverização (spray) de todas as formas 

de a sbe s to/amianto; 
IV - a venda a granel de asbesto/amianto em pó. 

Parágrafo único - Excetua-se das proibições de 

que trata o caput deste artigo a variedade crisotila ( asbesto bran 

co ) . 

JUSTIFICATIVA 

Excluir a crisotila (asbesto branco) da proibi 

ção de e x tração, utilização, comercialização e pulverização do s 

demais minerais anfibólicos visa, f sobretudo, resguardar a continui 

dade da produção desta matéria-prima mineral insubistituivel no 

setor de materiais de construção. A proposição em objeto vem de 

encontro às manifestações havidas nas audiências públicas realiza 

das pela Comissão Especial e, também, pelo conte»do do Manifesto 

aprovado no I Seminário Nacional do uso controlado do amianto. 
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EMENDA NQ 

ogLl '13 
CUlSUl 

c • MlTIMM 
" •• IFlUTI. 

l ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 
MITUI 

HALEY MARGON I "Pi/~ J 
Dê-se ao Art. lQ e seu parágrafo único, a seguinte redação: o. 

Art. 1Q - ~ permitida em todo territorio nacional, 
a continuidade da produção e ou extração 
rio Asbesto/Amianto crisotila, com as 
o 

reguintes resalvas: 
,I 

I - Vedada a sua utilização na forma de spraY1 
11 - Vedada a venda a granel do Asbesto/Amianto .em 

, 
pOi 

o 

Parágrafo único: Compreende-se por Asbesto/Amianto 
Crisotila, a variedade do grupo 
das serpentinas. 

JUSTIFICATIVA 

a produção e comercialização do asbesto/amianto da espécie 
sotila, do grupo das serpentinas cuja exploração controlada 

Embora mui to louvável a iniciativa do Deputado Eduar 
do Jorge, do modo como está colocada a proposta, inviabiliza-se 

cri 
-nao . 

expõe a r~sco a saúde dos trabalhadores. A sua :próibi~ão 
€ simples, esta sim, levará milhares de trabalhadores ao , 
prego. 
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CO .IFICAn. 

~)~ ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

IO\1TIIOO HALEY MARGON I 
'''TIDO 
PMD8 IG~ 1\ 

Dê-se ao Art. 2Q e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

Art. 2Q - ~ vedada, em todo território nacional, 
a extração, a fabricação, comercialização 

:e utilização dcs produtos' que contenham 
~nfibólios, forma fibrosa dos silicatos 
I 
pertencentes ao grupo de minerais que 
compreende a actinolita, a amosita, a an 
tofilita, a crocidolita, a tremolita e 
outros. 

Parágrafo único: Os institutos, fundações e 
sidades públicas promoverão 
sas de desenvolvimento "de 

univer 

. pesqui 

fibras 

alternativas comprovadamente 
agressivas A saúde coletiva, 

-nao 

em 

substituição as restrições objetos 
deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva, assim como o PL, vedar a extração, 
fabricação e exploração de anfibólios que, comprovadamente, são 

"nocivos à saúde do trabalhador. No parágrafo único procura-se 
, estimular o desenvolvimento das pesquisas neste setor. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 3.981 /93 , QUE "DISPÕE SOBRE A 
SUBSTITUIÇÃO PROGRESSIV A DA PRODUÇÃO E DA 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUE CONTENHAM 
ASBESTO/AMIANTO" . 

SUMARIO 

I - PROJETO INICIAL 

II - NA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS: 

- Emenda apresentada ao Projeto, na Comissão (O I ) 
- TenDo de Recebimento de Emenda. 
- Oficio da Comissão solicitando audiência na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público . 

III - NA COMISSÃO ESPECIAL: 

, 
- Indice de autor das Emendas apresentadas ao Projeto . 
- Emendas apresentadas ao Projeto, na Comissão (22). 
- TenDo de Recebimento de emendas. 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator. 
- TenDo de Recebimento de Emendas ao Substitutivo do Relator. 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão. 
- Voto em separado oferecido pelo Deputado Eduardo Jorge . 
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CÂMARA DO S D E PU TAD OS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA DAR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 3.981, DE 1993 

"Dispõe sobre a substituição 
progressiva da produção e da 
comercialização de produtos que 
contenham asbesto/amianto e dá outras 
prov idênc ias" . 

AUTOR: Deputado EDUARDO JORGE 

RELATOR: Deputado ANTÔNIO FALEIROS 

I - RELATÓRIO 

Em 06 de junho de 1993 foi apresentado à Câmara 

dos Deputados, pelo eminente Deputado EDUARDO JORGE, Projeto 

de Lei que "dispõe sobre a substituição progressiva da 

produção e da comercialização de produtos que contenham 

asbesto/amianto e dá outras providencias " , onde recebeu o nº 

3.981, de 1993, tendo sido criada, nos termos regimentais, uma 

Comissão Especial para dar-lhe parecer . 

proibição, 

Em resumo, o projeto tem por objetivo a 

em todo o território nacional, da extração, 

produção, industrialização, utilização e comercialização do 

asbesto/ amianto, em todas as suas variedades, bem como de 

todos os 

substância 

propoe o 

produtos que contenham em suas 

mineral. Em outras palavras, o 

total banimento do asbesto/amianto 

seria completado em 4 (quatro) anos. 

GER 20.01. 0050.5 - (ABRI9 1) 
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Em primeira fase, seria proibida a extração do 

asbesto/amianto de qualquer variedade e proibida a utilização 

daquela do grupo dos anfibólios, bem como a pulverização 

(spray) e a venda a granel de asbesto em pó de todas as suas 

formas (crisotila e anfibólios). 

Em uma segunda fase, que duraria até 4 (quatro) 

anos, seria proibida a fabricação, a comercialização e a 

utilização dos produtos que contenham o asbesto em sua 

variedade conhecida corno crisotila (asbesto branco). Neste 

prazo, "os institutos, fundações e universidades públicas" 

realizariam "pesquisas de desenvolvimento de fibras 

alternativas comprovadamente não agressivas à saúde coletiva. 

Ainda, neste prazo, o projeto estipulou que a concentração de 

fibras no ar, nos locais de produção de produtos que contenham 

asbesto/amianto seria de 0,2 fibras por cm3 (0,2 fibras/cm3 ) 

com a avaliação ambiental ocorrendo na periodicidade mínima de 

seis em selS meses, com os trabalhadores não podendo, em 

nenhum momento, ultrapassar a jornada de trabalho. 

Além disso, o projeto prevê que o Sistema Único 

de Saúde e os órgãos ambientais procurariam detectar a 

existência de riscos à saúde causados pelo asbesto/amianto em 

produtos e instalações já existentes, que contenham esta 

substância mineral e, constatadas as necessidades de suas 

remoçoes, deveriam estabelecer normas de segurança para o 

manuseio do material a ser retirado e para a descontaminação 

dos trabalhadores envolvidos na operação. 

Corno justificação para o seu projeto, o 

eminente Deputado EDUARDO JORGE argumenta que o 

asbesto/amianto provoca doenças graves (asbestose, câncer de 

pulmão, etc) nos trabalhadores que com ele tem contato, bem 

, 
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como aos seus familiares e a moradores vizinhos às fábricas 

que utilizam esta substância mineral. Vários países estariam 

banindo o asbesto/amianto ou estabelecendo normas mais rígidas 

para a sua utilização. Relata casos da ocorrência de asbestose 

em trabalhadores no interior de São Paulo, concluindo que o 

objetivo do seu projeto é o "de proteger a saúde da população, 

em particular a dos trabalhadores e de suas famílias". 

o projeto em referência teve grande repercussao 

na sociedade com a manifestação de autoridades governamentais, 

empres as, entidades sindicais, do empresariado e dos 

trabalhadores, e técnico-científicas. 

Tendo em vista a complexidade do assunto e o 

interesse despertado pelo mencionado projeto de lei, a 

Comissão Especial criada para apreciá-lo resolveu realizar uma 

audiência pública com a presença de representantes do 

empresariado e dos trabalhador e dos setores de mineração e da 

indústria que mais utilizam o asbesto/amianto (mineração, 

fibrocimento e materiais de fricção), bem como um painel com a 

participação de eminentes cientistas e técnicos dos setores 

mineral e da saúde, oriundos de conceituadas instituições 

públicas e privadas com interesse sobre o assunto. 

Objetivando verificar "in loco" a realidade da 

indústria do amianto, tanto na fase de mineração como de sua 

industrialização, foram feitas visitas à mina de amianto 

crisotila da "Sociedade Anônima Mineração de Amianto - SAMA", 

em Minaçu - Goiás, pelo Relator e por um grupo de deputados 

membros da Comissão Especial, e pelo Relator às fábricas de 

cimento-amianto da PERMATEX/INFIBRA em Leme São Paulo e 

materiais de fricção da FRASLE em Caxias do Sul no Rio Grande 

do Sul. Em tais visitas foram observados detalhes dos 

respectivos processos produtivos, das condições de higiene e 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRf91) 
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segurança no trabalho, bem como feitas entrevistas com pessoal 

técnico, de engenharia de segurança e de medicina do trabalho, 

e com os seus trabalhadores objetivando captar seus 

posicionamentos sobre o projeto de lei em referência. 

Foram apresentados ao projeto de lei em análise 

22 emendas que, em resumo, expressam as seguintes proposições 

de modificações de seus dispositivos: 

reapresenta, 

substitutivo 

comentado; 

1) EMENDA Nº 001/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

com pequenas modificações, sob 

global, o projeto de lei de sua 

a forma 

autoria, 

de 

já 

2) EMENDA Nº 002/93, do DEPUTADO EDUARDO JORGE: 

propoe alterar a redação do art 6º do projeto de lei, 

estabelecendo quais órgãos e entidades deveriam encaminhar as 

denúncias de infrações à futura lei ao Ministério Público; 

3) EMENDA Nº 003/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

propoe alterar a redação do art. 7º do projeto de lei, de 

forma a que o Poder Executivo enVle mensagem ao Congresso 

Nacional propondo incentivos fiscais às empresas atingidas 

pelo banimento do amianto, visando garantir suas reconversões 

tecnológicas a outros ramos de atividade, bem como a criação 

de linha especial de financiamento à pesquisa científica e 

tecnológica, objetivando o desenvolvimento de fibras 

alternativas ao asbesto; 

4) EMENDA Nº 004/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

propoe adequar o art. 2º do projeto de lei, visando 

estabelecer a obrigatoriedade do e nvio, pelo Poder Executivo, 

da proposição legislativa que estabelece os i ncentivos fiscais 

referidos na Emenda anterior, bem como o acesso dos ___ 
~ 

~ 

V 
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institutos, fundações e universidades públicas às linhas de 

financiamento à pesquisa de fibras alternativas ao amianto 

pelo órgão de fomento à ciência e tecnologia; 

5) EMENDA Nº 005/93, do Deputado JOSÉ JORGE: 

propoe alterar a redação do art. 2º do projeto de lei, de modo 

que o banimento do asbesto/amianto nao atinja a variedade 

crisotila desta substância mineral, que só aconteceria para as 

variedades do grupo dos anfibólios; 

6) EMENDA nº 006/93, do Deputado JOSÉ JORGE: 

propoe alterar a redação do art. 3º do projeto de lei, 

estabelecendo que a extração e a produção do asbesto/amianto 

da variedade crisotila, bem como a fabricação, a 

comercialização e a utilização dos produtos que contenham esta 

substância mineral, obedecerão a legislação vigente e aos 

acordo s paralelos, não especificados. A emenda dispõe, ainda, 

que as empresas de materiais de fricção, fiação e tecelagem, 

dentro do prazo de 12 (doze) meses a partir da promulgação da 

futura lei, deverão aSSlnar acordos paralelos com os 

sindicatos de classe que garantam a seus empregados medidas 

adicionais de proteção na área ocupacional contra qualquer 

tipo de material fibroso, com o devido reconhecimento do 

Ministério do Trabalho. 

7) EMENDA nº 007/83, do Deputado JOSÉ JORGE: 

propoe alterar a redação do art. 1º do projeto de lei, 

definindo as variedades do asbesto/amianto, suprimindo-se o 

seu parágrafo único; 

8) EMENDA nº 008/93, do Deputado VILMAR ROCHA: 

propõe alterar a redação dos artigos 4 º e 5º do pro jeto de 

lei, suprimindo-se o art. 5º, estabelecendo que os órgãos de 

higiene, segurança e medicina do trabalho desenvolverão 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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programas de monitoramento e controle dos riscos de exposição 

ao asbesto/amianto, utilizado na forma friável. A emenda 

dispõe, ainda, sobre as normas de segurança que seriam 

adotadas no caso de necessidade de remoção do asbesto/amianto 

e estabelece que as medidas de controle previstas neste artigo 

seriam extendidas às fibras alternativas utilizadas na forma 

friável; 

9) EMENDA nº 009/93, do Deputado VILMAR ROCHA, 

propoe a supressão dos artigos 4º e 5º do projeto de lei. 

10) EMENDA nº 010/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propõe alterar o art. 7º do projeto de lei de forma 

a aperfeiçoar sua redação e agilizar a aplicação da 

penalidades, quando ocorresse infração a futura lei; 

11 ) EMENDA nº 011/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propoe alterar a redação do parágrafo único do art. 

3º do projeto de lei, estabelecendo a mesma obrigação prevista 

na Emenda nº 006/93, em sua parte final; 

12) EMENDA nº 012/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propõe acrescentar um artigo ao projeto de lei 

estabelecendo a proibição da fabricação, 

da utilização do asbesto/amianto das 

da comercialização e 

variedades do grupo 

anfibólios, bem como de qualquer mistura que contenha um ou 

mais destes minerais. A emenda dispõe, ainda, sobre as 

pesquisas visando o desenvolvimento de fibras alternativas nao 

agressivas à saúde pública; 

13) EMENDA nº 014/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe a alteração do art. 3º do projeto de lei, de 

forma a permitir o uso de amianto da variedade crisotila, à 

semelhança do proposto na Emenda 006/93, em sua parte inicial; 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• 

7 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

14) EMENDA n º 014/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propoe a alteração do art. 1º do projeto de lei, de 

forma a estabelecer o banimento somente do amianto das 

variedades do grupo dos anfibólios, permitindo-se aquela do 

grupo das serpentinas, ou seja, da crisotila; 

15) EMENDA nº 015/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe a alteração do parágrafo único do art. 1 º do 

projeto de lei, reforçando a proibição das variedades do 

amianto do grupo dos anfibólios estabelecida pela Emenda n º 

014/93 do mesmo parlamentar; 

16) EMENDA nº 016/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a redação do art. 2 º do projeto de 

lei, estabelecendo a proibição do amianto de qualquer 

variedade em materiais de fricção, no prazo de um ano; 

17) EMENDA n º 017/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a redação do art. 3 º do projeto de 

lei, de forma que, no prazo de 4 (quatro) anos, a concentração 

de fibras de amianto no ar, resultante da extraçâo e/ou 

produção de produtos que contenham esta substância mineral, 

seja de 0,2 fibras por cm 3 (0,2 f/cm 3 ), com este índice sendo 

avaliado a cada seis meses; 

18) EMENDA nº 018/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a redação do parágrafo único do art. 

retirando o prazo de vigência da 3º do projeto de lei, 

exigência que obrigaria as 

utilizarem material contendo 

empresas que 

asbe sto/amianto 

manipularem ou 

a enviarem ao 

sindicato de classe dos trabalhadores listagem dos seus 

empregados com vários dados, estabelecendo, ainda, que esta 

obrigação seria anual; 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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19) EMENDA 019/93, da Deputada MARIA 

VALADÃO: propoe alterar a redação do art . 2º do projeto de 

lei, suprimindo-se o seu parágrafo único de forma a retirar do 

banimento do amianto que foi proposto a sua variedade 

crisotila, com a proibição preval ecendo apenas para as 

variedades desta substância mineral pertencentes ao grupo dos 

anfibólios; 

20) EMENDA 020/93, da Deputada MARIA 

VALADÃO: propõe alterar a redação do art. 1º do seu parágrafo 

único do projeto de lei, estabelecendo o banimento do amianto 

das variedades do grupo dos anfibólios, excetuando-se da 

proibição a variedade crisotila; 

21) EMENDA nº 021/93, do Deputado HALEY MARGON: 

propoe alterar a redação do art. 1º e do seu parágrafo único 

do Projeto de lei, de forma a permitir a continuidade da 

produção do amianto da variedade crisotila, proibindo, 

contudo, sua utilização na forma de spray e sua venda a 

granel; 

22) EMENDA nº 022/93, do Deputado HALEY MARGON: 

propoe alterar a redação do art. 2º e seu parágrafo único do 

projeto de lei, de forma a banir o amianto do grupo dos 

anfibólios e a estabelecer que os inst i tutos, fundações e 

universidades públicas promoverao pesquisas visando o 

desenvolvimento de f ibras aI ternati vas ao asbesto, nao 

agressivas à saúde pública; 

etapas, banir 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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Primeiramente, proibindo-se a mineração deste recurso mineral 

e, após 4 (quatro) anos, a fabricação de quaisquer produtos 

que contenha m esta substância. Como justificativa para medida 

tão drástica foi argumentado que o asbesto/amianto é nocivo à 

saúde da população, especialmente a dos trabalhadores que 

atuam na indústria desta substância mineral, em todas as suas 

diversas utilizações, dos seus familiares e dos vizinhos das 

fábricas que a industrializam. 

As emendas apresentadas ao mencionado projeto, 

em sua imensa maioria, propoem medidas menos drásticas no 

enfrentamento da questão. Somente aquelas apresentada pelo 

próprio autor do projeto, o eminente Deputado EDUARDO JORGE, 

seguem a linha original nele adotada. 

O citado projeto de lei causou grande 

repercussão na 

Relatoria tendo 

sociedade, com 

recebido grande 

a Comissão Especial e a 

número de manifestações de 

autoridades governamentais, entidades sindicais, tanto do 

empresariado, como dos 

profissionais e sociedades 

elaboração deste relatório, 

recebidas, apenas uma, de um 

trabalhadores, associações 

técnico-científicas. Até a 

de todas as manifestações 

sindicato de trabalhadores na 

indústria química, manifestou-se favorável ao projeto de l e i. 

Todas as demais solicitaram o seu arquivamento. 

Na audiência públ i ca e no painel técnico ­

científico promovidos pela Comissão Especial foi praticamente 

unânime o reconhecimento de que o asbesto-amianto pode ser 

nocivo a saúde humana dos trabalhadores que com ele tem 

contato, sendo, portanto, um problema estritamente de natureza 

ocupacional que pode ser resolvido com medidas adequadas de 

controle. Apenas um dos participantes, representante dos 

trabalhadores da área de materiais de fricção, defendeu que o ,------

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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asbesto/amianto é nocivo a saúde pública de uma manelra geral, 

pedindo o seu total banimento. Um aspecto relevante que 

emergiu dos debates ocorridos nos dois eventos foi a 

constatação de que as fibras alternativas ao amianto podem ser 

tão ou mais nocivos par os trabalhadores que o asbesto, com o 

agravante de que muito pouco se conhece sobre elas, em relação 

aos seus efeitos no corpo humano, ao contrário do que acontece 

com o amianto, que é um dos materiais mais estudados no mundo 

em termos de saúde ocupacional. 

Embora a quase totalidade das manifestações da 

sociedade em relação ao projeto de lei em foco tenham 

solicitado o seu arquivamento por considerá-lo nocivo ao País, 

esta Relatoria firmou o convencimento de que a iniciativa do 

eminente Deputado EDUARDO JORGE foi válida e deve prosperar no 

Congresso Nacional, de forma a se encontrar uma solução 

adequada para a problemática que ele trouxe ao debate. 

Problemática que, ao ser debatida na Comissão Especial, 

revelou-se mais complexa em relação ao seu enunciado inicial, 

tendo emergido questões que o projeto de lei não contempla e 

que necessitam ter adequada regulamentação como, por exemplo, 

uso das fibras alternativas ao asbesto/amianto. 

Esta Relatoria, pelo exposto, constata que 

existe, de fato, relacionado com as indústrias do 

asbesto/ amianto e das fibras a ele ai ternati vas, um conj unto 

de problemas que necessitam ser enfrentados e resolvidos pelo 

Congresso nacional, tendo firmado um convencimento acerca da 

urgência de uma regulamentação legal para a produção e 

utilização destes materiais em nosso País. 

para que se 

inteligente 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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social à problemática regulada, de uma forma tal que a lei 

seja capaz de contribuir para ordenar harmonicamente as 

relevantes questões que o projeto de lei em foco suscitou. É 

necessário, contudo, reconhecer que a tarefa é complexa, com 

esta Relatoria esperando contribuir para um encaminhamento que 

atenda aos reais interesses do nosso País e do nosso povo. 

Por todas estas razoes, decidiu a Relatoria 

apresentar Substitutivo ao projeto em exame, incorporando 

idéias contidas na proposição original e nas emendas que foram 

apresentadas. Na elaboração do citado Substitutivo foram 

aproveitadas idéias das seguintes emendas: 001/93, 002/93, 

006,93, 008/93, 009/93, 010/93, 

014/93, 015/93, 017/93, 018/93, 

003/93, 

011/93, 

020/93, 

004/93, 005/93, 

012/93, 013/93, 

021/93 e 022/93. Não foram consideradas, por nao se 

enquadrarem na linha estabelecida para 

Substitutivo, as seguintes emendas: 007/93, 

a elaboração do 

016/93 e 019/93. 

Antes de relatar as principais características 
~ . do Substitutivo que será proposto, 

algumas considerações preliminares. 

é necessarlO realizar 

A questão fundamental do projeto de lei em 

referência que deve ser respondida é 

de que o asbesto/amianto é nocivo 

a caracterização ou 

à saúde pública. 

nao 

Se 

comprovada esta assertiva ficaria evidente que esta substância 

mineral teria que ter o seu uso proibido em nosso País. Se não 

ficar comprovada 

respondidas: é o 

outras questões ainda 

amianto nocivo a saúde dos 

ter iam que ser 

trabalhadores? É 

possível haver o uso controlado do amianto de uma forma tal 

que seja preservada a saúde dos trabalhadores? Os 

substitutivos alternativos do amianto não oferecem riscos à 

saúde da população e àquela dos trabalhadores? 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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que a 

Quanto a questão inicial 

justificação do projeto de lei é 

a Relatoria entende 

frágil no sentido de 

provar 

pública 

que o asbesto/amianto constitui um risco à saúde 

geral da população. Na audiência pública e no painel 

técnico-científico também nao houve considerações que 

comprovassem esta hipótese. Além disso, não foi apresentada à 

Comissão Especial nenhum documento científico que mostrasse a 

existência do risco mencionado (nocividade do amianto à saúde 

pública) . 

Por outro lado, 

referidos (audiência e painel) 

durante os eventos aClma 

foi contestada com fortes 

argumentos a tese da nocividade do amianto à saúde pública. 

Documentos foram entregues à Comissão Especial refutando esta 

tese. Dentre tais documentos merecem destaque: 

Decisão da Corte de Apelações Americana 

refutando as normas da E. P. A. editadas por aquele órgão em 

1989, propondo o banimento progressivo do amianto nos Estados 

Unidos (cópia do original, em inglê s, e tradução juramentada); 

o artigo "Asbestos: Scientific Developments 

and Implications for Public Policy" de autoria de B.T. 

Mossman, J. Bignon, M. Corn, A. Seaton e J.B.L. Gee, publicado 

no volume nº 24 da Revista Science, de 1992; 

- 2 documentos da organização Mundial de Saúde 

(cópias em inglês). 

Pelo exposto, como resultado da audiência 

pública e do painel técnico-científico e dos documentos 

analisados, a Relatoria firmou o convencimento de que o 

asbesto/amianto não é nocivo à população em termos de saúde ----

pública generalizada. \~ 
I Y 
\r 
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Quanto a questão da nocividade do amianto à 

saúde dos trabalhadores, ficou amplamente demonstrado que ela 

pode ocorrer se adequadas medidas de controle nao forem 

adotadas. Isto foi reconhecido por todos os segmentos ouvidos, 

tanto do empresariado como dos trabalhadores, como o técnico­

científico. Também foi majoritariamente reconhecido que tal 

controle é perfeitamente possível ao nível atual do 

conhecimento científico e 

País, com vários setores 

adotando tal procedimento, 

tecnológico disponível em nosso 

que utilizam o amianto já estando 

em consonância com a legislação em 

vigor e com 

trabalhadores, 

sindicais, de 

verificado "in 

acordos firmados entre a indústria e os 

através de suas respectivas entidades 

âmbito nacional. Tal controle pôde ser 

loco" pelo Relator nas visitas que realizou na 

mina da SAMA e nas fábricas de cimento-amianto e de materiais 

de fricção. 

Em relação aos substitutos alternativos do 

amianto ficou bem caracterizado na audiência pública e no 

painel técnico-científico que ainda nao se conhece, em um 

nível de detalhe como o de asbesto, seus efeitos sobre a saúde 

humana, embora já se saiba que vários deles sao 

carcinogênicos. Ou seja, os materiais alternativos ao amianto 

constituem uma clara incógnita quanto aos seus efeitos sobre a 

saúde, seja a pública ou seja a dos trabalhadores, se 

comparado com o asbesto, que foi intensivamente estudado e 

sobre o qual já se conhece os seus malefícios e a forma de 

evitá-los. Este convencimento da Relatoria ficou mais sólido 

ainda a partir da leitura de documentos apresentados à 

Comissão Especial, que deixam evidente ser uma 

adotá-los sem quaisquer reservas. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Pelo que foi até aqui exposto, a Relatoria 

firmou o convencimento de que seria uma temeridade adotar-se o 

Além das graves conseqüências banimento do amianto. 

econômicas, financeiras e sociais que resultariam desta 

medida, com o desemprego de cerca de 220.000 trabalhadores, 

não se obteria com ela um claro ganho de qualidade no contexto 

da preservação da saúde do nosso povo, uma vez que sobre os 

materiais alternativos ao amianto pairam mais dúvidas do que 

sobre este bem mineral em relação aos seus efeitos nocivos 

sobre a saúde humana. O banimento do amianto constituiria uma 

clara aventura, de conseqüências certamente desastrosas nos 

campos econômico, financeiro e social e totalmente 

imprevisíveis nas áreas de saúde da população e dos 

trabalhadores. Em resumo, seria um grave erro deixar o certo 

(o amianto já é bem conhecido em seus efeitos sob a saúde e a 

forma de evitá-los) pelo duvidoso (os materiais ai ternati vos 

ao amianto, sob os quais pouco se conhece). 

Embora esta Relatoria tenha firmado o 

entendimento de que não existem razões objetivas e comprovadas 

para a adoção do banimento do amianto no Brasil, ela entende 

que devem ser tomadas medidas legislativas no sentido de 

disciplinar a indústria deste mineral, em seus vários 

aspectos, visando, sobretudo, a defesa da saúde dos seus 

trabalhadores, através do reforço da legislação já existente 

sobre o assunto e, daí, a relevante importância do projeto de 

lei em análise. 

Nos debates realizados durante a audiência 

pública e no painel técnico-científico, ficou bem 

caracterizado que o amianto pertencente às variedades do grupo 

dos anfibólios possui uma capacidade de provocar doenças nos 

trabalhadores muito maior do que aquele da variedade crisot i la 

pertencente ao grupo das serpentinas. O estudo da bibliografia ~ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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disponível também mostra esta diferenciação entre os dois 

tipos de amianto. E isto acontece porque os diversos tipos de 

fibras de amianto diferem em suas composições químicas, 

morfologia e durabilidade, com os seus efeitos biol6gicos 

devendo serem considerados, individualmente, para cada uma 

delas. 

A mui to maior inc idênc ia de doenças causadas 

pelo amianto do grupo dos anfib6lios (actinolita, amosita, 

antofilita e crocidolita) em relação àquele do grupo dos 

serpentina, a crisotila, tem sido explicada pela persistência 

com que os anfib6lios ficam nos pulmões devido à sua 

capacidade maior de penetrar no pulmão periférico e pela sua 

durabilidade. Esta mui to maior capacidade de penetração dos 

anfib6lios no pulmão periférico em relação à crisotila é 

explicada pela forma das suas fibras: nos anfib6lios, suas 

fibras penetram mais rapidamente no pulmão periférico por 

causa da sua forma de bastonete. Já a crisotila, em face da 

forma encaracolada de suas fibras (daí, o nome de serpentina 

dado ao seu grupo de minerais) e pela ocorrência de múltiplos 

feixes que podem ser interceptados em bifurcações, apresenta 

maior dificuldade de penetração no pulmão periférico. Outro 

fator relevante é o muito mais rápido desaparecimento da 

crisotila do ambiente pulmonar em face da lixiviação do 

magnésio e da sílica de sua fibras, desestruturando-as, o que 

não acontece com os anfib6lios. 

No entendimento da Relatoria, tendo em vista o 

comprovado grande poder que os anfib6lios têm de causar 

doenças nos trabalhadores, tais minerais devem ser proibidos 

no Brasil. Esta providência, alé m de nao causar graves 

problemas econômicos, financeiros e sociais, terá um caráter 

de saúde preventiva importante. 

.\ 
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audiência 

Uma 

pública 

revelação 

promovida 

importante 

pela Comissão 

que emergiu 

Especial foi 

da 

a 

existência de acordos voluntários entre o empresariado e os 

trabalhadores da indústria do amianto visando o 

estabelecimento, fiscalização e 

segurança nos locais de trabalho 

o controle de medidas e 

em relação aos malefícios do 

amianto. Tais acordos têm sido um elemento muito importante 

para o sucesso que vem sendo alcançado na indústria do 

amianto, principalmente nas áreas de mineração e fibrocimento. 

Esta Relatoria está convencida que esta experiência voluntária 

deve ser institucionalizada. 

Na audiência pública já referida, dos assuntos 

tratados, o mais polêmico foi aquele dos materiais de fricção. 

É justamente nesta área de utilização do amianto que é mais 

forte a pressão dos seus substitutos alternativos, produzidos 

pela indústria química. 

Nos Estados Unidos da América os materiais de 

fricção também foram os malS polêmicos no processo judicial 

que se originou quando a Environmental Protection Agency 

EPA, (órgão ambiental americano) resolveu banir o amianto 

naquele país. O tribunal, ao decidir contra a EPA, argumentou 

que esta agência norte-americana deixou de considerar o efeito 

dos freios dos automóveis que não sã ode amianto na segurança 

automotiva, apesar de existirem evidê ncias dignas de crédito 

que eles "poderiam aumentar significativamente o número de 

baixas rodoviárias". Argumentou, ainda, que a EPA deixou de 

avaliar a toxidade dos materiais substitutivos do amianto na 

fabricação dos freios. 

No contexto do 

"American Socety of Mechanical 

estudo para a EPA e concluiu 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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alternativos ao amianto que estavam sendo propostos nao estão 

e não estarão disponível em breve, especialmente no mercado de 

freios de reposição e que eles "podem ou nao garantir a 

segurança". O tribunal considerou "que os produtos substitutos 

realmente poderiam causar mais mortes que aquelas mortes 

previstas pela EPA" que "não avaliou os perigos apresentados 

pelo substitutos, inclusive mortes por câncer causado por 

outras fibras usadas e mortes rodoviárias ocasionadas por 

freios sem amianto e menos eficazes". 

Ainda no estudo realizado pela ASME, foi 

apresentado um testemunho escrito pelo Sr. Anderson de que a 

"substituição/reposição de lonas de freio à base de amianto 

por produto sem amianto produzirá graves riscos" e que "o 

esperado aumento de acidentes rodoviários por patinação e as 

mortes resultantes no tráfego certamente encobririam quaisquer 

benefícios potenciais relacionados com a saúde causados pela 

substituição da fibra". 

Esta Relatoria, embora uma das emendas 

apresentadas (nº 016/93) tenha proposto a proibição do amianto 

na fabricação dos materiais de fricção, no prazo de um ano, 

firmou o convencimento, a partir dos estudos e das visitas que 

realizou, que esta medida drástica não é necessária, na medida 

em que os riscos desta decisão seriam muito grandes, à 

semelhança das conclusões tiradas pela justiça norte-americana 

sobre o assunto. Nada obstante, 

obrigando um acompanhamento mais 

setores de fricção e têxtil, 

comercialização. 

introduzimos dispositivo 

próximo e dirigido dos 

incluindo o setor de 

Um outro aspecto muito importante que emergiu 

dos debatesna audiência pública e no painel já referidos, foi 

a necessidade de se regulamentar a produção e a utilização dos 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



18 

CÂMARA DOS DEPU TADO S 

materiais alternativos substitutos do amianto. Esta 

Relatoria, tendo por base os debates ocorridos e os estudos 

realizados, formou o entendimento de que tais materiais 

substitutos, sobre os quais pouco ou nada se conhece em 

relação aos seus efeitos sobre a saúde humana, necessitam ter 

suas produções e utilizações fiscalizados pelo Poder Público. 

seguir, serao 

destacadas do 

Feitas estas 

apresentadas, 

Substitutivo 

considerações preliminares, a 

resumidamente, as feições mais 

que esta Relatoria apresenta aos 

senhores membros desta Comissão Especial: 

1) É adotado o banimento das variedades do 

amianto pertencente ao grupo dos anfibólios ao se vedar, em 

todo o território nacional, a extração, produção, 

industrialização e comercialização da actinolita, amosita, 

antofilita, crocidolita e da tremolita, bem como dos produtos 

que contenham estas substâncias minerais (art. 1º, I); 

2) é adotada a proibição de certas formas de 

utilização do amianto e de suas fibras alternativas nocivas a 

saúde e de muito difícil forma de controle, ao vedar, em todo 

o território nacional, a pulverização (spray) de todos os 

tipos de fibras, tanto do asbesto crisotila como daquelas 

naturais ou artificiais utilizadas com o mesmo fim (art. 1º, 

I I) ; 

3) Também foi proibida a venda a granel de todo 

tipo de fibras em pó, tanto do asbesto da variedade crisotila 

como daquelas naturais e artificiais que lhe são alternativas 

( art. 1 º, I I I) ; 

4) Relevante aspecto do Substitutivo consistiu 

em adotar para as fibras alternativas ao amianto crisotila os 
('\ 

r 

j 
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mesmos a critérios legais utilizados para esta substância 

mineral, devendo-se tomar com relação a elas os mesmos 

cuidados visando a segurança dos trabalhadores e da população 

(art. 2º). Dessa forma, todas as fibras naturais e 

artificiais que estão sendo comercializadas ou que venham a 

ser fabricadas (art. 2º, § 1º), terão que vir a atender as 

disposições da lei que resultar deste Substitutivo; 

5 ) Contudo, estabeleceu-se que qualquer um 

destes materiais, se comprovada sua inocuidade à saúde humana, 

poderá ficar dispensado das exigências desta lei por Ato do 

Poder Executivo (art. 2º, § 2º); 

6) Foram mantidas as atuais normas relativas ao 

asbesto/amianto e às suas fibras alternativas contidas na 

legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos 

acordos internacionais e nos acordos entre os sindicatos dos 

trabalhadores e os seus empregadores, que serao atualizadas 

sempre que necessário (art. 3º); 

7) Foi institucionalizada a obrigatoriedade dos 

acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os 

empregadores (art. 3º), que têm dado excelentes resultados e 

que vêm sendo assinados voluntariamente apenas por alguns 

setores (como o de mineração e de fibrocimento), e dado um 

prazo de um ano para que todos os ramos da economla que 

utilizam o amianto e suas fibras alternativas assinem tais 

acordos (art. 3 Q , § 3 Q ); 

8) Inovações relevante que 

consistiu na institucionalização das comissões 

foi 

de 

adotada 

fábrica, 

constituídas por seus trabalhadores, que terão, juntamente com 

o Ministério do Trabalho, a atribuição de fiscalizarem o 

cumprimento das normas de segurança, higiene e medicina do 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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trabalho nas indústrias do amianto de suas fibras alternativas 

( art. 3 º, § 2 º ) ; 

9) Estabeleceu-se a obrigatoriedade dos órgãos 

governamentais de controle de segurança, higiene e medicina do 

trabalho desenvolverem programas sistemáticos de fiscalização, 

monitoramento e controle dos riscos de exposição ao amianto e 

às suas fibras alternativa, diretamente, ou através de 

convênios com outras instituições, públicas ou privadas, 

credenciadas pelo Ministério do Trabalho (art. 4º); 

10) Criou-se a obrigatoriedade das empresas que 

manipularem materiais contendo amianto ou suas fibras 

alternativas de enviarem, anualmente, ao Sistema Único de 

Saúde e aos sindicatos representativos dos seus trabalhadores 

uma listagem dos seus empregados com a indicação de setor, 

função, cargos, datas 

da avaliação médica 

resultante (art. 

de nascimento, de admissão e, sobretudo, 

periódica, acompanhada do diagnóstico 

5º). Estabeleceu-se, ainda que os 

trabalhadores serao registrados no Sistema Único de Saúde, sem 

prejuízo das ações de saúde próprias das empresas (art. 5º , 

Parágrafo Único); 

11) De forma a se criar um instrumento 

induzidor de cumprimento da legislação referente ao amianto e 

às suas fibras alternativas por parte dos seus utilizadores, 

deu-se ao Ministério do Trabalho o poder de determinar aos 

fornecedores destes materiais o corte do fornecimento aos seus 

infratores (art. 6]), com o Governo Federal, neste caso, 

proibindo a importação destas matérias primas (art. 6 º , 

parágrafo único); 

12) Estabeleceu-se que, quanto a concentração máxima 

no ar, no ambiente de trabalho, de amianto ou de suas fibras 
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alternativas, deverá ser obedecida a legislação pertinente. 

Neste caso, os acordos assinados entre as entidades sindicais 

representativas dos empregadores e trabalhadores adotarão os 

novos índices ( art. 7 º ) . Atualmente, este limite é fixado 

pelo Ministério do Trabalho, através de Portaria e está fixado 

em 2,0 f/cm3 . Contudo, nos acordos acima referidos, tem sido 

pactuado entre as partes 1, O f / cm3 com a perspectiva de se 

chegar a 0,5 f/cm3 . Com o desenvolvimento tecnológico estes 

valores podrão ser ainda mais baixos, sendo recomendável que 

eles continuem sendo fixados através da livre negociação entre 

os trabalhadores e o patronato, através de suas entidades 

indicais. Estabeleceu-se, ainda, que, anualmente, será 

avaliada a evolução da situação relativa à concentração de 

fibras no ar, visando adotar-se os menores valores técnica e 

cientificamente possíveis, (art. 7º, parágrafo único); 

13) Estabeleu-se, ainda, que o Poder Executivo 

adotará normas e sistemas de acompanhamento específicos para 

os setores de fricção e têxtil, inclusive nos locais de 

comercialização, manutenção e reparo dos produtos por eles 

fabricados (art. 8º). 

14) Estabeleceu-se a obrigatoriedade da 

realização de pesquisas científicas e tecnológicas com o 

amianto e as suas fibras alternativas, visando a diminuição 

dos seus riscos à saúde humana (art. 8º), que contarão com 

linhas especiais de financiamento governamental 

parágrafo único); 

(art. 

15) Institucionalizou-se como sendo de alto 

risco o transporte do asbesto/amianto e de suas fibras 

alternativas e regulou-se os procedimentos no caso de acidente 

(art. 10); 
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16) No caso de infração à legislação relativa 

ao amianto, o Ministério do Trabalho, após a divida 

comprovação, deverá comunicá-la ao Ministério Público Federal, 

no prazo de 72 horas, para as providências cabíveis (art. 11). 

Deu-se, também, a qualquer pessoa a atribuição para fazer 

denúncias ao Ministério do Trabalho acerca de eventuais 

infrações a esta lei (art. 11 parágrafo único); 

17) Em face da urgência de se adotar uma 

legislação adequada para o amianto, o Poder Executivo deverá 

regulamentar a lei que resultar deste Substitutivo, no prazo 

de noventa dias, com o estabelecimento das multas e 

penalidades aplicáveis à sua infração (art. 12). 

Esta proposta do Substitutivo, na visão do 

Relator, institui um modelo legal realista e aperfeiçoado para 

disc iplinar a produção e o uso do amianto e de suas fibras 

alternativas em nosso País. 

utilizada na fabricação 

Somente o amianto, matéria-prima 

de cerca de 3.000 produtos 

industriais, gera cerca de 220.000 empregos, 

apresente rlSCOS à saúde dos trabalhadores, 

que, embora 

perfeitamente 

possíveis de serem evitados, nao é factível de ser substituído 

em face das exigências da vida moderna por outros materiais 

alternativos capazes de não apresentarem os mesmos problemas 

originados por aquela substância mineral. 

o texto representa inegável avanço em relação a 

situação vigente na indústria do amianto e de suas fibras 

alternativas em nosso País, ao criar mecanismos de controle e 

fiscalização que, embora sejam rígidos, sao perfeitamente 

possíveis de serem implementados na prática, na medida em que, 

em grande parte, apenas institucionalizou procedimentos que 

estão sendo aplicados voluntariamente pelo empresariado e os 

trabalhadores. A linhas seguida na sua elaboração procurou 
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respeitar os limites do equilíbrio responsável, distanciando-se 

das medidas drásticas que, às vezes, podem c ausar, 

desnecessariamente, grande sofrimento e aflição às pessoas, ou 

até a comunidades inteiras. 

Meu voto, pOlS, por tudo o que foi exposto , é pela 

constitucionalidade, adequação financeira e orçamentária , e 

pela aprovaçao, de meritis, do Projeto de Lei nº 3.981, de 

1993, na forma do Substitutivo que ofereço , convencido da 

imperiosa necessidade de se disciplinar de forma eficaz , 

sensata e em consonância com a realidade, a indústria do 

amianto e de suas fibras alternativas em nosso País . 

Sala da Co 

ANTÔNIO FALEIROS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 3981/93, QUE "DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO 
PROGRESSIVA DA PRODUÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUE 
CONTENHAM ASBESTO/AMIANTO". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial constituída nos termos do artigo 34, 
11, do Regimento Interno, destinada a apreciar e dar parecer sobre 
o Projeto de Lei nº 3981/93, que "dispõe sobre a substituição 
progressiva da produção e da comercialização de produtos que 
contenham asbesto/amianto", concluiu, contra os votos dos Senhores 
Deputados Nil ton Baiano e Eduardo Jorge, que apresentou Voto 'em 
Separado, nos termos do Parecer do Relator, pela 
constitucionalidade, adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
3981/93; pela adoção total ou parcialmente das emendas 
apresentadas na Comissão de números 001, 002, 003, 004, 005, 006, 
008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 017, 018, 020, 021 e 022; 
e pela rejeição das de números 007, 016 e 019. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 
Adroaldo Streck, Antônio Faleiros, Eduardo Jorge, Elísio Curvo, 
Haley Margon, José Jorge, Liberato Caboclo, Luciano Pizzatto, 
Marcos Lima, Maria Valadão, Marino Clinger, Nilton Baiano, Paulo 
Duarte, Pedro Abrão, Pedro Corrêa, Tadashi Kuriki, Vilmar Rocha, 
Virmondes Cruvinel (titulares), Derval de Paiva e Ruberval Pilotto 
( suplentes) . 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E 
QUE " D I SPc:!E 

DAR 
SOBRE 

PARECER SOBRE O 
A SUBST I TU IÇA0 

DE PRODUTOS QUE 
PROJETO DE LEI NO 3.981/93~ 

PROGRESS I VA DA PRODUÇAO E DA 
CONTENHAM ASBESTO/AMIANTO". 

COMERCIALIZAÇAO 

PROJETO DE LEI NO 3.981~ DE 1993 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Disciplina a extraç~o~ industrializaç~o, 
utilizaç~o~ comercializaç~o e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham~ bem como das fibras naturais e 
artificiais, de qualquer origem~ utilizadas 
para o mesmo fim e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. É vedado em todo o território nacional: 

I a extraç~o~ produç~o~ industrializaç~o, 

uti I izaç~o e comercial izaç~o da actinol i ta, amosi ta (asbesto 
ma r rom), antofilita~ crocidolita (amianto azul) e da tremolita, 
variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibÓlios~ bem 
como dos produtos que contenham estas substâncias minerais; 

11 a pulverizaç~o (spray) de todos os tipos de 
fibras , tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 
daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2Q desta lei; 

111 a venda a granel de fibras em pÓ, tanto de 
asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e 
artificiais referidas no art. 2 0 desta lei. 

At-t. 2 0 • O asbesto/amianto da variedad e crisotila 
(asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas ~ e as 
demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem~ 

utilizada s para o mesmo fim, ser~o extraidas, industriali z adas, 
uti l izadas e comercializadas em consonância com as disposiçôes 
desta lei. 
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§ 1°. Incluem-se entre as fibras naturais e 
artificiais mencionadas no "caput" deste artigo: 

I L~ de rocha 

II L~ de escória; 

rII L~ de vidro; 

IV Fibras de vidro com filamentos contínuos; 

v Fibras refratárias (cerâmica); 

VI Fibras orgânicas sintéticas; 

VII Fibras de erionita; 

VIII Fibras de atapulgita; 

IX Fibras de wollastonita; 

x Fibras de poliaramina (tipo kevlar); 

XI Fibras de carbono; 

XII Outras fibras artificiais que já estejam sendo 
comercializadas ou que venham a ser fabricadas, sempre que n~o se 
tenha absoluta certeza científica quanto a sua inocuidade à saúde 
humana. 

§ 2°. Qualquer destes materiais referidos no 
"caput" deste artigo e no seu § 10 poder~o ser dispensados das 
exigências desta lei por Ato do Poder Executivo se comprovada, 
cientificamente, sua inocuidade à saúde humana. 

Art. 3Q. s~o mantidas as atuais normas relativas ao 
asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e 
artific i ais, referidas no artigo anterior, contidas na legislaç~o 
de segurança, hig iene e med i cina do trabal ho, nos acordos 
internacionais ratif i cados pela República Federativa do Brasil e 
nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os 
seus empregadores, atualizadas sempre que necessário. 

§ 1°. As empresas que atuarem na extraç~o, 
produç~o, industrializaç~o e comercializaç~o do asbesto/amianto e 
das fibras referidas no artigo anterior criar~o comisse:Jes de 
fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus pares, com 
o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de trabalho, com 
podere s, inclusive, para determinar a paralisaç~o de setores de 
trabalho em que houver riscos à saúde dos empregados. 
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§ 2 0 • 

do trabalho ser~o 
Executivo e pelas 
anterior. 

As normas de segurança, higiene e medicina 
fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder 
comiss~es de fábrica referidas no parágrafo 

§ 3Q. As empresas que ainda n~o aSS1naram com os 
sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no "caput" 
deste artigo, dever~o faz~-lo no prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publ icaç~o desta lei, e a inobservância 
desta determinaç~o acarretará, automaticamente, ° cancelamento do 
seu alvará de funcionamento. 

Art. 4 0 • Os Órg~os competentes de controle de 
segurança, higiene e medicina do trabalho desenvolver~o programas 
sistemáticos de fiscalizaç~o, monitoramento e controle dos riscos 
de exposiç~o ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às 
f ~bras naturais e arti f iciais referidas no art. 20 desta lei, 
diretamente ou através de conv~nios com instituiç~es públicas ou 
privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo. 

Art. 50. As empresas que manipularem ou utilizarem 
materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou as 
fibras naturais e artificiais referidas no art. 20 desta lei, 
enviar~o, anualmente, ao Sistema Onico de Saúde e aos sindicatos 
representativos dos trabalhadores uma listagem dos seus 
empregados, com indicaç~o de setor, funç~o, cargo, data de 
nascimento, de admiss~o e de avaliaç~o médica periÓdica, 
acompanhada do diagnÓstico resultante. 

Parágrafo único. Todos os trabalhadores das empresas 
que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e com as 
fibras naturais e artificiais referidas no art. 20 desta lei 
ser~o registrados e acompanhados por serviços do Sistema Onico 
de Saúde, devidamente qualificados para este fim, sem prejuízo 
das aç~es de promoç~o, proteç~o e recuperaç~o da saúde interna às 
empresas. 

Art. 6 0 . O Poder Executivo determinará aos produtores 
de asbesto/amianto da vat-iedade crisotila, bem como das fibras 
naturais e artificiais referidas no art. 20 desta lei, que n~o 

forneçam estes materiais às empresas que estejam descumprindo 
qualquer disposiç~o deste diploma legal. 

Parágrafo único. Acontecendo o previsto no "caput" 
deste artigo, o Governo Federal n~o autorizará a importaç~o da 
substância mineral ou das fibras referidas no art. 20 desta lei. 

Art. 7 0 • Em todos os locais de trabalho onde os 
trabalhadores estejam expostos ao asbesto da variedade crisotila 
ou das fibras naturais ou artificiais referidas no art. 20 desta 
lei, dever~o ser observados os limites de tolerância fixados na 
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legislaç~o pe~tinente e, na sua aus~ncia, se~~o fixados com base 
nos c~ité~ios de cont~ole de exposic~o ~ecomendados po~ 

o~ganismos nacionais ou inte~nacionais, ~econhecidos 

cientificamente. 

§ 10. Out~os c~ité~ios de cont~ole da exposiç~o dos 
trabalhado~es que n~o aqueles definidos pela legislaç~o de 
Segu~ança e Medicina do T~abalho, deve~~o ser adotados nos 
acordos assinados entre os sindicatos dos t~abalhado~es e os 
emp~egado~es, p~evistos no a~t. 3 0 desta lei. 

§ 2 0 • Os l i mites f i xados deve~~o se~ ~evisados 

anualmente, p~ocu~ando-se reduzi~ a exposiç~o ao nível mais baixo 
que seja ~azoavelmente exeqüível. 

Art. 8 0 • O Poder Executivo estabelece~á normas de 
segurança e sistemas de acompanhamento específicos pa~a os 
setores de fricç~o e t@xtil que utilizam asbesto/amianto da 
variedade c~isotila ou a s fibras naturais ou artificiais 
~eferidas no A~t. 2 0 desta lei, pa~a fabricaç~o dos seus 
produtos, extensivas aos locais onde eles s~o comercializados ou 
submetidos a serviços de manutenç~o ou ~epa~o. 

Art. 9 0 . Os institutos, fundaç~es e universidades 
públicas ou p~ivadas e os órg~os do Sistema Onico de Saúde 
p~omover~o pesqulsas cient.í. ficas e tecnolÓgicas no sentido da 
utilizaç~o, sem ~iscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 
variedade crisotila, bem como das fib~as naturais e artificiais 
~eferidas no art. 2 0 desta lei. 

Parágrafo Onico. As pesqulsas refer idas no .. capu t" 
de f inanciamento dos 
fomento à pesqulsa 

deste Artigo contar~o com linha especial 
Órg~os governamentais ~esponsáveis pelo 
científica e tecnolÓgica. 

Art. 10. O transporte do asbesto/amianto e das fib~as 
naturais e artificiais ~efe~idas no art. 20 desta lei é 
considerado de alto ~isco e, no caso de acidente, a á~ea deverá 
ser isolada, com tod o o mate~ i al sendo reembalado dent~o de 
no~mas de segu~an ça, sob a ~esponsabi 1 idade da empresa 
t~ansportadora. 

A~t. 

encaminhadas 
comprovaç~o, 

Ministé~io 

11. Todas as infraç~es a esta lei se~~o 

pelos órg~os fiscalizadores, após a devida 
no p~azo máximo de setenta e duas horas, ao 
Público Federal, através de comunicaç~o 

ci~cunstanciada, para as devidas p~ovid@ncias. 

aos 
Parág~afo úni c o. 

órg~os competentes as 
Qua 1 quer pessoa é apta 

denúncias de que trata este 
para fazer 
artigo. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 12. O Poder Executivo~ no prazo de 90 (noventa) 
dias da publicaç~o desta lei~ regulamentará a sua aplicaç~o, bem 
como o estabelecimento de penalidades aos infratores, prevendo 
desde a estipulaç~o de muI tas até a cassaç~o dos .... espectivos 
alva .... ás de funcionamento. 

Art. 13. 
publicaç~o. 

Art. 14. 

Esta lei entra em v1gor na data da sua 

Revogam-se as disposiç~es em cont .... ário. 

Sala da Comiss~o, em 09 de março de 1994. 
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Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
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\ . (ITI ) T"'.f '-' r. n '\ j) À 1 \I \ 
.. ' I.L \ ~ 1. • .:. ... .1 t...,1o ...... .:. ~ u '\..~ ~ J ,_, 

. ...,.~. l~ '1'C 1~~, \" ...... ",- ,.} .... ,t.\ ~'''I'''''''' .,u' + .. ~ ~ 

.")tlut!,.,. ... 1 lt... '''' U 1 h ... : 1....\,') t~l:\' \..! JU li \.i. \".;; t<1\.. ° 

amianto as :s\Hl'i pn'isihlhdade-; de ~elal ,hx>w;a: ll')~ lwb:llbarlole:-; deste J:UlllI de 
:tllvidadt.: e na pOPlllaÇ;1\) em erai 

f'. '" -, Ui"'! . --..,. '''UP' ;'t \ ~ li' , '" •• , • "1 "1'1 l~ -,." ""-'1 \1- "l"lL ,- -" . T "I ,,:'ltd t,; Uc Flt;\'r,-, 'll'tr<l\. .. cU oll:"J d ... UUILU fel.:: :"):"lUl t Ud. 1..;1 ... \alh .... L ~í d d'tt.}C'J :-tll" I, 

1l:1C10Uais e mtemaCip!UlS hmbem ,) \Jinis!éno ti'.) '\ f:ltdlK\ /1(1 BraSIl "enl tel.l1'ml,) ,a 
ha ai~ll1n templl nU!l11niz:l1 o''; PH~)ll\llIS qUl' ~(ld::m ",cr call~,adn" a '-;<tude }Jubhea. 

(lilljt) t.:~'\.lliil'b t(;·il .... l.'f~·vt) li tll1l.'ililjCiílu iiiídu]:-,dl-I .. l.l"!ti ,1 .. ,!;h\," 'l'te 

nfl'\')11g'l1" ('\ " .. " lHlllln'''"1l) .1"r·iI1111' 1\ t'" ,- t.. .... (1 ,-, ._ ..... ~.& "'4 ..... "--.10.. ....&_...... .. ... 

o (lJ!liíUll;\ nu <hbesl,) t: pelli-'-0:-;~l el11 ,.~ualqUl'1 t"lllliL uldcpcudellie de qtléllllldade 
""111 !I)(}')- r"'1",,'('" rll) (,\'(').' í'f'1uh.!tll ", . ." tr"{ 'll) t"-'lll""P ,ri" '1"'1"11"'11'[" '\'" r; r'II"""'_' ""...... .·_.""".>ut J ,~\.,_ 1'''''' i-" '\. ~ \..1."'-.' 10.1 ")(l '\ U't '>" .! ~(' J' t' f \''\' .'\. ... ''''' ,. ti'\. 

l' COnhl.'Cldn ha decél'la;, que e uma iíbrn C'qIlLcn~elln ;;,cp mal:h ia C>il 1I1t!erllla 
- .1 1 11' " 

Ilao e"\1su;: valOr ilmlle nDaJ:'-.\J (l\) ,1WiI " .-,"cc' para fi -,aUde .,eHl !lmO 

f') '1, .. 1 ,.,t,) td·'y'· ..... , ... 'YI'l' .\ .. ' .1'\,f"1'{··'· ....... 'f .. ··'1 ,.0) ...... :.1 .1" tl"ll~'~ .)( 1'- ',',I,'_ll tL/h, 'l'tl l" t).)1 ,~ 1.1..IJ(.111· in\.. ~\..·\,..lJ. f- t'.1'r\...' U\..""-- J'ttJ.,' L "~J( L'Ul.1,.Jtl \..IL J LI, J\...1· .• ( :J \,.. (1 \JU ~.C.l 

1)11111(1;' .1}lOs de"".!ll ;-1\ "-'lIs l'li·ikl'i "p iil;lIlj!eslJlfPI1I :Ii)l», illll Ill!iÜ() h'llllJ\i .1(' lah'll('I;1 
. . ~ 1 

F portallh\ uq!ellte Ph'lbif-se llnedlalameme lO~los u-; tlp~\:-) cle ULJli/~içih\ _\ 

rcconvcrsãv Ja, la.bnc;l;-> ~lllC UtiiJ7:iDi lal material ,1C',...~cr bi1~...:a,la, 11lc,lianlC ti 

inlrrxIH!,·;!t1 de matenalS ,ub-;htl!h1S , () t.)U{tlS devel!l ,e! :1 PUI! 1 <ljl1t)\;ldt)S P(;,!a sua 
inncUldadc.:. em i!Wllqner de ,.,na" Ililili~lÇ'IWS, prcst'r\:ind\) t!f.: I)U:1iqucl i\lnllil I)' !l""t )" de 
trabaUlO. AJ)!un..; i):il:-;r,;~ jd I' ti/eram r: (;utílh ~e àple:'í;liUli UH liv0-;" . 

Fqja JCl de p[l1ibiçi'í.o 011 banimento do [lm!al·to lJan ,h<;ciplillara lodo ,)., 
pH1bicmi1' c:a\J:-;ad,ls pelo atlualltl.l !JD1" a dC,-;cOl1imll1Jl<lr;an ,j'l;-, i.)caJ'" lli:l<l,l'l'>, 'l 

\·i~ilfili,;ia t.:l'id(;J"i.,j()c;il,i tI.\ i;\}iJl:la,,;'h,:;:-t indétlii;':;:iI' ,i-.; VilÚnrl:. t..:,>tar:tl' iJ:i (;fi1tili Ih) 
tIl:} !llt"líl!l 1'\J\r nn111n~ fa '.II\r.;;: 
........... '- .... & ... ~l t ...... , ........ , ............ # L4 ... , I~. 

t' ciaro 'lue esta píOlhiçi'i() mil' deve estar ClH.'unscnta S,)Blcntc ;' l'llropcl f 
illadlllÍs~>lVel que a, ~lalj(lt.:" lllduslnas do élllllalltt.l COUillHH..'lIl ,1 '_l!t-!;Ull/al :1 t:"\p;)ila~a') I 

transferencia de n:,C~':,l de Wto, produtos p~ra os 'p:J1St'~, ,k) i V lllundl), ollde a :1 I I', C 11 ·i;1 d~' 

lelS e de vlIlll:1i1Cla alH,)nnada iav\'>lecem (\ atal1ue a ,-;aude de ~raJlde 1.':lrCC'la ,la 
.. . .J! " 

I){)pula~at) ;\ plY1!'bl":-j') " I" ""1';" "'''' ",) "-1 '''11rC1D'1 !)l'~S PI'l j·,(ln .) l)l'l['f·l" .t"" ("r- ... "1r. ,. T \ ~ Jl~'-Alt\: lh:l\.) ll( - ~(., .. h, _ .. .1 ' ...... \ t' 1_1.1 

I , 
\!\ 

:1íl1I~iTitl) ff'imi.in .... h,)il' f-lI] 'vfili)n ff'IVilldiC:1nl :1 ( 1»)lJIFllil:Jdt' I "lll"'IlJje:1 1-<'11[.)1)('1:1 r, , 
pruIllulgaçao de Ullla diretiva que }.rOlba o aill1alllO em LO..!i.!;-; j';-, -,ellS lhO" Ih'., i"lhe., tI'l 

I, •. "1<:« 
lU.:..:')It....) t-1ct .~J 

le~l<;la\·(\es wH.:ion:lis. 
'1' ,1",-\ ,r :-;1:1 li!. t: 1,,\ 

descllvolvlJ,h uH 11.10 
num TllUlldn sem aIlllallh 
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:..) pIl)jeto que apresemei em IUlI.h.) lle i c) \.I 3 , provocou ~ra!lde lllovlIllentuc,:fh\ lin-, 
')"~"'''-'''''''''':'/·I-·· ... r< n .... ·-,·l)".nHl·l< .... -c~ '''''l'''·''J\~·~l~\\o.: ........ '1s"~ r"lll" \ In :1 ...... 'J I'l\,l" \,;111Pl\.d.Hl lV."} ç tlü <llUJ( U'lIl .... ~1 V\J .:tUt...7 t...Vl!1 t,.;. 11. .. II (li \. '-..: CLt! V U<. l\,; 

J :-;la preS-;;!I), levl1!l a 1J!na lr:Hl1't~H,':!() L' ~11,-,n!;U!lel!le r-lpid:l, roi t;,lf1lwdll U1lla 

l 'tmns;,;,w F'\peclai qut.: a mni ver li"\)Il't; ;liu,llnl;l'\ dl~i,)f(:I'C, na aprCCHlçall do llwrilo t~li) 

tJrünCIW lu~;ü', llLllJ FU1lJiílU (lU\.: .1 Cl,IlIÍ:'~'Hllj dL :"'h:il' :\JlllJlLilte L Direitu.-, Jl' 

Ct'nsumioor 'l!lC tem um aCl11l111h' iecllicn nt's!~s qucsh\c. ,l. prOlHlllCla ~-.,c. un ,>cgU!ldt' 
iugar, cnou uma l'tlll1PliSI<;;\ll 1la { l'I1l1ssilP (lnde ~nCd(11ll1lh1\l dt, l~\llIIFl cxlH.'l1lada () 

iíiten::~;;é regiiJal é1il dc.:iri.ull:il\l) d\);-; ;t~Ft,;,-)l)" ui.ti" ~t:r;ii~ dl) pil.blt,;lll:1 

Quer" t'e'"~u"'r "S""'-1"1·,,,,, .. I" l'U" nn '~"t)ll'" ,11\<: TI'-lh"lllH,rjl\f'H" "e' \"rl ' jr"'ll "11 ' I ......... f-.. ... J .... '"" t"_ ..... .&~Ui.'-'.Jl.l- .... 1 ............ , ........... t ...... · ............ L'" li. .... "'l.' .. ~ ....... ... •••• 1..,..... .. .... , .. 

opoSIção ao projeto nas C'é1te!l0nas dlfl'tamen1e Cl1vnhmb.s qllt>-;cnl1ram :\llIcé1çadn<, .), 
seUs e111Vle~os, lv1a:-; lalllllCill LÍVClllIJS lllélllilestCl(,:-'il'S de apoio ao PlOjl'l,). \..'1'1111.\ PO] 

CVC'll'J'll) '''.1 t<>g()n"l'-' .. ·.1" tr'ltvlll J",.II'f" "lltl"lC')- "l'h t;c"" ,'. 11'(;"11,'1[11\'",)<, 
i). 1. I ,.......... H. ,_" '''''' I~ 1~11.' ''''_ •. ' ,'l '--I". -1' ". '''" lo' ~h'J' I ..... , • .J J lll..l\.. c:" ", ... " 

, 'ilO cOJlcordo C'\)tl) L"~ reiatnn,) llrenf!.J(H!I) oei" ])enutado \nh'l1110 Falem),; Pr ,ll..e 
J..l 1. I 

o que 1l .. 1.0 e usado. f Íllllido IIlc!Usive na rcgulalllemaçil;) ,1\, 11:>\' c0utmia,lo l-{ecllsa-se a 
r'''~''''llil'\;'' '1 t .. t~) .. i"'t,-./il 1·]'1 ,,(',t ...... ,'Io ' ''i''\'l ", .I~,., "ut·) ') ...... , 1'11. ('f)~ ........ , jA .... atl' ",,.) .. ) t' !("C"l)l')ll"l" '1-1'" U;.;,.;:, ti! (1 1-'.1'- ll11~(.1\.' \.,. 1. ,1 l\.'!\,../..l '-'- 'L\... ,-_. U ..... LI \. t#\..'t'!..-lc'l iU\.. , 1 \ '\,..-L'_ 1 l,_.ijU 1..L. '.1J \.!i U ,)...{ JU 

;1 sllbstil111Çi'h.i illwdiilla l )pr':1 Va?ll) ;1 n gllialllC-l1tlll,':lI) da "'Ilncc'nlr:l(;fít) de fhm:'i l}t) ll'l'it) 

ambiente. I~sth atm:ia,lo lIldthiVe em leiaçào :10:-; emclIdtlllelllus em I..IH·'iI.1 ell1H.' (" 
. ·1' 'c,, .-, í I "1,,,11· " .. " " .. ,- h~ll") ",.1. "I'~ L ,'1 " .. ~ lV t!JhlC,[" ,,0 J r",~,lI h). <:"'fJle.~,1I1lh e ,rcl\!ü 1,lltOIC.~ '''' ,L; .... , \lI,; ,11. l\-P",Ç,b \ 1 "le ')) 

'" 1\' 
exe1l!ph~ ti l'rntC>CI.11I) de 111le'jl/'l(:-.; re'('e!ll~"'lJ!el!1t' HEó"ill'ldt' l.l~! f '1 -""Li \( I:"";THC) 

A ('('i- ('f- 'IR;\1 - !f A 1)( )S i i(, d \: i I \i )( IH ~ S a I(H.!'\ 

(''''-IJ' I"" "1"-'1)""" '1" 1--)T '\ .... ,' ... '( I I\. \ T' , k) 11 ~ \... .j-\! ~ :-' ~ ~._ 11 L t"(! ~ ... _~ ... ' ~" J t f 1. \ -' 1 , r \ _ l": i "oi f' L.. .' }! \. 

cnl\1PO",T1TS P,'\R.r \TJ( t -U lS ,U"IUl\l(),[OP r' (' a 
Ft 1}.;n \C,'f () .i! iR.<..j} ))1, Pk'\ r} v Jt Tkl- DO Df' ~h.,l l<A~ (.' \ 
rJ'T'\ 'Y· •• l 'I'" I "". 1·~rJ·r f'Y" r- ~ r',,,, ........ ,\, ) 
J Ki-\.Hi'\Lt u. ,>op COOHlUl:lí,:ao (1\\ :11, , :; I '.' t() Jjlj J K ... \n.--\..LI \ 

"I"''''''I '1' L")l..'~Jl{.\ I' 

"'1 ''''') \ ('j . '''T) '\ i'\.1 "lo. ... 'K' 
I' '\l!TilC l' '\ n(i 

r'f·lNf"If)I.'U 1\ 'Tl'v) .. t" .. Ir:,. .... 11'Ul"'j,, I L ... \" ,I';, '1" "l'j', ".~, j'l t·]I .. , I" .... \-"1 1..,"J1_ J J.'-_ ~.I. "'1._., _ (.1 l.LJJ\.! .1\..H1. J J _lll.J (.IL !LU\J\;:fl\l '. (f U.l U1.H.,..<l\) • ( 1 VIa \.. '\.. 

il.Jlllrlii t (' JIl">~. 1l1;lj' tll\('r"\),, "('1,)[('" ITldl1-;lri~õi·, t' de jllfIll:l I1j!i" :llell'r;;d:; 111\ .,l·l, 

aUWllhHIVO. 

('í "l"n ~L'J)' I'\r ... ~ n ~l·' .,." l~ (', Il' r ,1 I 11; " 1) 'r 'l' ll'a 1 1 ~ I lr ", \.. \...J1 .. ;...I1 .... ·J '- ... i.1.~1 ... ·"'" tll pu,:} t,.\!l.:,) Ut1 \" ~ lltll L. H .. (l U\.,) 1 ti .. (11lLe \, \,J .... ., l. 1\ "; 1. 

silldiC:lL eXl'liula .. hs alra\,t::-.; de d"CtlUlelJWS, que !t:IIleteIP pal'l :t li:t'SI}!é! d,ft'\';!l1 1 

saber, o b:1TlIfI1Cnhi do alíll:illh) \lI) sdclr de· autopeças 
"'. T) -- i'~' 1 11 " - , l!U 11.:.,( ;')11. t,;:-';,C .i '\t...lH 

ocorrendo. tanto 1':1ra l"q)C'rta~,,"e~ l'l'm0 para supnr <1" HJ' '!Ihd0r:1S llaCl"Il;tis de _'ClCU!' ., 

lia iillha de lill\llia0.eill ,l"s C;IPIi'. 1I0V,l'; qne '"i t",lill1 t Ij l l/;tllch ma1cnai de atlltu C~)l1l 'l 
.' ... - . .. '" r' , \ ri \ 'h "I "\ It 

t::o> l::.:~ I' I Vil '01 \ ) • ') 1 ',- r J \ VII \ .... ) , 1 

111\1/" 1~/) 1<"1~1' ..... -..., ...... • ..... .1\ ... ,.1 

T , 11 1 
I :ap;uw.l qUe: .nl\ 1!I'~la 

li fOI1ah:·~:fllCIlIO da \ ia ,LI li,,' ',''; .1\:':1u "';Itr- I' 1'~lrlç', ~1l1 d"lfllii('n!u de- :11l1If'~1~, I~""s 

patemallsla:-. anlC·nlnlll l ' ( lilll'r\'elíll\'\lhia,;' 

( 
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( ()'\[:-:;n)FR \ '\il)O :b (', 11[\ er"a(J)l"'i.la h:l\ Itbs ('nln' !l'; P;lrlP" rf's,\lvPIll' 

i. PromíJVer estudos COHjllllhb C('lIi '1 illlalldade ~le "e estabeieccr. de 
.... -,.I·· .. ' .. l~~ ~O""."C']~ .. ··~ 1 n, , ..... :'" r.o "'\ ", ~,.. '1"'.'.t'~ 0 " ....... " 7\'. ., .. \ ...... ", ...... ,I"J ....... l·~··t·l;'"·~ ~ . ~\\ 
ULCUIt,; 1<1 .... U,') J ,"Ua.L .. \,}:''') '-1l!~1:'L ") ... \" (U .... 'UIf..fo.. I,.,; \"_",: 1'2clL Fl .F'U'l do 1\ tI :)lU) • .,ll t l'r(!\J ..... 

IU1Uilltlp IIp .:;\:11,)! de aptDper;'L, h1'111 U'!IIO :!'; lnedlda" '! ·t'll'nl tll!IHHla~;. IH\ r~;lí!lpo da 
k}2.isÍílça~). para a conseCliç:hi (Ie 11111 a"Ofl:h i a "er t"iCTl',:[l(h) 

n,.: ~ 
[ (u d liul ~ íl.hb 

\:\ 11. \:-\ f( ) 
.1 

, :( , 
I ' 

r'r)' "S~' \ () \.. \. !Vll ..... ): \ 

_ I ''f,' -Tl~ 1\1 T ~'í . \ 1)()" Tll . 11 \ T l:.f i\ nnl;J I'S ... ""-.~ .. Ao........... .. ................... .tr. ..... ........... \. ..... ~ ... J l ~ .. u '......... ....& .. .... 

- HW(,'A c:.JNj;j( \1 

- :VI.lNl~TFH.l() j)() '11{. \Hi\1 J J() 

'. C i.HI!;,' 1 CP! c'.,c11lalltl'" J,):, p!J!J . .:,ipaJ" CnHi,;JllJJd\.i, v, Jo:> ph\du!( \s do ',c l!.'l. 

t" 'j::l' N'" 'r]" ,."")(,,. \",. N' ""')" \ J )~,., \Il}'j(" ),.r-j"l·~ " .. W:\ CI)ilVh ;11 ;1 fl '\: 'h:"1 \';\- '" -..;:-;, !i t ,\t) ',\\ I''li I li." f :, n" i\1 ." 1)1 , ' -

VL'il l.JL,)S A,L'n )\IUj{ )RL~ para lambém palticipm Ja CU:dISSi\() CIll i)ari~ia,il' 

1 '\i I1IUll'.l 11111'\1!1! I dI' ( - ( .... 1,.\ 11:1';. !l', tlJtldad('" !l1.hL"U;lll "I) \lilll:-tl'rll' 

(h", Tr;lhaiho Oli\, C'ienlü lis iÍ\)i\IC~ (Íl' ,íi)í"; n.:preSl'íliaillb 
:;: \ 
'. J 

r~f ., ..... fYC~\,.'" '\") 
\.. \J1\:J,) .. ) .. \.\ 

•. • .. f\ • (. ... '-·s~r'\. ~'T' \ ... 
tt.:l.l ~}1...J l .. )l, .. ...... [Jl""1. LI 

!ratn!hm: pn'rrl\p'I'.·I~l" pnr mah ;;q tll{l'~'l'l\) rhlS 

I. 
ut.:l~ 

," ... 1 ~l' 1, ,."u ... 1 .1 c..., .. J1L·1U':;'( \.J tl\ ... ) 

[\"Slll<l1I1 C'.;\l' {hX:Ullll'llill. ctn O) d. 'j'\3í.> I V\iI'; dI' l~tHlI ll''-ll ,I' 

i':PlC;>t.:ilT<IüIC:, d.i , 11l:.(Iltnl,.-IIc,:-. 

j);lillll :1 \'ínlp .kh fíll:ll .1) 'llf' .-Ir' 11l:H,'!\ li (:()\'f'lJll' rt'·dl'rrd })I\)I1\\'>\'f' II I 

-;Cllllllanu llllenl:l.Ch 'Hal 'it ,t}r~ o ,bSlHU, '. 
\1'~;H."'J I' .......... '" '\ ,*. -t ••••••• , .......... • ... ~ ~+rl r.,,[, ;0 "I',.,· 
\' t. ; fl.JJ lU Jt... '\. '. , \. l ~ 'a tI...! U J , J \, 'U l H':... "I J\. J <1 !;.. • .." \,.; :')!- J III d' \'. 

,-cntlnário Inh.'rnaClotmi tlu \Imaniu. 

I""u (\mtru:adú Ou naiiinH.~iitu') 
( 

( 
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() ;1jrlj' IIll) l>ll :.j'.ht·:;/tl líbm lil1llf'íiil 1I1;li/.Hh l 11' ~()OO I'f,)tlUHh lldlh'n.".-, 

de:-,dc os pnlllOftÜOS ,la iniBtailhiade. tem sido emprep.ado n.undlallllclI!e, pllllclpalmcllie. 
r~'" "U'i" 'll' ,I'('j''''I.,,_ 'i'" J'-~Sl' ""1";'1 t',Jl :'J t.') \1J(IU (1'1~.) \\,. ...:;:. "':l\;l",-U 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.981-B, DE 1993 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiç.a e de Redação em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo 
Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 3.981-A/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados. 

José Thomaz Nonê . Presidente, Vilmar Rocha e Carlos Kayath -
Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Valter Pereira, Délio 
Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Ney Lopes, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
José Bumett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, José 
Abrão, Luiz Máximo, Moroni T organ, Sigmaringa Seixas, BenedIto Domingos, Carlos 
Scarpelini, Edison Fidélis, Valdenor Guedes, Beth Azize, Paulo Ramos, Wilson 
Müller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, José Genoíno, Bonifácio de 
Andrada, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, Femando Diniz, Freire 
Júnior, João Fagundes, João Henrique, Michel Temer, Jonas Pinheiro, José Falcao, 
Rubem Medina, Ruben Bento, Armando Pinheiro, Júlio Cabral, Carrion JÚnior, Israel 
Pinheiro, Agostinho Valente, Edi Siliprandi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

'" 

e tado JOSÉ THO 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA RECURSO N9 165, DE 

SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ART. 132, 29, DO REGIMENTO INTERNO, QUE 

O PROJETO DE LEI N9 3.981, DE 199 , QUE DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO 

PROGRESSIVA DA PRODUÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUE CONTE­

NHAM ~ESTO/AMIANTO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS, SEJA APRECIADO PELO 

PLENÁRIO. 

EM VOTAÇÃO O RECURSO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20. 01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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retirada do ítem 

rC/ 
\) 

R E QUE R I M E N r o 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termo s reimentai s a 

( V ) ;?EC(j;t.5.J /(S)rconstante como matéria s o 
I 

bre a mesa da presente sessão. 

Sala das Sessões em, / r /o'!3 y 

Líd 

I 
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zação 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

e 

PROJETO DE LEI N° 3 . 981 - B, DE 1993 

Disciplina a extracão , industriali­
zação , utilizacão , comercializacão e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais , de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - É vedada em todo o território nacional : 

I a extração , produção , industrializacão , utili-

comercialização da actinolita , amosita (asbesto 

marrom) , antofilita , crocidolita (amianto azul) e da tremoli­

t a , va r iedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios , 

bem como dos produtos que contenham estas substâncias mlne-

r a l s ; 

11 a pulverização (spray) de todos os tipos de 

f i bras , tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 

daquelas naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 

l ei ; 

111 a venda a granel de fibras em pó , tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 

e artificiais r eferidas no art. 2° desta lei . 

Art . 2 ° O asbesto/amianto da variedade crisotila 

(asbesto branco) , do grupo dos minerais das serpentinas , e as 

demais fibras , naturais e artificiais de qualquer orlgem, 

utilizadas para o mesmo fim , serão extraídas , industrializa-

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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das , utilizadas e comercializadas em consonância com as dispo­

sições desta lei . 

§ l° - Incluem- se entre as fibras naturais e artifi-

ClalS mencionadas no caput deste artigo : 

I - lã de rocha; 

11 - lã de escória ; 

111 - lã de vidro ; 

IV - f ibras de vidro com filamentos contínuos ; 

V - fibras refratárias (cerâmica) ; 

VI - fibras orgânicas sintéticas ; 

VII - fibras de erionita ; 

VIII - fibras de atapulgita ; 

IX - fibras de wollastonita ; 

X - fibras de poliaramina (tipo kevlar) ; 

XI - fibras de carbono ; 

XII - outras fibras artificiais que já estejam sendo 

comercializadas ou que venham a ser fabricadas , sempre que não 

se tenha absoluta certeza científica quanto a sua inocuidade à 

saúde humana . 

§ 2° Qualquer dos materiais referidos no caput 

deste artigo e no seu § l° poderá ser dispensado das 

exigências desta lei por ato do Poder Executivo , se comprova­

da , cientificamente , sua inocuidade à saúde humana . 

Art . 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 

ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 

e artificais referidas no artigo anterior , contidas na legis-

l ação d e segur ança , 

dos internacionais 

higiene e medicina do trabalho , nos acor­

ratificados pela República Federativa do 

Brasil e 

lhadores 

nos acordos 

e os seus 

necessário . 

assinados entre os sindicatos de traba-

empregadores , atualizadas sempre que 

§ l° As empresas que atuarem na extracão , 

produção , industrialização e comercializacão do asbesto/amian­

to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 

, 

GER 3.17.23.004·2 - (MAV93) 
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de fábrica , compostas por trabalhadores eleitos 

pa r es , com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 

t rabalho , com poderes , inclusive, para determinar a parali­

s a ção de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 

empregados . 

§ 2° - As normas de segurança , higiene e medicina do 

t r abalho serão fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder 

Exe c u tivo e p e las comissões de fábrica referidas no parágrafo 

ant e r ior . 

§ 3° 

sindicatos de 

- As empresas que ainda não aSSlnaram com os 

trabalhadores os acordos referidos no caput 

deste artigo deverão fazê - lo no prazo de 12 (doze) meses , 

cont ados a partir da publicação desta lei , e a inobservância 

desta dete rmi n a ção aca r retará , automaticamente , o c a ncelamento 

do s eu alvará de funcionamento . 

Art . 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­

rança , higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 

si stemáticos de fiscalização , monitoramento e controle dos 

r i scos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila 

e à s fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 

l e i, diretamente ou através de convênios com instituições 

públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 

Ex e c ut ivo . 

Art . 5° - As empresas que manipularem ou utilizarem 

materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou 

a s fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 

le i e nviarão , anualmente , ao Sistema Único de Saúde e aos 

s indicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 

seus empregados , com indicação de setor , função , cargo , data 

d e nascimento , de admissão e de avaliação médica periódica , 

acompanhada do diagnóstico resultante . 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­

s a s qu e lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e 

com as fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° 
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desta lei serão registrados e acompanhados por serVlços do 

Sistema Único de Saúde , devidamente qualificados para esse 

fim, sem prejuízo das ações de promoção , proteção e recupe­

r ação da saúde interna , de responsabilidade das empresas . 

Art . 6° - O Poder Executivo determinará aos produto­

r es de asbesto/amianto da variedade crisotila , bem corno das 

fibr a s naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei , 

que não forneçam estes materiais às empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal . 

Parágrafo único Acontecendo o previsto no caput 

deste artigo , o Governo Federal não autorizará a i mportação da 

s ubstância mineral ou das fibras referidas no art. 2° desta 

lei. 

Art . 7 ° Em todos os locais de trabalho onde os 

trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 

art . 2° desta lei deverão ser observados os limites de 

tolerância fixados na legislação pertinente e , na sua 

a u sência , serão fixados com base nos cri térios de controle de 

exposição recomendados por organismos nacionais ou internacio­

nalS , reconhecidos cientificamente . 

§ l° - Outros critérios de controle da exposição dos 

trabalhadores que não aqueles definidos pela legislação de 

Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos 

acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 

e mpregadores , previstos no art . 3° desta lei . 

§ 2° Os limites fixados deverão ser 

anualmente , procurando- se reduzir a exposição ao 

baixo que seJa razoavelmente exeqüível . 

revisados 

nível malS 

Art . 8° - O Poder Executivo estabelecerá normas de 

segurança 

s etores de 

e sistemas de acompanhamento específicos para os 

fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 

va r iedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe­

ridas no art . 2° desta lei , para fabricação dos seus produtos , 
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extensivas aos locais onde eles são comercializados ou subme­

tidos a serviços de manutenção ou reparo . 

Art . 9° Os institutos , fundacões e universidades 

públicas ou privadas e os órgãos do Sistema Único de Saúde 

promoverão pesquisas cientificas e tecnológicas no sentido da 

utilização, sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila , bem como das fibras naturais e artifi­

ClalS referidas no art . 2° desta lei . 

Parágrafo único As pesqulsas referidas no caput 

deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 

órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesqulsa 

cientifica e tecnológica. 

Art. 10 O transporte do asbesto/amianto e das 

fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei é 

considerado de alto rlSCO e , no caso de acidente , a área 

deverá ser isolada , com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança , sob a responsabilidade da 

empresa transportadora . 

Art . 11 - Todas as infracões desta lei serão encaml­

nhadas pelos órgãos fiscalizadores , após a devida comprovacão , 

no prazo máximo de setenta e duas horas , ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devi-

~ das providências. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa é apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo . 

Art. 12 O Poder Executivo , no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta lei , regulamentará a sua 

aplicação, bem como o estabelecimento de penalidades aos 

infratores, prevendo desde a estipulacão de multas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento . 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 
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Art . 13 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

p ublicação . 

Art . 14 - Revogam- se as disposicões em contrário . 

Sala da Comissão , em .j.Ci . oc . Cf.q 

."" 

JOSÉ 

utado NILSON 

Relator 

\ 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



PS-GSE/ <'21; /94 Brasília, );o de julho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 3.981-B, de 1993, da Câmara dos Deputados, que 

"disciplina a extração, industrialização, utilização, 

comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos 

que o contenham, bem corno das fibras naturais e artificiais, de 

qualquer orlgem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras 

providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamen , 

/ ~f~/( 
Depu t~1i N" ~ .• '" ,-,S " 

Pr~mei~o-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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zaçao e 

Disciplina a extração, industriali­
zação, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produ tos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer orlgem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. l° - E vedada em todo o território nacional: 
I a extração, produção, industrialização, utili-
comercialização da actinolita, amosita (asbesto 

marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremoli­
ta, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 
bem como dos produtos que contenham estas substâncias mine-
rals; 

11 a pulverização (spray) de todos os tipos de 
fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 
daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 
lei; 

111 , 
em po, tanto de a venda a granel de fibras 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 
e artificiais referidas no art. 2° desta lei. 

Art. 2° - O asbesto/amianto da variedade crisotila 
(asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as 
demais fibras, naturais e artificiais de qualquer orlgem, 
utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializa-

, 
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das, utilizadas e comercializadas em c onsonancla com as dispo­
sições desta lei. 

§ 1° - Incluem-se entre as fibras naturais e artifi-
ClalS mencionadas no caput deste artigo: 

I - lã de rocha; 

11 - lã de escória; 

111 - lã de vidro ; 

IV - fibras de vidro com filamentos contínuos; 
V - fibras refratárias (cerâmica) ; 
VI - fibras orgânicas sintéticas ; 
VII - fibras de erionita; 

VIII - fibras de atapulgita ; 

IX - fibras de wollastonita ; 

X - fibras de poliaramina (tipo kevlar); 
XI - fibras de carbono; 

XII - outras fibras artificiais que já estejam sendo 
comercializadas ou que venham a ser fabricadas, sempre que não 
se tenha absoluta certeza científica quanto a sua inocuidade à 
saúde humana. 

§ 2° Qualquer dos materiais referidos no caput 
deste artigo e no seu § 1° poderá ser dispensado das 
exigências desta lei por ato do Poder Executivo, se comprova­
da, cientificamente, sua inocuidade à saúde humana. 

Art. 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 
ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 
e artificais referidas no artigo anterior, contidas na legis­
lação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acor­
dos internacionais ratificados pela República Federativa do 
Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de traba-
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lhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que 
, 

necessar~o. 

§ l ° As empresas que atuarem na extração, 
produção, industrialização e comerc~alização do asbesto/amian­
to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 
de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus 
pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 
trabalho, com poderes, incl usi ve, para determinar a parali­
sação de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 
empregados. 

§ 2° - As normas de segurança, h~g~ene e medicina do 
trabalho serao fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder 
Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 
anterior. 

§ 3° - As empresas que ainda nao ass~naram com os 
sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput 
deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação desta lei , e a inobservância 
desta determinação acarretará, automat~camente , o cancelamento 
do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­
rança, higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 
sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 
riscos de exposição ao asbesto/am~anto da variedade crisotila 
e às fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 
lei, diretamente ou através de conven~os com instituições 
públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 
Executivo. 

----------------------------------------------------- -------
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Art. 5 ° - As empresas que manlpularem ou utilizarem 
materlais contendo asbesto/amlanto da varledade crisotila ou 
as fibras naturais e artificials referldas no art. 2° desta 
lei . -enVlarao, anualmente, ao Sistema UnlCO de Saúde e aos 
sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 
seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, data 
de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, 
acompanhada do diagnóstico resultante. 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­
sas que lidam com o asbesto/amlanto da variedade crisotila e 
com as fibras naturais e artificlals referldas no art. 2° 
desta lei serão reglstrados e acompanhados por servlços do 
Sistema Unico de Saúde, devidamente qualificados para esse 
fim, sem prejuízo das açoes de promoção, proteção e recupe­
ração da saúde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art. 6° - O Poder Executivo determinará aos produto­
res de asbesto/amianto da variedade crisotila, bem corno das 
fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta lei, 
que não forneçam estes materiais 

, 
as empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal. 
Parágrafo unlCO Acon tecendo o previ s to no capu t 

deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da 
substância mineral ou das fibras referidas no art. 2 ° desta 
lei. 

Em todos os locais de trabalho onde os 
trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 
crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 
art. 2° desta lei deverão ser observados os limites de 
tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua 
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ausencla, serão fixados com base nos critérlos de controle de 
exposlçao recomendados por organismos naClonalS ou internacio­
nalS, reconhecidos clentificamente. 

§ 1 ° - Outros critérlos de controle da exposição dos 
trabalhadores que nao aqueles definldos pela legislação de 
Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos 
acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 
empregadores, previstos no art. 3° desta lei. 

Os limi tes fixados deverão ser revisados 
anualmente, procurando-se reduzir a exposlçao ao nível malS 
baixo que seJa razoavelmente exequível. 

Art. 8° - O Poder Executivo estabelecerá normas de 
segurança e sistemas de acompanhamento específicos para os 
setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 
variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe-
ridas no art. 2° desta lei, para fabricação dos seus produtos, 
extensivas aos locais onde eles são comercializados ou subme-
tidos a serviços de manutenção ou reparo . 

Art. 9° Os insti tutos, fundações e universidades 
públicas ou privadas e os órgãos do Sistema Unico de Saúde 
promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da 
utilização, sem rlSCOS 

, 
a saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artifi­
c~a~s referidas no art. 2° desta lei. 

Parágrafo único As pesqu~sas referidas no caput 
deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 
órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesqu~sa 
científica e tecnológica. 
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Art. 10 o transporte do asbesto/amianto e das 

fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta lei é 

considerado de alto r1SCO e, no caso de acidente, a área 

deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança, sob a responsabilidade da 

empresa transportadora. 

Art. 11 - Todas as infrações desta lei serão encam1-

nhadas pelos órgãos fiscalizadores , após a dev1da comprovação, 

no prazo máximo de setenta e duas horas, ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação c1rcunstanc1ada, para as devi­

das providências. 

Parágrafo un1CO - Qualquer pessoa e apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo. 

Art. 12 o Poder Executivo, no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta lei, regulamentará a sua 

aplicação, bem como o estabelecimento de penalidades aos 

infra tores , prevendo desde a estipulação de mul tas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, d e iu lh o de 1994 . 
v 
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Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 599, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° 121, de 1994 (PL nO 3.981, de 1993, nessa Casa), que 
"disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e rutificiais, 
de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial . 

Senado Federal, em (I { de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
jV. 
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zação e 

Disciplina a extração, industriali­
zação, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art. 1 ° - E vedada em todo o território nacional: 

I a extração, produção, industrialização, utili-

comercialização da actinolita, amosita (asbesto 

marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremoli­

ta, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 

bem como dos produtos que contenham estas substâncias mlne-

rals; 

11 a pulverização (spray) de todos os tipos de 

• fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 

daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2 ° desta 

lei; 

111 a venda a granel de fibras 
, 

em po, tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 

e artificiais referidas no art . 2 ° desta ~i . 

Art. 2° O asbesto/amianto da variedade crisotila 

(asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as 

demais fibras, naturais e artificiais de qualquer orlgem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializa-
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das, utilizadas e comercializadas em consonância com as dispo-

sições desta lei. 

Parágrafo único Para os efeitos desta Lel, 

consideram-se fibras naturais e artificiais as comprovadamente 

nocivas à saúde humana. 

Art. 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 

ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 

e artificais referidas no artigo anterior, contidas na legis­

lação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acor­

dos internacionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de traba-

lhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que 
, . 

necessarlO. 

§ 1° As empresas que atuarem na extração, 

produção, industrialização e comercialização do asbesto/amian­

to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 

de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus 

pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 

trabalho, com poderes, inclusive, para determinar a parali­

sação de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 

empregados. 

§ 2° - As normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho serão fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder 

Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 

anterior. 

§ 3° - As empresas que ainda nao aSSlnaram com os 

sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput 

deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação desta Lei, e a inobservância 
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desta determinação acarretará, automaticamente, o cancelamento 

do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­

rança, higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 

sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 

riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila 

e às fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 

Lei, diretamente ou através de convênios com instituições 

públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 

Executivo. 

Art. 5° - As empresas que manipularem ou utilizarem 

materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou 

as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 
, 

Lei enviarão, anualmente, ao Sistema Unico de Saúde e aos 

sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 

seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, data 

de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, 

acompanhada do diagnóstico resultante . 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­

sas que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e 

com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° 

desta Lei serão registrados e acompanhados por serv~ços do 
, 

Sistema Unico de Saúde, devidamente qualificados para esse 

fim, sem prejuízo das ações de promoção, proteção e recupe­

ração da saúde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art. 6° - O Poder Executivo determinará aos produto­

res de asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das 

fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta Lei, 
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que não forneçam estes materiais às empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal. 

Parágrafo único Acontecendo o previsto no caput 

deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da 

substância mineral ou das fibras referidas no art. 2 ° desta 

Lei. 

Em todos os locais de trabalho onde os 

trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 

art. 2° desta Lei deverão ser observados os limites de 

tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua 

ausência, serão fixados com base nos critérios de controle de 

exposição recomendados por organismos nacionais ou internacio­

na~s, reconhecidos cientificamente. 

§ 1° - Outros critérios de controle da expos~çao dos 

trabalhadores que nao aqueles definidos pela legislação de 

Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos 

acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 

empregadores, previstos no art. 3 ° desta Lei. 

Os limi tes fixados deverão ser revisados 

anualmente, procurando-se reduzir a expos~çao ao nível ma~s 

baixo que seJa razoavelmente exeqüível. 

Art. 8° - O Poder Executivo estabelecerá normas de 

segurança e sistemas de acompanhamento específicos para os 

setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 

variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe­

ridas no art. 2° desta Lei, para fabricação dos seus produtos, 

extensivas aos locais onde eles são comercializados ou subme­

tidos a serviços de manutenção ou reparo. 
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Art. 9° - Os insti tutos , fundações e universidades 

públicas ou privadas e os órgãos do Sistema Único de Saúde 

promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da 

utilização, sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artifi­

C1a1S referidas no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo 
, . 
un1CO As pesqu1sas referidas no caput 

deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 

órgãos governamentais responsáveis pelo fomento 
, 
a pesqu1sa 

científica e tecnológica. 

Art. 10 O transporte do asbesto/amianto e das 

fibras naturais e artificiais referidas no art. 2 ° desta Lei é 

considerado de alto r1SCO e, no caso de acidente, a área 

deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança, sob a responsabilidade da 

empresa transportadora. 

Art. 11 - Todas as infrações desta Lei serão encam1-

nhadas pelos órgãos fiscalizadores, após a devida comprovação, 

no prazo máximo de setenta e duas horas , ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devi­

das providências. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa é apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo. 

Art . 12 O Poder Executivo, no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta Lei, regulamentará a sua 

aplicação, bem como o estabelecimento de penalidades aos 

infra tores, prevendo desde a estipulação de muI tas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento. 



, . 

• 

• 

6 

Art. 13 - Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ / 

CAMARA DOS DEPUTADOS, I J de maio de 1995 . 
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Mensagem n° 599 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do panigrafo 1° do artigo GG da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 3.981, de 1993 (n° 121/94 no 
Senado Federal), que "Disciplina a extração, indusuialização, uliliz.ação, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fi bras naturais e 
artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo [un e dá OUU"as providências". 

Os dispositivos ora vetados são o § l° do art. 3° e o art. 12: 

"Art. 39 
......... .. ..... . .. . ................................................... . ................................ ............. . 

§ 1° As empresas que atuarem na extração, produção, indust -ializaçfío e 
comercialização do a'ibcsto/amianto e dali fibras rcfeJidas no artigo anterior crÍí.lrão 
comissões de fáhrica, cumpostas por trabalhadores eleitos por seus pares, com o objetivo Je 
fiscalizar a qualidade do ambiente de trabalho, com poderes, inclusive, para detenninar a 
paralisação de setores de u-abalho em que houver riscos à saúde dos empregados. 

" ...........•..•......•.....•..•...... ~ .......................................................... ~ •... . .•...•.. . ~ ..... . ..... . ....•...••... • 

Razões do veto 

Embora louvável a preocupação de atribuir a representante do trabalhador a 
fiscalização das atividades que lhcs podem ser nocivas, o projcto omite-se em relaç::íu aos requisitos 
que deverão preencher os illtegrantes da comissão de fábrica, que n50 conta, incl usive, com 
representação do empregauor. Ora, a verificação L1e perigo à salÍde está condicionaua a 
conhecimento ttcnico cspecffico - assim ocorre nos órgão' fi scali zadore:; do Poder Público, onde os 
agentes do Estado recebem treinamento próprio para descmpcnhar o mi.s.tcr. Pur essa razão, não é 
aconselhável atribuir o poder de determinar a paralisação de setores da empresa a pessoas que não 
estejam necessariamente habilitadas para tal. Isso poderá caUSoUf prejufzos, até mesmo quando se 
demonstrar posteJiomlcntc o equfvoco da decisão. 

Conu"ário ao interesse público. 

"Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação Jcsta Lei, 
regulamentará a sua aplicação, bem como o estabelecimento de penalidades aos infratores, 
prevendo desde a estipulação de multas até a cassação dos respectivos alvarás de 
f uncionamen to. " 
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FI. 2 da Mensagem n° 599, de 19.6.95 

Razões do veto 

Sob o ângulo constitucional, impõe-se argüir, de pronto, a flagrante 
inconstitucionalidade do disposto no arl. 12 do projeto, seja ao determinar o prazo de noventa dias 
para sua regulamentação pelo Poder Executivo, seja ao defelir a este último a alJibuíção de 
estabelecer as penalidades para os infratores da., norma., insertas no projeto. 

Sem dúvida, dita disposição, ao estipular para o Poder Executivo a obrigação de 
regulamentar o disposto no projeto no prazo de noventa dias, investiu contra as regras insculpidas 
no art. 84, IV, e art. 2° da Carta Maior, certo que a plimeira estatui a competência privativa do 
Presidente da República para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis, c a 
segunda consagra a independência dos tl1:S Poderes da República. 

Além disso, o dispositivo ora impugnado, ao deferir ao Poder Executivo 
competência para estabelecer as penalidades para eventuais infratores das normas constantes do 
projeto, novamente mal feriu a Constituição, agora no seu art. 5°, XXXIX, que estabelece não haver 
pena sem prévia cominação legal, ou seja, a pena será sempre fruto da lei. Em suma, a delegação 
de compeU!ncia dele constante também é de flagrante inconstitucionalidade. 

Esta<;, Senhor Presidente, ali razões que me levaram a vetar em parte o projeto, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasflia, 19 de junho de 1995. 



Lei: 

LEI N° 9.055 ,DE 19 DE JUNHO DE 1995. 

Disciplina a exLração, industrialização, 
utilização, comercialização e Lranspolte do 
asbesto/an1ianto c dos produtos que ° 
contenham, bem como das fibras naturais e 
rutificiais, de qualquer origem, utilizadas 
para o mesmo fim e dá Ouu'as providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que () Congresso Nacional decreta e cu S;U1ClOno a seguinte 

Arl. 1° É vedada em todo o território nacional: 

I - a exLração, produção, industrialização, utilização e comercialização da 
actinolita, amosita _(asbesto malTom), antofilita, crocidolita (amianto aLUl) e da Lrernolita, 
variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dDS prouulos que contenham 
estas substâncias minerais; 

li - a pulverização (spray) Je todos os tipos de fibra.'), tanto lI\.: asbesto/amianto da 
variedade crisolila como daquelas naturais e anificiais referidas no <lft. :~o Jesta Lei: 

liI - a venda a granel de fibras em pó, tanto de ,lst,esto/;mlianto da vancdade 
crisoti la como daquelas naturais e artificiais rderidas no al1. 2° desta Lei. 

Arl. 2° O asbeslo/runianto da variedade crisotila (a:)bcsto branco), lio grupo du~ 
minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, u' ·1 izadas 
para o mesmo fim, serão exlraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em consonâr! 'ia 
com as disposições desta Lei. 

Pru'ágra[o único. Para os efeitos desta Lei, consideraI1l-se fibras nalurais e artificiais 
as comprovadrunente nocivas à saúde humana. 

Arl. 30 ficam mantilias as atuais normas relati vas ao asbesto/amianto da varieliade 
crisolila e às fibras naturais c artificiais referidas no artigo anterior, contidas na legislação de 
segurança, higiene e medicina do Lrabalho, nos acordos internacionais ratificados pela República 
Federativa do Brasil e nos acordos assinados enLre os sindicatos de trabalhadores e os seus 
empregadores, atualizadas sempre que necessário. 

§ 1 o (VETADO) 
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§ 2° As normas de segurança, higiene e medicina do trabalho serão fiscalizadas 
pelas áreas competcntes do Poder Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no p:lrágrafo 
a.nterior. 

§ 3° As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de trabalhadores os 
acordos referidos no caput deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação desta Lei, e a inobservância desta determinação aCalTetará, automaticamcnte, 
o cancelamcnto do seu alval'á de funcionamento. 

e Art. 4° Os órgãos competentes de controle de segurança, higiene e medicina do 

• 

trabalho desenvolverão programas sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 
riscos de exposi~'ão ao asbesto/alnianto da variedade crisotila e às fibras naturais e :u-tiriciais 
referidas no art. 2° desta Lei, diretamente ou au'uvés de convênios com instituições públicas ou 

• privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo. 

Arl. SO As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 
asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta Lei 
enviarão, anualmente. ao Sistema Único de Saúde e aos si ndicatos representativos Llos 
trabalhadores uma listagem dos seus empregados. com indicação de setor, função, Cal'go, data de 
nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do diagnóstico resultante. 

Parágrafo único. Todos os trabalhadores das empresas que lidmn com o 
asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e a.rtiOciais referida.') no art. 2° Llcs t.a 
Lei serão registrados e acompanhados pur serviços do Sistema Unico dc Saúde, dcvida'llcl1te 
qualificados para esse fim, sem prejuízo das ações de promoção, prolc(;ão c rccuperação da saúde 
interna, de responsabilidade da..':> empresas. 

Art. 6° O Poder Executivo Jetemlinará aos produlores de asbesto/amianto da 
variedade clisotila. bem como das fibras naturais e artificiais referidas no ar\. 2° desta Lei, que não 
forneçam estes materiais às empresas que estejam descumprindo qualquer disposição deste 
diploma legal. 

Parágrafo único. Acontecendo o previsto no caput deste artigo, o Governo FcLleral 
não autorizará a importação da substância mineral ou da..':> fibras referidas no art. 2° desta Lei. 

AI1. 7° Em todos os locais de trabalho onLlc os trabalhadores eSlejam expostos ao 
asbesto/amianto da variedade crisotila ou das ribras naturai s ou al'tificiais rc1'eridas no art. 2° desta 
Lei deverão ser observados os limites de tolerância fixados na legislação pertinente e. na sua 
ausência, serão fi xados com base nos critérios de controle dc exposição recomendados por 
organismos nacionais ou internacionais. reconhecidos cientilkamentc. 

§ 1° Outros critérios de controle da exposição dos trabalhadores que 11 '- 0 aljllelcs 
definidos pela legislação de Segurança e Medicina do Trabalho dcverão ser adotados nos acordos 
assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os empregadores. previstos 110 an, 3° desta Lei, 

§ 2° Os limites fixados deverão ser revisados anualmente, procurando-se reduzir a 
exposição ao nfvel mais baixo que scja razoavelmente exeqüível. 
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R.3daLein° 9 . 055, de 19.6.95 

Art. 8° O Poder Executivo estabelecerá normas de sêgurança e sistemas de 
acompanhamento específicos para os setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 
variedade crisoti la ou as fibras naturais ou artificiais referidas no art. 2° desta Lei. para fabricação 
dos seus produtos, extensivas aos locais onde eles são comercializados ou submetidos a serviços de 
manutenção ou reparo. 

, Art. 9° Os institutos, fundações e universidades públicas ou privadas e os órgãos do 
Sistema Unico de Saúde promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da utilização, 
sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras 
naturais e artificiais referidas no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. As pesquisas referidas no caput destc arti go contarão com linha 
especial de financiamento dos órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesquisa 
cien tífica c tecnológica . 

Art. 10. O transporte do asueslo/amianto e das fibras naturai s <.: artiric i;üs referidas 
no art. 2° desta Lei é considerado de alto r isco c, no caso de acidente. a área deverá ser isolada, 
com todo o material sendo reembalado dentro de normas Uê segurança, sob a responsabiliuade da 
empresa transportadora . 

Art. lI. Todas as infrações desta Lei serão encaminhadas pelos órgãos 
fiscalizadores, após a devida comprovação, no prazo máximo de setenta e duas horas, ao 
Ministério Público Federal, através de comunicação circunstanciada, p • .lra as devida.) providências. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa é apta para fazer iJOS (jrg:los competentes a.1) 
den~ncias dé que tra~a este artigo. 

Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicuçàl). 

Ali. 14. Revogam-se as disposição em contrário. 

Brasília, 19 de junho de 1995; 1740 Ja lnuependência c 1070 da 
República. , 

I 
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A viso n° 1. 089 - SUPARJC. Ci vil. 

Brasflia, 19 de j U 11 fi o dc 1995. 

Scnhor Primciro Secretário, 

Encaminho a essa Sccretaria Mcnsagem com a qual o Excclcntíssimo Senhor 

PresiJcnte da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projcto de Lei n° 3.98 [, de 

1993 (n° 121/94110 Senado Fedt.!ral), que, com vcto parcial, se converleu na Lei n° 9.055, de 

19 de junho de 1995 . 

A Sua Excclência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atcnciosamcnte, 

c -=· -. ~. 
CLOVIS ~ Bí\){à CARVALHO 1 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Plimeiro Secretário do Senado Fcderal , 
BRASlLIA-DF. 
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Lei: 

LEI N9 9.055. DE 19 DE JUNHO DE 1995 

Disciplina a extraçlio, industrializaçlio, 
utilizaçlio, comercializaçlio e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras naturais e 
artificiais, de qualquer origem, utilizadas 
para o mesmo fun e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa-",,;iono a seguinte 

Art. 10 É vedada em todo o território nacional: 

I - a extração, produção, industrialização, utilização e comercializaçlio da actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (alUianto azul) e da tremolita, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que contenham estas substâncias minerais; 

11 - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei; 

m - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei. 
--. ---

1, '" Art. 2" O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fun, serão extraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em consonAncia com as disposiçOes desta Lei. 

Parágrafo ánico. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e artificiais as comprovadamente nocivas à saáde humana. 

Art. 3° Ficam mantidas as atuais nonnas relativas ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no artigo anterior, contidas na legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos internacionais ratificados pela Repóblica Federativa do Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que necessário. 

§ l° (VETADO) 

§ 2" As nonnas de segurança, higiene e medicilil: do trabalho serão fISCalizadas pelas áreas competentes do Poder Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo anterior. 

§ 3° As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da publicaçlio desta Lei, e a inobservância desta detenninaçlio acarretará, automaticamente, o cancelamento do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° Os órgilos competentes de controle de segurança, higiene e medicina do trabalho desenvolverão progtarnas sistemáticos de fiscalizaçilo, monitoramento e controle dos riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei, diretamente ou através de convênios com instituiçOes páblicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo. 

Art. 50 As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo asbesto/amianto da variedade"crisotila ou as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei enviar!io, anualmente, ao Sistema Único de Saáde e aos sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos seus empregados, com indicaçlio de setor, funçlio, cargo, data de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do diagnóstico resultante. 

Parágrafo ánico. Todos os trabalhadores das empresas que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei serão registrados e acompanhados por serviços do Sistema Único de Saóde, devidamente qualificados para esse fim, sem prejuízo das açOes de promoção, proteção e recuperaçlio da saóde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art. 6° O Poder Executivo detenninará aos produtores de asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no art. 2" desta Lei, que nlio forneçam estes materiais às empresas que estejam descumprindo qualquer disposiçlio deste diploma legal. 

Parágrafo ónico. Acontecendo o previsto no caput deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da substAncia mineral ou das fibras referidas no art. 2" desta Lei. ~------------~~-------------------------
". 
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. Art. 7" Em todos os locais de trabalho onde os trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade crisotila ou das fibras naturais ou anificiais referidas no art. 2" desta Lei deverão ser observados os limites de tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua ausência. serão fixados com base nos critérios de controle de exposiç!o recomendados por organismos nacionais ou internacionais. reconhecidos cientificamente. 
§ 1° Outros critérios de controle da exposição dos trabalhadores que nllo aqueles definidos pela legislação de Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os empregadores. previstos no art. 3° desta Lei. 
§ 2" Os limites fixados deverão ser revisados anualmente, procurando-se reduzir a exposiçlio ao nível mais baixo que seja razoavelmente exeqüível. 

Art. 8" O Poder Executivo estabelecerá normas de ::::;;urança e sistemas de acompanhamento específicos para os setores de fricçllo e têxtil que utilizam asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais ou anificiais referidas no art. 2" desta Lei. para fabricaçAo dos seus produtos. extensivas aos locais onde eles slio comercializados ou submetidos a serviços de manutenção ou reparo. 

Art. 9" Os institutos. fundações e universidades póblics!; ou privadas e os órg!os do Sistema Único de Saóde promoverão pesquisas cienúficas e tecnológicas no sentido da utilizaçao, sem riscos 11 saóde humana, do asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e anificiais referidas no art. 2" desta Lei. 

Parágrafo ónico. As pesquisas referidas no caput deste anigo contarllo com linha especial de financiamento dos órglios governamentais responsáveis pelo fomento 11 pesquisa cienÚfica e tecnológica. 

Art. 10. O transporte do asbesto/amianto e das fibras naturais e aniflCíais ·referidas no art. 2° desta Lei é considerado de alto risco e, no caso de acidente, a área deverá ser isolada, 
- - - -

~-~ .,,- --- -com todo o material sendo reemba!.ado dentro dellorntas de segurança, sob a responsabilidade da empresa transportadora. 

. Art. 11. T~ as infrações desta Lei serão encaminhadas pelos órg!os r~~lzadores, ~pós a deVlda comprovaç!o, no prazo máximo de setenta e dl!8S horas, ao !.~mlsténo PI1bhco Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devidas proVi~ncias. 
. Parágrafo dnic~. Qualquer pessoa é apta para fazer aos órg!os competentes as dendnClas de que trata este artigo. 

Repdblica. 

I.rt. 12. (VETADO) 

~ 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. ;-
Art. 14. Revogam-se as disposiçlio em contrário. 

Brasília, 'lQ de junho de 1995; 174° da Indepen~ncia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO Paulo Paiva 
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Oficio nO jO 3 (CN) Brasília, em 09 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 1 ° de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 

nO 121, de 1994 (PL n° 3.981 , de 1993, nessa Casa), que "disciplina a extração, 

industrialização, utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos 

que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas 

para o mesmo fim e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 
~ 

~ 

L~~~-:>/-~ 
Senador Nabor Júnior 

Primeiro-Seéretário, em e xercício 

Presidente da Câmara dos Deputados 

ess/. 
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ASSUNTO: 

EMENDA DO SENADO AO PROJ ETO DE LEI N9 3 . 98 1- 8 , DE 1993 , que " disciplina 

a ext~acão , industrializacao , ut l I l~~ção , çomercia l lzação e transport e 
- . 

do asbesto / amianto e dos produ tos que o cont enham , bem como das f lbras 

naturais e artif.iciais , de qualquer origem , uti l izadas para o mesmo 

fim e dá outras providências ". 

DESPACHO : fiS ceM. DEFESA CONS. p 1-1EIO A..\ffiIENTE E ~1INORIASi DE SEG. SOCIAL E FA..\1ÍLIAí 
----------------~------------------~ 

~;JINAS E ENERGIA; ~1ST. E JUSTIÇl\ E DE REDAÇÃO (ARI'. 54) -- Aro'. 24, 11 

À COIU SSÃO E&;PECIAL em 14 de DEZE1I1BRO de 19 94 --------- ---

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr 

O Pres idente da Comissão d 

Ao Sr. 

O Presidente da Com issão Q.é 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 _ _ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________ ___________ ___ , em 19 __ _ 

O Pres idente da Co mi ssão de 

Ao Sr. ____________ ____________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _ ___________________________________________________ , em 19. __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ ___ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. ____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . ___________________________________________ _ ____ , em 19, __ _ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3. 17.07.CI03·7 (MAI/93) 
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Disciplina a extração, industriali­
zação, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produ tos que o con tenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° - E vedada em todo o território nacional: 

I a extração, produção, industrialização, utili-

comercialização da actinolita, amosita (asbesto 

marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremoli­

ta, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 

bem como dos produtos que contenham estas substâncias mlne-

rals; 

11 a pul veri zação (spray) de todos os tipos de 

fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 

daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 

lei; 

111 a venda a granel de fibras 
, 

em po, tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 

e artificiais referidas no art. 2 ° desta lei . 

Art. 2 ° O asbesto/amianto da variedade crisotila 

(asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as 

demais fibras, naturais e artificiais de qualquer orlgem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializa-



• 
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das, utilizadas e comercializadas em consonância com as dispo­

Slçoes desta lei. 

§ 1° - Incluem-se entre as fibras naturais e artifi­

ClalS mencionadas no caput deste artigo: 

I - lã de rocha; 

11 - lã de escória; 

111 - lã de vidro; 

IV - fibras de vidro com filamentos contínuos; 

V - fibras refratárias (cerâmica); 

VI - fibras orgânicas sintéticas; 

VII - fibras de erionita; 

VIII - fibras de atapulgita; 

IX - fibras de wollastonita; 

X - fibras de poliaramina (tipo kevlar) ; 

XI - fibras de carbono; 

XII - outras fibras artificiais que já estejam sendo 

comercializadas ou que venham a ser fabricadas, sempre que não 

se tenha absoluta certeza científica quanto a sua inocuidade à 

saúde humana. 

§ 2° Qualquer dos materiais referidos no caput 

deste artigo e no seu § 1 ° poderá ser dispensado das 

exigências desta lei por ato do Poder Executivo, se comprova­

da, cientificamente, sua inocuidade à saúde humana. 

Art. 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 

ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 

e artificais referidas no artigo anterior, contidas na legis­

lação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acor­

dos internacionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de traba-

-
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lhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que 

necessário. 

§ 1° As empresas que atuarem na extração, 

produção, industrialização e comercialização do asbesto/amian­

to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 

de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus 

pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 

trabalho, com poderes, inclusive, para determinar a parali­

sação de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 

empregados. 

§ 2° - As normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho serão fiscalizadas pelas 
, 
areas competentes do Poder 

Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 

anterior. 

§ 3° - As empresas que ainda nao aSSlnaram com os 

sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput 

deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação desta lei, e a inobservância 

desta determinação acarretará, automaticamente, o cancelamento 

do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­

rança, higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 

sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 

riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila 

e às fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 

lei, diretamente ou através de convenlOS com instituições 

públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 

Executivo. 
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Art. 5 ° - As empresas que manipularem ou utilizarem 

materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou 

as fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 
, 

lei enviarão, anualmente, ao Sistema Unico de Saúde e aos 

sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 

seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, data 

de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, 

acompanhada do diagnóstico resultante . 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­

sas que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e 

com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° 

desta lei serão registrados e acompanhados por serVlços do 
, 

Sistema Unico de Saúde, devidamente qualificados para esse 

fim, sem prejuízo das ações de promoção , proteção e recupe­

ração da saúde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art. 6 ° - O Poder Executivo determinará aos produto­

res de asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das 

fibras naturais e artificiais referidas no art . 2 ° desta lei, 

que não forneçam estes materiais às empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Acontecendo o previsto no caput 

deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da 

substância mineral ou das fibras referidas no art. 2 ° desta 

lei. 

Art. 7 ° Em todos os locai s de trabalho onde os 

trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 

art. 2° desta lei deverão ser observados os limites de 

tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua 

) 
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ausência, serão fixados com base nos critérios de controle de 

exposlçao recomendados por organismos nacionais ou internacio­

nalS, reconhecidos cientificamente. 

§ 1° - Outros critérios de controle da exposição dos 

trabalhadores que não aqueles definidos pela legislação de 

Segurança e Medicina ' do Trabalho deverão ser adotados nos 

acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 

empregadores, previstos no art. 3 ° desta lei. 

Os limi tes fixados deverão ser revisados 

anualmente, procurando-se reduzir a exposlçao ao nível malS 

baixo que seJa razoavelmente exeqüível. 

Art. 8° - O Poder Executivo estabelecerá normas de 

segurança e sistemas de acompanhamento específicos para os 

setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 

variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe-

ridas no art. 2° desta lei, para fabricação dos seus produtos, 

extensivas aos locais onde eles são comercializados ou subme-

tidos a serviços de manutenção ou reparo. 

Art. 9° Os institutos, fundações e universidades 

públicas ou privadas e os órgãos 
, 

do Sistema Unico de Saúde 

promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da 

utilização, sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artifi­

ClalS referidas no art. 2° desta lei. 

Parágrafo único As pesqulsas referidas no caput 

deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 

órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesqulsa 

científica e tecnológica. 
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Art. 10 o transporte do asbesto/amianto e das 

fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta lei é 

considerado de alto rlSCO e, no caso de acidente, a área 

deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança, 

empresa transportadora . 

sob a responsabilidade da 

Art . 11 - Todas as infrações desta lei serão encaml-

nhadas pelos órgãos fiscalizadores, após a devida comprovação, 

no prazo máximo de setenta e duas horas, ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devi­

das providências. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa é apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo. 

Art. 12 o Poder Executivo , no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta lei, regulamentará a sua 

aplicação, bem como O estabelecimento de penalidades aos 

infratores, prevendo desde a estipulação de muI tas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento. 

Art. 13 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 

• -
ju l ho de 1994 . 

"-

c ____ _ 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 121, de 1994 (PL nO 
3.981-8, de 1993, na Casa de origem), que 
"disciplina a extração, industrialização, utiliza­
ção, comercialização e transporte do asbes­
to/amianto e dos produtos que o contenham, 
bem como das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CI) 

Substituam-se os parágrafos 1 ° e 2° do 311. 2° do Projeto, pelo seguinte 

"Art. 2° .... ......... .... ... .. .. ... ..... .. ....... ... .. ..... ............ ... .. .. .. ... .. ... ........... ... . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras 
naturais e 311ificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana". 

SENADO FEDERAL, EM 0'5 DE DEZEMBRO DE 1994 

SENADOR 

jvl. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 121 , de 1994 
(PL n° 3.981-B, de 1993, na origem) 

Apresentado pelo Deputado Eduardo Jorge. 

Disciplina a extração, industrializa­
ção, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências . 

Lido no expediente da Sessão de 21/7/94, e publicado no DCN (Seção lI) de 22/7/94. 
Despachado à Comissão de Infra-Estrutura. 
Em 22/11/94, anunciada a matéria é proferido pelo Senhor Senador Jacques Silva, 
relator designado em substituição à CI, parecer favorável com emenda que apresenta . É 
aberto o prazo de cinco sessões ordinárias para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, lI, "d", do Regimento Intemo. É lido e aprovado nesta opOltunidade o 
Requerimento n° 874/94, subscrito por líderes, de urgência para a matéria . 
Em 29/11/94, aprovado com emenda. À Comissão Diretora para a redação final. 
Leitura do Parecer nO 228/94-COIR (Relator Senador Lucídio POltella), oferecendo a 
redação final da matéria. Aprovada . 
À Camara dos Deputados com o Oficio SM/N° .. 0 J. 1-
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Senhor Primeiro-Secretário 

Em 05 de dezembro de 1994 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne levar ao 

• conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o 

Projeto de Lei da Câmara n° 121 , de 1994 (PL n° 3.981-B, de 1993, nessa Casa), que 

"disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, 

de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências" . 

• 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos referentes à 
emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

PRIMEIRA SECrETARIA 
Im () b I 1 g. I g .... Ao 

Si@~.\í.rio ... G6~1 ~ M 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

, 

/' 
.~ .?'<'-<" 

. nador 8-.Jabor .!J;n(Íar 
Segundo S9C~rlO 

n. 8urcrclo da Pymelra Secrel.rla 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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COI\IISSÃO DIRETORA 

PARECER N~2!, DE 1994 
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. .../ 1/ -
Redaçao final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 121 , de 1994 (n° 3.981/93, na Casa 
de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 121, de 1994 (nO 3.981/93, na Casa de 

origem). que discilina a extração, indush-ialização, utilização, comercialização e 

transpOlie do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das 

fibras naturais e atiificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá 

outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de 1994. 

, PRESIDENTE 



-2-
" 

. ,. ANEXO AO PARECER N° 228, DE 1994 . 
• 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 121, de 1994 (n° 
3.981/93, na Casa de origem). 

Disciplina a extração, 
industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras 
naturais e artificiais, de qualquer 
origem, utilizadas para o mesmo fim 
e dá oulras providências. 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CI) 

Substituam-se os parágrafos I ° e 2° do art. 2° do Projeto, 
pelo seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° ................. ........... ........... ......... .. ..... .................. : ....... . 
• 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-

• se fibras naturais e artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana". 
,1-
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REQUERIMENTO N° '1(../ , DE 

r I L L r\\~ ' \ 
(\ ' , 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno, requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei da Câmara nO 121, de 1994 (nO 2.981/93, 
na Casa de origem), que disciplina a extração, 
industrialização, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, 
de qualquer origem, utilizadas par a o mesmo fim, cujo 
prazo na Comissão de Serviços de Infra-Estrutura já se 
acha esgotado. 

Sala das Sessões, em JG 110 I q (/ 

,--- -------,--~ 

-
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PARECER N° , DE 1994 

Da Comissão de Infra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei da Câmara n°. 121, de 1994 (PL3.981-B, de 1993, na Câmara dos Deputados), que disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências . 

. -r- ' I'} ;í ' J (2 ( ' g: ( l.L I <.-0 V (~ RELATOR: Senador J.lÃIUO:BEREífRA 

O presente projeto de lei, originário da Câmara dos Deputados, naquela Casa foi examinado no âmbito de uma comissão especial, composta por 25 membros, ~m substituição às de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
(CDCMAM); de Seguridade Social e Família (CSSF); de Minas e Energia (CME); de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCIR), que concluiu pela apresentação de um Substitutivo, aprovado na referida Casa e ora sob apreciação do Senado Federal. 

O Substitutivo - PLC 121, de 1994 - veda, em todo o território nacional, a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização de actinolita, amosita (asbesto marron), antoiilita, crocidolita (amianto azul) e tremolita, variedades minerais pe11encentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que contenham estas substâncias minerais; a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e at1iticiais nele elencadas; e a venda a granel das fibras em pó que relaciona. 

rvlantém, ainda, as atuais normas relativas àquelas fibras contidas na legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos internacionais 
adotados pelo nosso país aprovados pelo Congresso Nacional - Decreto Legislativo n° 51, de 25 de agosto de 1989 - que resultou na Portaria n° 01, de 
28 de maio de 1991 , do Ministério do Trabalho, regulamentadora do "uso seguro do amianto", bem como nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os seus empregadores, garantindo a sua atualização, sempre que necessano . 

I 
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Estabelece, também, a obrigatoriedade de as empresas que lidam com tais 
produtos criarem comissões de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por 
seus pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de trabalho, 
com poderes, inclusive, para determinar a paralisação de setores em que haja 
risco à saúde dos empregados, e de enviarem, anualmente, ao Sistema Único de 
Saúde e aos sindicatos representativos dos trabalhadores, uma listagem de 
avaliação médica dos seus empregados. 

o mencionado Projeto, entre outras coisas, prevê, ainda, diversas normas de 
segurança e sistemas de acompanhamento específicos para alguns setores que 
utilizam o asbesto/amianto; cria linha especial de financiamento dos órgãos 
governamentais responsáveis pelo fomento à pesquisa científica e tecnológica 
para as entidades interessadas em promover estudos com vistas à redução dos 
riscos à saúde humana pelo contato com aquele produto e com outras fibras, e 
estabelece penalidades aos transgressores das normas ali contidas, que vão 
desde a aplicação de multas até a cassação dos respectivos alvarás de 
funcionamento. 

Dois pontos, contudo, podem ser aprimorados no Projeto sob exame. São eles 
os parágrafos I ° e 2° do seu artigo 2°. O parágrafo 1 ° relaciona as fibras que 
devem ficar sob a abrangência da lei e o 2° exige a absoluta cer1eza científica 
quanto a inocuidade das fibras ali mencionadas em relação à saúde humana. 

Entendemos que deva ser dado um tratamento diferente às duas questões, pois 
com a relação prevista no parágrafo 1 ° , o legislador corre o risco de omissão de 
algumas fibras porventura nocivas e da inclusão de outras que não sejam 
prejudiciais á saúde dos que as manipulam; e com o critério de inversão do ônus 
da prova, contida no parágrafo 2° , pode se estar exigindo uma prova impossível 
de ser obtida, pois quando muito se pode ter certeza científica da nocividade 
desta ou daquela fibra, jamais de sua inocuidade, pois, como se sabe, nem 
mesmo a água, elemento vital para os seres animais, pode ser cientificamente 
considerada inócua à saude em qualquer circunstância. 

Assim. para garantir o emprego de milhares rl e tr ~ h a lh a clor~s, (]ue estariam 
ameaçados pela aprovação do mencionado dispositivo, que impõe uma 
exigência impossível de ser suprida, inviabilizando inúmeras atividades 
econômicas, sugerimos também para ele uma nova redação, (]ue em nada 
fragiliza as corretas e amplas medidas de proteção á saúde humana, 
preconizadas no projeto de lei sob exame. 

2 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



; 

I 

Em resumo, sugerimos a adoção de emenda substituindo os aludidos parágrafos 
1 ° e 2° por um parágrafo único, que adequa a matéria à melhor técnica 
legislativa. 

À vista do exposto, somos pela aprovação do PLC 121/94, com inclusão da 
seguinte emenda: 

EMENDA 

Substituam-se os parágrafos 1 ° e 2° do artigo 2° do Projeto, pelo seguinte 
parágrafo único: 

"Art.2°-..... .. .. .. ...... .... ... ... .. .. .. ... .. ... ...... .... .... ... ...... ... ........... .... .... ... ... ... ..... . 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta lei, consideram-se fibras naturais e 
artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana. " 

E o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em de setembro de 1994. 

, Relator 
/~ 

/ ---

J 
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Senhor Presidente, 

. requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea "lj", do 

Regunento Interno, para o ? L--() J) ~ /8 clt . 

/qCf Ij 
)J}L ,p).;8 

,. 



• 

, 

parágrafo único: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 121, de 1994 (PL n° 
3.981-B, de 1993, na Casa de origem), que 
"disciplina a extração, industrialização, utiliza­
ção, comercialização e transporte do asbes­
to/amianto e dos produtos que o contenham, 
bem como das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e 
dá outras providências" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CI) 

Substituam-se os parágrafos 1 ° e 2° do a11. 2° do Projeto, pelo seguinte 

"Art. 2° ............................................... ............................................... . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras 

naturais e at1ificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana". 

SENADO FEDERAL, EM O J DE DEZD1BRO DE 1994 

SENA 

jv/. 
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l6/03/95 Secretaria-Geral da Mesa 

Comissao Especial 

DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER A 
EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
No.3.981,DE 1993,QUE "DISCIPLINA A 
EXTRACAO,INDUSTRIALIZACAO,UTILIZACAO,COM 
ERCIALIZACAO E TRANSPORTE DO 
ASBESTO/AMIANTO E DOS PRODUTOS QUE O 
CONTENHAM, BEM COMO DAS FIBRAS NATURAIS E 
ARTIFICIAIS,DE QUALQUER 
ORIGEM, UTILIZADAS PARA O MESMO FIM,E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

, 
i 

, , 

Proposiçao: PL -3981/93 Autor: EDUARDO JORGE 

TITULARES SUPLENTES 
--------- ---------
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PEDRO WILSON GILNEY VIANA 
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ADROALDO STRECK CIPRIANO CORREIA 
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MARIA VALADAO RICARDO IZAR 
ROGERIO SILVA ROBERTO BALESTRA 
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AUGUSTO CARVALHO SERGIO AROUCA 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECE R À 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.981-C, DE 1993. QllE 

-,ti D=IS;;...;;C=Io;;..P=L=IN...;.;;;A~--,-"A,---"E=X..::..;T~RA;...;;;..;;..C=A;..;;.-0.;;;;...0..' ---,I=N-=D;;...;U;;...;;S;;...;T;;,o;;;RIA~=L=IZ=A,-=-C=A;;....;;-..;;;;0..l....' _-=-U...;:..T-=-=.I q]:A C A ~ 

COMERCIALIZACÃO E TRANSPORTE DO ASBESTO/AMIANTO E DOS 

PRODUTOS QUE O CONTENHAM, BEM COMO DAS FIBRAS NÂT(II~~\ I S E 

ARTIFICIAIS, DE QUALQUER ORIGEM, UTILIZADAS PARA O MES J\IO FIM 
, A 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ti 

PROJETO DE LEI N° 3.981-C, DE 1993. 

, 
J - RELATORIO 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n° 3.981.8, de 1993 , que "disciplina a c~tlação, 
industrialização, utilização, comercia lização c 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras naturais e 
artificiais, de qualquer origem, uti lizadas pdrét o 
mesmo fim e dá outras providências." 

Autor: Deputado EDUARDO JORG E 

Relator: Deputado VILMAR ROCH,\ 

\ 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

EDUARDO JORGE, cuida de disciplinar a extração, industrialização, lltilinl\'ão, 

comercialização e transporte de asbesto/amianto e dos produtos que o contcnham. hem 

como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o 111l'~I11() li 111. 

dando outras providências. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão Especi al. t l'rd e ,iê1,1 

GER 3.17.23.004-2· (SET/94) 
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exaustivamente discutida e analisada, inclusive através de audiência pública, que te\,..; a 

participação de vários segmentos da sociedade civil , entre os quai s aut oridadl's 

governamentais, cientistas, empresários e trabalhadores. 

Foram apresentadas à proposição vinte e duas emencl a~. tcndu o 
A 

nobre Relator, Deputado ANTONIO FALEIROS, no seu parecer, optado por um 

Substitutivo, que acolheu a quase totalidade delas, bem como a maior parte do PIOJl'to 

original. 

Submetido à deliberação desta Comissão Especial , o prec itado 

Substitutivo foi aprovado pela maioria expressiva de seus membros presentes, 110S termos 

do parecer do ilustre Relator. 

Indo ao Senado Federal, o Substitutivo ao Projeto dc Lei n° 

3981-C, de 1993 , recebeu emenda propondo a fusão dos §§ 1 ° e 2° do art :20 num 

parágrafo único com a seguinte redação : 

"Art . 2° ... ......... .... .......................................... .... ......... .. . .. . 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, consideram-se libras 

naturais e artificiais as comprovadamente nocivas à saúde" . 

A matéria retorna, agora, a esta Comissão Especial, para 

pronunciamento quanto à admissibilidade e ao mérito da Emenda do Senado J·('dera!, nos 

termos do § 2° do art . 34 do Regimento Interno desta Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos de admissibilidade, nada temos a opor. pOIS 

estão obedecidos os preceitos constitucionais no que diz respeito à competênci a legislativa 

da União (art . 22, XII), às atribuições do Congresso Nacional (art . 48) e à legitimidade da 

iniciativa parlamentar concorrente (art . 61 , capul) . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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A técnica legislativa utilizada atende às boas normas con:-agradas 

nesta Casa Legislativa, não merecendo reparos . 

Quanto ao mérito, a emenda em comento se n:\'C .~te de 

oportunidade e pertinência, tendo o Senado Federal exercido a contento () SeU papel 

revIsor. 

Com efeito, ao examInarmos as onze fibras naturais e arti ficiais 

e\encadas no § 1 ° do art . 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3 98 1-C, de 199], 

verificamos que a inclusão de algumas que, conceitualmente, não oferecem riscos fi ,", '.lLI de 

humana, como as de carbono, a par de outras que poderiam ter conceitos de periculosidade 

não-fundamentados, como as de juta, algodão e sisal. Do outro, não se incluem as libras 

sepiolita e variedades de zeolitas, e outras mais, sobre as quais a Organização :\. llIndial de 

Saúde - OMS recomenda cautela em relação aos riscos à saúde humana. 

A emenda em foco visa equacionar tal imperfeição, sendo :-eu te r 

mais adequado pela abrangência que apresenta, conforme expressou, no seu parecer, o 

eminente Relator da proposição no Senado Federal. 

Sob outro aspecto, a emenda remete ao Poder 1>,cL'L tivo a 

incumbência de determinar as fibras naturais e artificiais que devem ser contrulada'l, por 

ocasião da regulamentação da lei que este Órgão Técnico ora pretende aprovar 

Neste ponto, cabe ressaltar que a presente proposição dá ensejo a 

que, através de inúmeros dispositivos (art . 4°, 6°, 8°, 9° e, principalmente, o art. 11) possa o 

Presidente da República evidenciar e explicitar tudo aquilo que ela encerra. 

Nesta ordem lógica, a emenda oferecida pelo Senado Federal cobre 

as preocupações levantadas por esta Comissão Especial , permitindo qu e o Poder 

Executivo, através de seus órgãos competentes, e\enque a relação de fibras clIjps graus de 

nocividade venham a ser estabelecidos mediante estudos tecnológicos e sanitários 

Por derradeiro, convém consignar que o projeto de lei em tela, já 

aprovado, representa considerável avanço na regulamentação do assunto, \ Cl ql1e não 

havia, até então, legislação específica sobre a matéria. 

Diante do aCIma exposto, a emenda oferecida pelo Sl'nnL!n ao 
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Substitutivo ao Projeto de Lei n° 3.981-C, de 1993 , está em consonância com os 

dispositivos constitucionais e legais e com a boa técnica legislativa e, no méri to, :i0I110S pela 

sua aprovação . 

Sala da Comissão, em de abril de 1995 . 

50327900.091 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER À EMENDA DO 
SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.981-C, DE 1993, QUE "DISCIPLINA A 
EXTRAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E TRANSPORTE 
DO ASBESTO/AMIANTO E DOS PRODUTOS QUE CONTENHAM, BEM COMO DAS FIBRAS 
NATURAIS E ARTIFICIAIS, DE QUALQUER ORIGEM, UTILIZADAS PARA O MESMO 
FIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a apreciar e dar parecer à 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei Nº 3.981-C, de 1993, que 
"Disciplina a extração, industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do Asbesto/Amianto e dos produtos que 
contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer 
orlgem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências" em 
reunlao ordinária, realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e no mérito, 
pela aprovação da Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 3.981-C/93, 
nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Deputados Rubens Cosac 
(Presidente), Lídia Quinan (1ª Vice-Presidente), Jovair Arantes (2º 
Vice-Presidente), Valmir Rocha (Relator), Adroaldo Streck, Elton 
Rohnett, Humberto Costa, José Jorge, José Maurício, Marconi Perillo, 
Marcos Lima e Pedro Corrêa ti tulares; Laire Rosado, Mendonça 
Filho, Ricardo Izar e Sandro Mabel - suplentes. Compareceu ainda o 
Deputado Carlos Mendes. 
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---7 -
Deputado RUBENS COSAC 

Presidente 

t - ((~ 

/ 1<~ut1\M'JVV M 
Deputado ILMAR ROCHA 

Relã@!~==~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER À 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO OE LEI N° 3.981-C, DE 1993, OUE 

"DISCIPLINA A EXTRACÃO, INDUSTRIALlZACÃO, UTILIZACÃO, 

COMERCIALIZAÇÃO E TRANSPORTE DO ASBESTO/AMIANTO E DOS 

PRODUTOS QUE OS CONTENHAM, BEM COMO OAS FIBRAS NATURAIS E 

ARTIFICIAIS, DE QUALQIJER ORIGEM, UTILIZADAS PARA O MESMO FIM 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI NI> 3.981-0, DE 1993. 

TEXTO FINAL 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n° 3 .981 -B , de 1993, que "disciplina a extração, 
industrialização, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras naturais e 
artificiais. de qualquer origem. utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências" . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 ° - E vedada em todo o território nacional: 

I - a extração, produção, industrialização, utilização e 

comercialização da actinolita, amosita (asbesto marrom ), antofilita, crocidolita (amianto 

azul) e da tremolita, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como 

dos produtos que contenham estas substàncias minerais ~ 
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11 - a pulverização (.\pray) de todos os tipos de fibras, tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art . 

2° desta lei; 

III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da 

variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei . 

Art. 2° - O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto 

branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de 

qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas e 

comercializadas em consonància com as disposições desta lei . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e artificiais as 

comprovadamente nocivas á saúde humana" . 

"Art . 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas ao 

asbesto/amianto da variedade crisotila e ás fibras naturais e artificiais referidas no artigo 

anterior, contidas na legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil e nos acordos assinados 

entre os sindicatos de trabalhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que 

necessano. 

~ 1° - As empresas que atuarem na extração, produção, 

industrialização e comercialização do asbesto/amianto e das tibras referidas no artigo 

anterior criarão comissões de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus pares, 

com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de trabalho, com poderes, inclusive, 

para determinar a paralisação de setores de trabalho em que houver riscos á saúde dos 

empregados. 

~ 2° - As normas de segurança, higiene e medicina do trabalho 

serão fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder Executivo e pelas comissões de fábrica 

referidas no parágrafo anterior. 

§ 3° - As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de 

trabalhadores os acordos referidos no capu/ deste artigo deverão faze-lo no prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da publicação desta lei, e a inobservància deste 

determinação acarretará, automaticamente, o cancelamento do seu alvará de 
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funcionamento . 

Art . 4° - Os órgãos competentes de controle de segurança, higiene 

e medicina do trabalho desenvolverão programas sistemáticos de fiscalização, 

monitoramento e controle dos riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei, diretamente ou através 

de convênios com instituições públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 

Executivo. 

Art . 5° - As empresas que manipularem ou utilizarem matenals 

contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais e artificiais referidas 

no art . 2° desta lei enviarão, anualmente, ao Sistema Unico de Saúde e aos sindicatos 

representativos dos trabalhadores uma listagem dos seus empregados, com indicação de 

setor, função, cargo, data de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, 

acompanhada de diagnóstico resultante . 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empresas que lidam 

com o asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e artificiais referidas 

no art . 2° desta lei serão registrados e acompanhados por serviços do Sistema Unico de 

Saúde, devidamente qualificados para esse fim, sem prejuízo das ações de promoção, 

proteção e recuperação da saúde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art . 6° - O Poder Executivo determinará aos produtores de 

asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das tibras naturais e artificiais referidas 

no art. 2° desta lei, que não forneçam estes materiais às empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal. 

Parágrafo único - Acontecendo o previsto no capla deste artigo, o 

Governo Federal não autorizará a importação da substância mineral ou das fibras referidas 

no art . 2° desta lei . 

Art . 7° - Em todos os locais de trabalho onde os trabalhadores 

estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade crisotila ou das fibras naturais ou 

artificiais referidas no art . 2° desta lei deverào ser observados os limites de tolerância 

fixados na legislação pertinente e, na sua ausência, serão fixados com base nos critérios de 

controle de exposição recomendados por organismos nacionais ou internacionais, 

reconhecidos cientificamente 
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§ 1 ° - Outros critérios de controle da exposição dos trabalhadores 

que não aqueles definidos pela legislação de Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser 

adotados nos acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os empregadores, 

previstos no art . 3° desta lei . 

§ 2° - Os limites fixados deverão ser revisados anualmente, 

procurando-se reduzir a exposição ao nível mais baixo que seja razoavelmente exeqüivel. 

Art. 8° - O Poder Executivo estabelecerá normas de segurança e 

sistemas de acompanhamento especificos para os setores de fricção e textil que utilizam 

asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais referidas no art . 2° 

desta lei, para fabricação dos seus produtos, extensivas aos locais onde eles são 

comercializados ou submetidos a serviços de manutenção ou reparo . 

Art . 9° - Os institutos, fundações c universidades públicas ou 

privadas e os órgãos do Sistema Unico de Saúde promoverão pesquisas cientificas e 

tecnológicas no sentido da utilização, sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei . 

Parágrafo único - As pesqUIsas referidas no caplll deste artIgo 

contarão com linha especial de financiamento dos órgãos governamentais responsáveis pelo 

fomento á pesquisa cientifica e tecnológica. 

Art . 10 - O transporte do asbesto/amianto e das fibras naturais e 

artificiais referidas no art . 2° desta lei é considerado de alto ri sco e, no caso de acidente, a 

área deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado dentro de normas de 

segurança, sob a responsabilidade da empresa transportadora . 

Art . ll - Todas as infrações desta lei serão encaminhadas pelos 

órgãos fiscalizadores, após a devida comprovação, no prazo máximo de setenta e duas 

horas, ao Ministério Público Federal , através de comunicação circunstanciada, para as 

devidas providencias. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa e apta para fazer aos órgãos 

competentes as denúncias de que trata este artigo . 

Art . l2 - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias da 
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publicação desta lei, regulamentará a sua aplicação, bem como o estabelecimento de 

penalidades aos infratores, prevendo desde a estipulação de multas até a cassação dos 

respectivos alvarás de funcionamento 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em2Sde abril de 1995 . 

---9'0~-< 
Presidente DfPtl9dG,RUBENS eOSAC r- ( 

~-t ~ \ ~,~ ~ V_UÁL I~ ~ 
Relator Deputado VI MAR ROCHA 

f 

) 

95089]] ,09] 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER À EMENDA DO SENADO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3. 981-C, DE 1993, QUE "DISCIPLINA A EXTRAÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E TRANSPORTE DO 
ASBESTO/AMIANTO E DOS PRODUTOS QUE CONTENHAM, BEM COMO DAS FIBRAS 
NATURAIS E ARTIFICIAIS, DE QUALQUER ORIGEM, UTILIZADAS PARA O MESMO FIM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Of. nº 01/95 - CE Brasília, 3 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a apreciação, por esta Comissão, do 
Projeto de Lei nº 3981-C de 1993. 

Solicito a autorização para publicação do referido projeto e do 
parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

Atenciosamente, 

:t:
í!?~~ 

- ---Deputa o Rubens Cosac 
Presidente 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 
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Em 0'5 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o 

Projeto de Lei da Câmara n° 121, de 1994 (PL n° 3.981-B, de 1993, nessa Casa), que 

"disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, 

de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos referentes à 

r emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva_ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

PRIMEIRA SECrETARIA 
ImO b l 1 d I Q .. ,' Ao 

êê@r,\ltio .. G.~I . II 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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parábl"fafo único: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 121, de 1994 (PL n° 
3.981-B, de 1993, na Casa de origem), que 
"disciplina a extração, industrialização, utiliza­
ção, comercialização e transporte do asbes­
to/amianto e dos produtos que o contenham, 
bem como das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e 
dá outras providências". 

Emenda n° t 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CI) 

Substituam-se os parábl"fafos 1 ° e 2° do art . 2° do Projeto, pelo seguinte 

"Art. 2° ..... ..... ................ ............ .. , .. .... ..... ... ... ............... , .......... .. ........ . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras 

naturais e artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana" . 

jvl. 

SENADO FEDERAL, EM O J DE DEZE11BRO 

SENA LUCENA 

E 

DE 1994 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 121, de 1994 
(PL nO 3.981-B, de 1993, na origem) 

Apresentado pelo Deputado Eduardo Jorge. 

Disciplina a extração, industrializa­
ção, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 21/7/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 22/7/94. 
Despachado à Comissão de Infra-Estrutura. 
Em 22/11194, anunciada a matéria é proferido pelo Senhor Senador Jacques Silva, , 
relator designado em substituição à CI, parecer favorável com emenda que apresenta. E 
aberto o prazo de cinco sessões ordinárias para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, lI , "d", do Regimento Intemo. É lido e aprovado nesta oportunidade o 
Requerimento nO 874/94, subscrito por líderes, de urgência para a matéria. 
Em 29111 /94, aprovado com emenda. À Comissão Diretora para a redação final. 
Leitura do Parecer nO 228/94-CDTR (Relator Senador Lucídio Portella), oferecendo a 
redação final da matéria . Aprovada . 
À Camara dos Deputados com o Ofi cio SMIN° . .0 2 f. 
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Aprovada a Emenda do Senad 
A Matéria vai à Sanção . 

Em 04. 05 • 9 5 ~ . f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° J.981-A, DE 1993 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Dispõe sobre a substituição progressiva da produção e 
{a :omercia1ização de produtos que contenham asbesto/! 
lfiia~to e dá outras providências; tendo parecer, da Co­
missão Especial, contra os votos dos Srs. Ni1ton Baia­

no e, em separado, do Sr. Eduardo Jorge, pela consti­
tucionalidade, adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela aprovação, com substitutivo; pela ado­
ção total ou parcial das emendas n9s 1,2,3,4,5,6,8, 9, 
10,11,12,13,14,15,17,18,20,21 e 22; e, pela rejeição 
das de n9s 7,16 e 19. 

(PROJEID DE LEI N9 3.981, DE 1993, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - PROJETO INICIAL 

11 - NA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS: 

- Emenda apresentada ao Projeto, na Comissão (O I) 
- Termo de Recebimento de Emenda. 
- Oficio da Comissão solicitando audiência na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

III - NA COMISSÃO ESPECIAL: 

- Índice de autor das Emendas apresentadas ao Projeto. 
- Emendas apresentadas ao Projeto, na Comiss,ão (22). 
- Termo de Recebimento de emendas. 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator. 
- Tenno de Recebimento de Emendas ao Substitutivo do Relator. 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão. 
- Voto em separado oferecido pelo Deputado Eduardo Jorge. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica proibida, em todo o território nacional, a extração de as­
besto / amianto . bem como: 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anllbóllco e dos 
produtos que contenham estas fibras; 

11- A pulverização (sflray) de todas as formas de asbesto; 
111- A.venda a granel de asbesto em pó. 
Parágrafo Único - Comprende-se o asbesto/ amianto como a forma 

fibrosa dos silicatos minerais, pertencentes aos grupos de rochas metamórficas 
das serpentinas, isto é, a crisotlla (asbesto branco) e os anllbólicos : a 
acatinolita , a amosita (asbesto marrom), a antofilita . a crocidolita (asbesto 
azul) , a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que contenha um ou 
vários destes minerais. 

Art. 2 ° - No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação , a 
comercialização e a utilização em todo o território nacional , dos produtos que 
contenham asbestos crisotila em sua composição ; 

::laràgrafo Unico - Os Institutos, fundações e universidades públicas 
promoverão pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas 
comprovadamente não agressivas à saúde coletiva : 

Art. 3° - A produçl!o e/ou extração de produtos que contenham 
asbesto/amianto . durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, não deverá 
Jltrapassar , em nenhum momento a jornada de trabalho . a concentração de 
iíbras no ar de 0,2 fibras por cm3 ( 0.2f/cm3) , cuja avaliação ambiental 
Jbedecerá a pendicidade mfnima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único · também as empresas que manipularem ou utilizarem 
materiais contendo asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do 
artigo 2a . enviarão anualmente ao sindicato de classe dos trabalhadores uma 
listagem dos seus trabalhadores , com indicação de setor. função . cargo, data 
de nascimento e data de emissão. 

Art. 4 o. O Sistema Único de Saúde. bem como os demais orgãos 
públicos de controle ambiental , desenvolverão programas de mapeamento. de 
mOnttoramento e análise de riscos de exposição e contaminação relacionadas 
ao asbesto/amianto em quaisquer ambientes, tais como: instalações públicas , 
~esidenciais. comerciais e industriais. 'em embarcações em reparo . estruturas 
em geral , etc ... , que contenham materiais com asbesto e à necessidade de 
remoção do material. 

,A,rt . 5 o. Nos casos da constatação da necessidade de remoção de 
'T1atenal contendo asbesto/amianto. o Sistema Único de Saúde esta'belecerá 
10rmas de segurança para o manuseio do material. a descontaminação dos 
1"abalhadores envolvidos na operação de remoção , além de notificar aos 
órgãos ambientais competentes. para que se proceda às eXIgências de 
controle da disposição final do resfduo contendo asbesto . 

Art. 6 o. Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas, no prazo 
máximo de setenta e duas (72) horas, ao Ministério Público Federal. através 
de comunicação circustanciada , para devidas providências. 

Art. 7 0
_ O Poder Executivo, no prazo d.e 90 dias da promulgação desta 

lei, regulamentará sua aplicação, bem como a penalização aos infratores. 
prevendo desde a aplicação de multas até a cassação do alvará de 
funcionamento . 

Art, 8 o. As despesas decorrentes com a aplicação desta lei , correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário . 

e 
e 

e 
e 
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~USTIFICAÇAo 

Q asbesto/amianto provoca uma fibrose pulmonar Irreversrvel e 
)rogressiva conhecida como asbestose , além de ser responsável por provocar 
;àncer de pulmao e do trato gastromtestinal , bem como um tumor específico 
:namado mesotelloma . que pode atacar tanto a pleura como o peritOnlo. 
nembranas que recobrem o pulmao e intestino , respectiVamente , tanto de 
rabalhadores expostos. como de seus familiares e de moradores vizinhos ás 
'ábricas. que utilizam esta fibra. 

=m abriV93 ocorreu em Milão , na Itália, a Conferência rntemacional 
·'3ASTAMIANTO". da qual resultou o apelo de Milão : é inadmissrvel que as 
'lrandes indústri'\J do amianto continuem a exportar tais produtos aos parses 
jo terceiro mundo. tranferindo riscos. e onde a ausência de reis e de vigilãncia 
30ropriada favorecem a contaminação de grande parte da população: dentre 
lJutros . 

A mineraçao. o processamento e a utillzaçao de asbesto/amianto vêm 
sendo progressivamente proibidas em diversos parses, como recentemente a 
Una e a Alemanha. 

Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padrOes de 
:oncentraçao de nbras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o 
)adrao de concentraçao é de 0.2 fibras por cm3 nas negociaçOes contratuais . 

No Brasil, informaçOes sobre problemas de saúde do trabalho nao sao 
-'lIto comuns. mas um estudo realizado por Riani-Costa em 86 trabalhadores 
'e uma fábrica do interior de sao Paulo , permitiu a detecçao de 14 casos de 
'§oestose. ou seja , 16% dos trabalhadores (cf. J.L. Rlane -costa - Estudo de 
3soestose no Municrpio de Leme, Tese de Doutoramento, UNICAMP, 1983). 

Pelas razOes expostas apresentamos este projeto de lei como objetiVo 
le proteger a saúde da populaçao ,em particular a dos trabalhadores e de 
~uas famlllas, uma vez que as fibras de asbesto/amianto qlJe aderem ás 
vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos para os seus familiares. 

Já o prazo de quatro ano possibilitará a substituição do asbesto/amianto 
por fibras alternatiVas, como vem ocorrendo em outros países, garantindo 
assim o desenvoMmento da atMdade econOmica, bem como, mantendo os 
postos de trabalho. 

Pela relevãncia da matéria, oferecemos este projeto de lei para a 
apreciaçao dos nobres deputados, para que possamos melhorar as condiçOes 
de saúde dos trabalhadores, de suas famlllas e da populaça o como 
decorrência. 

Sala das sessOes. 6 de : " , '.. de 1993. 

Deputado EDUAR~~~'oR~ 

3 
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3.98' / 93 

MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

EME NL>A NQ 

[ 1 SIIIESSIV. 
[ 1 AIlIITlIIII TI V. 

[~ SUlSlITU1IVa 
[ 1 JIOOlfltATIVA 

[ 1 ADITIva DE 

1oIIl0l 

EDU!\ROO JORGE 
'AITlOO "T" tf l r U&IJIA 
PT I SP L ' /3 

rarol JlSTlntAtlO 

PROJETO DE LEI NO DE 1993 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Dtsp6e sobre a substltui~ progressiva 
da produ~o e da comercialização de produtos 
que contenham asbesto! amianto e dá outras 
providências . 

Art. 1° - Fica proibida, em todo o território nacional, a extração de asbesto / amianto , 
bem como: 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anflbóllco e dos 
produtos que contenham estas fibras; 

11- A pulverização (spray) de todas as formas de asbesto; 
111- A,venda a granel de asbesto em pó . 
Parágrafo Único - Comprende-se o asbesto/ amianto como a forma fibrosa dos 

silicatos minerais. pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas. isto é, a 
crlsotila (asbesto branco) e os anflbóllcos : a acatinollta. a amosita (asbesto marrom), a 
antofilita , a crocidolita (asbesto azul) , a tremolita e outros. bem como qualquer mistura que 
contenha um ou vários destes minerais. 

Art. 2 ° - No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação, a comercialização e a 
extração utilização em todo o território nacional, dos produtos que contenham asbestos 
crisotila em sua composição; 

Parágrafo Único - Os institutos, fundaçOes e universidades públicas promoverão 
pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente nao agressivas á 
saúde coletiva; 

Art. 30 - A produção e/ou extraçao de produtos que contenham asbesto/amianto. 
durante o prazo previsto no caput do artigo 20

, nao deverá ultrapassar, em nenhum momento 
da jornada de trabalho. a concentraçao de fibras no ar de 0,2 fibras por cm3 ( 0.2f/cm3

) • 

cuja avaliação ambiental obedecerá a peridicidade mlnima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem materiais 
contendo asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do artigo 2· . enviarão 
anualmente ao sindicato de classe dos trabalhadores uma listagem dos seus trabalhadores. 
com Indicação de setor, funçllo, cargo. data de nascimento e data de admlssllo, demissão 
bem como quantidades manipuladas e procedência do asbesto. 

Art. 4 0_ O Sistema Único de Saúde. bem como os demais orglos públiCOS de 
controle ambientai, desenvolverão programas de mapeamento. de monitbramento e análise 
de riscos de exposiçao e contaminação relacionadas ao asbesto/amianto em quaisquer 
ambientes, tais como: InstalaçOes púbHcas . residenciais, comerciais e industriais. em 
embarcaçOes em reparo. estruturas em geral. etc ...• que contenham materiais com asbesto 
e à necessidade de remoçA0 do material. 

Art. 5 0_ Nos casos da cOlIstataçllo da necessidade de remoçA0 de material contendo 

e 
e 
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i asbesto/amianto, o Sistema Único de Saúde estabelecerá normas de segurança para o 
i manuseio do material, a descontaminação dos trabalhadores envolvidos na operação de 
remoça0, além de notificar aos 6rgãos ambientais competentes, para que se proceda às 
eldgênclas de controle da disposição ftnal do reslduo contendo asbesto. 

Art. 6 0_ Todas as Infraç15es a esta lei serão encaminhadas, no prazo máldmo de 
setenta e duas (72) horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação 
clrcustanclada, para devidas providências. 

Art. 7 0_ O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta lei, 
regulamentará sua aplicação, bem como a penalização aos infratores, prevendo desde a 
aplicação de multas até a cassação do alvará de funcionamento. 

Art. 8 0_ As despesas decorrentes com a aplicação desta lei , correrão por conta de 
: dotaç15es orçamentárias pr6prlas. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10- Revogam-se as disposiç15es em contrário . 

JUSTIFICAÇAo 

O asbesto/amianto provoca uma ftbrose pulmonar Irreverslvel e progressiva conhecida 
como asbestose, além de ser responsável por provocar cãncer de pulmão e do trato 
gastrointestinal , bem. como um tumor especifico chamado mesotelioma, que pode atacar 
tanto a pleura como o peritOnio, membranas que recobrem o pulmão e intestino. 
respectivamente , tanto de trabalhadores expostos, como de seus familiares e de moradores 
. . ,.. '~. . 

Em abriU93 ocorreu em Milão, na Itália, a Conferência Intemacional "BASTAMIANTO", 
da qual resultou o apelo de Milão: é inadmisslvel que as grandes Indústrias do amianto 
continuem a exportar tais produtos aos palses do terceiro mundo, tranferindo riscos, e onde a 
ausência de leis e de vigilãncia apropriada favorecem a contaminaç:lo de grande parte da 
população; dentre outros . 

A mineração, o processamento e a utilização de asbesto/amianto vêm 
sendo progressivamente proibidas em diversos palses, como recentemente a Itália e a 

I Alemanha. 
I Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padr15es de concentração de 
I fibras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o padrão de concentração é de 

0.2 fibras por cm3 desde 1986 nas negociaçOes contratuais os sindicatos já eldgem 0,1 fibra 
por cm3, 

No Brasil. informaç15es sobre problemas de saúde do trabalho não &ao muito comuns, 
mas um estudo realizado por Rlani-Costa em 86 trabalhadores de uma fêbrlca do Interior de 
São Paulo, permitiu a detecção de 14 casos de asbestose, ou seja, 1SOAl dos trabalhadores 
(cf. J.L. Rlane -costa - Estudo de asbestose no Municlplo de Leme, Tese de Doutoramento. 
UNICAMP, 1983). 

Pelas raz15es expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo de proteger a 
saúde da população . em particular a dos trabalhadores e de suas famnias. uma vez que as 
fibras de asbesto/amianto que aderem às vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos 
para os seus familiares. 

Jà o prazo de quatro ano possibilitará a substituição do asbesto/amianto por fibras 
altemativas, como vem ocorrendo em outros palses, garantindo assim o desenvolvimento 
da atividade econOmlca, bem como, mantendo os postos de trabalho. 

Pela relevãncia da matéria, oferecemos este projeto de lei para a apreciação dos 
nobres deputados, para que possamos melhorar as condlç15es de saúde dos trabalhadores, 
de suas famnias e da população como decorrência. 

Sala das sessOes, 4- 4 de 6'i;fr'J.V de 1993. 

Deputado EDUARDO JORGE 

5 
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COM I s slo DE DE FESA DO CONSU MIDOR, ME I O AMBIE NT E E MI NORI AS 

TERM O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LE I N'" 3.981 / 93 

Nos ter mos do Art . 1 19 , c apu t, 
Interno da C ~mar a dos Deputados , a lt erad o pelo Art . l Q , 

ND 1e/91, o Sr. President e da Conli s s ao de t e rm i n ou a 
divulga~io na Ordem do Dia dRS Com issoe s - d e prazo pa r a 
eMendas, a par t ir de 13/8 / 93, por ci n co se s soes , te n d o , 

I, d o Regi me nt o 
I , da Reso luç ao 

a b e rtu ra E 
a pr es En t<,.ç:ao de;: 
a o SF. IJ t: é r- m i no, 

~ste órgio Té cni co r ecebi do uma ( 01) em en da s . 

S ala d a Comi .sao. e m 25 de agosto dE 199 3 . 

OF. 475/93 Brasília, 19 de ago.to de 1993. 

EKaR Sr. 
Deputado INOCiNCIO DE OLIVEIRA 
Pre.ldente da CI.ara dos Deputados 

Sr. Presidente 

Reccnsidero o despadlO inicial do Projeto de Lei 
n9 3.981/93, para incluir a Conissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público. DeteIJIIinJ, en 
oonseqtlência, a oonstituição de Chnissão Especial 
ros ternos do~34, lI, à:> Reg tem:>. 
Publique-se. ...=: ~ L '\ 
fln..2~ /08/9 Presiden~te~'-J""~ 

Co. base nas aI (nea. a, b, e c, do incl.o XII, do Art. 
32. do Regiaento Interno da Ci.ara dos Deputados, requeiro a Vossa 
EKcellncla que o Projeto de Lei 3981/93, de autoria do Deputado Eduardo 
Jor ... que -dl.pôe sobre a substltui~io progressiva da produ~io e da 
caeerclallza~io de produtos que contenha. asbesto/a.iantoN

, receba novo 
~e.pacho a ~Ia de que pos.a ser apreciado, quanto ao seu •• rlto, pela 
C,,' •• io de Trabalho, de Ad.lnl.tra~io e de Servl~o Público. 

Tal .ollcita~io Ju.ti~lca-se pelo ~ato do re~erldo PL 
tratar de .atirla relativa às rela~ões de trabalho, prlnclpal.ente no 
que conc.rne à saúde e seguran~a trabalhistas, aspectos de grande 
laportlncla eKpre •• os e. conven~ões internacionais de trabalho. A 
prop4.lto. cabe le.brar que só no E.tado de Goiás o nú.ero de e.pregos 
~Ireto. e Indiretos envolvendo o setor de eKtracão de a.lanto chega a 45 
ali •• endo que a nível nacional este nú.ero sobe para aproKi.ada.ente 
25. ali eapregos. 

Certo de contar co. a co.preensio de V. EKa., renovo, na 
oportunidade .eus protestos de estl.a e alta consideracão. 

Deputado PENAFORTE 
Presidente 
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PROJEID DE LEI N" DE 1993. 

como: 

Disp/)e sobre a substituiçlo provessiva da pro­
produçlo e da c:omercializaçlo de produtos que conte • 
nham asbesto/amianto e dA outras providfncias, 

Art. 1° - Fica proibida, em todo o territ6rio nacional, a extração de asbesto/amianto, bem 

1- A utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólico e dos produtos que 
contenham estas fibras; 

II- A pulverização (spray) de todas as formas de asbesto; 
ill· A venda a granel de asbesto em pó. 
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Parágrafo Único - Compreende-se o asbesto/amianto como a forma fibrosa dos silicatos 
minerais, pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é, a crisolita 
(asbesto branco) e os anfibólicos : acatinolita, a amosita (asbesto marrom), a antofilita, a 
crocidolita ( asbesto azul), a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que contenha um ou 
vários destes minerais . 

Art. 2" - No prazo de quatro (4) anos fica proibida a fabricação, a comercializaçAo e a 
ntraçAo utili7J!ção em todo o território nacional, dos produtos que contenham asbesto crisoWa em 
sua composição: 

Parágrafo Único - Os institutos, fundações e universidades públicas promover!Io pesquisas 
de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente não agressivas à saúde coletivas; 

Art. 3· - A produção e/ou extração de produtos que conteDham asbesto/amianto, durante o 
prazo previsto no caput dp artigo 2°, não deverá u1~sar, em nenhum momento a jornada de 

trabslho, a concentração de fibras no ar de 0,2 fibras por em' (0.2fJcm') cuja avaliação ambiental 
obedecera a periodicidade rninima de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - também as empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 
asbesto/amianto, durante o prazo previsto no caput do artigo 2°, enviarseus trabslhadores, com 
indicação de setor, função, cargo, data de nascimento Ao anualmente ao sindicato de classe dos 
trabs.lhadores uma listagem dos e data de admisslo, demissAo bem como quantidades 
manipuladas e procedência do asbesto. 

Art.4· - O Sistema Único de Saúde, bem como os demais orgãos públicos de controle 
ambiental, desenvolverllo programas de mapeamento, de monitoramento e análise de riscos de 
exposição e cootaminoção relacionadas ao asbesto/amianto em quaisquer ambientes, tais como: 
instalações públicas, residenciais, comerciais e industriais, em embarcações em reparo, e estruturas 
em geral, etc ... , que contenham materiais com asbesto e à necessidade de remoção do material. 

Art. S· - Nos casos da constatação da necessidade de remoção de material contendo 
asbesto/amianto, o Sistema Único de Saúde estabelecera normas de segurança para o manuseio do 
material, a descontam inação dos trabalhadores envolvidos na operação de remoção, além de 
notificar aos orgilos ambientais competentes, para que se proceda às exigências de controle da 
disposição final do residuo contendo asbesto. 

Art. 6· - Todas as infrações a esta lei serlIo eocaminhadas, no prazo màximo de setenta e 
duas (72) horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação circunstanciada, para 
devidas providências. 

Art. 7· - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias da promulgação desta lei, regulamentará 
sua aplicação, bem como a penalização aos infratores, prevendo desde a aplicação de multas até a 
cassação do alvará de funcionamento. 

An. IJ- - AS aespesas aecorremes com a apucaçao aesUl lei, corremo por conta ae OOtaçoes 
orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10· - Revogam-se as disposiçôcs em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O asbestolamianto provoca uma fibrose pulmonar irreversivel e progressiva conhecida 
como asbestose, além de ser responsavel por provocar câncer de pulmAo e do trato gastrointestinal, 
bem como um tumor especifico chamado mesotelioma, que pode atacar tanto a pleura como o 
peritõnio, membranas que recobrem o pulmão e intestino, respectivamente, tanto de trabslhadores 
expostos, como de seus familiares e de moradores vizinhos às fábricas que utilizam esta fibra . 

Em abril/93 ocorreu em Milão, na Itália, a Conferência Internacinal "BASTAMIANTO", 
da qual resultou o apelo de MilAo: é inadmissivel que as grandes indústrias do amianto continuem 
a exportar tais produtos aos países do terceiro mundo, transferindo riscos, e onde a ausência de leis 
e de vigilância apropriada favorecem a contaminação de grande parte da população; dentre outros. 

A mineração, o processamento e a utili7J!ção de asbesto/amianto vl!m sendo 
progressivamente proibidas em diversos países, como recentemente a Itália e a Alemanha. 

: 
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Como medida restritiva tem-se procurado diminuir os padrões de concentração de comuns, 
mais um estudo realizadfibras no ambiente de trabalho. Nos Estados Unidos, onde o padrão de 
concentração é de 0.2 fibras por em' desde 1986 nas negociaç6es contratuais os sindicatos J' 
uigem 0,1 fibra por CDJ'. 

No Brasil, informações sobre problemas de saude do trabalho nllo silo muito comuns, mas 
um por Riane-Costa em 86 trabalhadores de uma fabrica do interior de Silo Paulo, permitiu a 

detecção de 14 casos de asbestose, ou seja, 16% dos trabalhadores (cf. J.L. Riane - Costa- Estudo 
de asbestose no Municipio de Leme, tese de Doutoramento, UNICAMP, 1983). 

Pelas razões expostas apresentamos este projeto de lei como objetivo de proteger a saUde 
da população, em particular a dos trabalhadores e de seus familiares, uma vez que as fibras de . 
asbestolamiant~ que aderem as vestimentas dos trabalhadores aumentam os riscos para os seus 
familiares. 

Ja O prazo de quatro anos possibilitara a substituição do asbesto/amianto por fibras 
alternativas, como vem ocorrendo em outros paises, garantindo assim o desenvolvimento da 
atividade econômica, bem como, mantendo os postos de trabalho. 

Pela relevância da matéria, oferecemos este projeto de lei para a apreciação dos nobres 
Deputados, para que possamos melhorar as condições de saUde dos trabalhadores, de suas femOias 
e da população como decorrência. 

JUSTIFICAÇÁO DA EMENDA 
Este substitutivo global, foi elebarado devido alguns erros no projeto original. 
O que estiver destacado em negrito devera ser corrigido. Conto com a atenção do nobre 

relator. 

Sala das sessões, 03 de novembro de 1993 

Dep. Eduardo Jorge PT/SP 

03/ " ( 93 
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PL NO 3981(93 

IDIISSll ESPECIAL 

~MO EDUARDO JORGE 

c? l 

tJIPIISITMI: 

I , IPIDSIVA 
I , aurJIATIIM 

Dê-se ao art. 6° a redação seguinte: 

/I 

IlMSlfI 

I , USTlMIVA 
I , DlflCATIIM 

'MTlDO 
PT T IJ l[ "'lIA I 

SP , / '_1 

"Art. 6° - Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas pelos órgãos e 
entidades mencionados no artigo anterior, após a devida comprovação, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, ao Ministério Público Federal, através de comunicação 
circunstanciada, para as devidas providências. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva especificar melhor os termos do artigo 6° a fim de 
tomá-lo operacional. , 

C?, ) 

/ ' \ .-!~ fi 
\... 'M1MDIM . U'-" -

/ r' o 4 t.' 1 t..c(3 
lATA _TlU" 
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I PL NO 3981 L 93 
I I IfttSSM I I USTlTUTM I I ~lTllll 11[ 
I I RUTllATIIIl I I IDDlflCA111ll 

IlIKIaII ESPECIAL 

111M. EDUARDO JORGE 

'_TIDO 
PT 

m-se ao artigo 7<' a redação seguinte: 

"Art. 7<' _ O Poder Executivo, no prazo de 9O(noventa) dias da 
promulgação desta lei, regulamentará sua aplicação, observando o disposto nos 
parágrafos l0 e 'Z' do artigo 'Z', assim como a pena1ização aos infratores, prevendo 
desde a aplicação de multas at~ a cassação do alvará de funcionamento". 

JUStIFICATIVA 

A emenda visa resguardar o que dispõe no artigo 'Z' de emenda por nós 
apresentada que preve o envio pelo Poder Executivo de legislações especfficas sobre o 
incentivo às empresas proibidas da exploração de asbestos crisoti1a e o apoio à pesquisa 
e o desenvolvimento tecnol6gico sobre as alternativas aos produtos que contenham 

aquele insumo. 

Recebido . -J 111~s a o Especi. I 

Em • ....!L.do b \ .. -... n~xn ):Q de,j,3 i 
I 

( 
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I ) IIrE'SSl\IA 
I ) /IR. UT 1111 TI lIA PL N2 398 1/ 93 

cnIlSSll ESPEC I AL 

!DUTADO EDUARDO JORGE 

Dê-se ao artigo ZO a seguinte redação: 

I ) USTlMIIIA 
I ) DlfltATlIIA 

I ) ~1TI\11 Dl 

'MTlDO -" - '''11 .. 
PT : SP i I 111 

"Art. ZO - No prazo de 4(quatro) anos fica proibida a fabric:açlo, a 
comercialização e a utilização, em todo o território nacional, dos produtos que 
contenham asbestos crisotila em sua composição. 

Parágrafo 1° - As empresas atingidas pela proibição poderio pleitear 
incentivos fiscais para garantir sua reconversão tecnológica em outro ramo de atividade 
de acordo com legislação específica a ser encaminhada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo ZO - Os institutos, fundações e universidades p6blicas 
promoverão pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente 
não agressivas à saúde coletiva e terão acesso especial às linhas de financiamento dos 
órgãos e entidades públicas voltados para a pesquisa cientffica e tecnológica. 

JUSTIFICATIVA 

Poder 

04 / (1 1 93 
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IIftI1Mt 
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""Sltll 

I OI IIIDSI. 
3.981 L. 93 

IIIISTIM!II I I ."!II I( 
Ilalln.n. CO .IFJCAn. 

tnll$SI) ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

~~ JOS~ JORGE 
h.nDO 
PFL 

Dê-se ao Art. 20 e seu parágrafo único a seguinte redação: 

" Art. 20 - A extração, a comercialização e a utili 

zaç~o de Asbesto /Amainto da variedade 

Crisotila subordinam-se aos limites pre 

vistos nesta lei, vedadas a extração e a 

utilização das variedades definidas no 

inciso 11 do Art. 10 . . 

Parágrafo único - Ficam ainda proibidas: 

a) - a pulverização (spray) de todas as formas de 

Asbesto/Amianto; 

b) - a venda a ~ranel de Asbesto/Amianto em pó; 

c) - qualquer mistura das variedades definidas no 

art. 10"; 

JUSTIFICATIVA 

Proibir a extração, a comercialização e a utilização de anfibó 

lios, suas misturas e qualquer tipo de asbesto/amianto em pó, 

em razao de seus efeitos, comprovadamente, danosos à saúde do 

"trabalhador, , 
Por outro lado, submete-se o amianto crisotila a normas de seg~ 

rança já definidas nos meios cientificos e técnicos de maneira 

a obrigar os usuãrios a empregarem estes cuidados, necessÁrios .. 
ao uso controlado da amainto crisotila, .com efeito, restou pr~ 

vado ser esta a menos agressiva das formas de amianto bem como 

trata-se de uma matéria-prima nacional ainda insubstituivel no 

setor de materiais de construção. 

/ I 

••.• 11 
F lóp,"""~ 
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ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 
l/T1I 

JOS~ JORGE 

Dê-se ao Art. 30 e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

Art. 30 - A produção e ou extração de que trata o 

artigo 10 bem como a fabricação, comerci~ 

.1ização e a utilização dos produtos 

kontenham Asbesto/Amianto crisoti1a, 

que 

obede 

cerão rigorosamente à legislação vigente 

no País, bem como os acordos paralelos. 

Parágrafo único: As empresas de materiai~ de fricçã~ 
fiação e tecelagem, dentro do pra 

zo de 12 (doze) meses a part~r da 

data da promulgação desta lei, deve 

rão celebrar com os sindicatos de , 
classe acordos paralelos a legisl~ 

ção que garantam a seus empregados 

medidas adicionais de proteção na 

área ocupacional. contra qualquer ti 

po de material fibroso, com o devi 

do reconhecimento do Ministério do 

Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

Através da celebração de acordos entre as empresas 

empregados e os sindicatos de classe, ficarão garantidos 

a aplicação de medidas necessarias a proteção 

aos 
.~ 

da ·-saúde: A prese~ 

te emenda tem escopo mais abrangente que o texto original, por­

quanto obriga a negociação das partes. 

, .. \ 
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. 3 . 981 /93 

.~ ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

l0III. JOst JORGE 

Dê-se ao Art . 10 a seguinte redacão, suprimindo-se seu parágrafo 

único: 

" Art. 10- Para os efeitos desta lei, • 

como Asbesto/Amianto: 

defini-se 

1 - ,I A forma fibrosa dos silicatos minerais 

Il-

das rochas metamórficas, do grupo das 

serpentinas, da 

beato Branco), 

A forma fibrosa 

variedade crisotila (As-

dos silicatos .' minerais 

pertencentes ao grupo de minerais anfibó 
licos que compreende a actinolita, . a 

antofilita, a crocidolita e a tr'emolita 

( Anfibólios )" 

JUSTIFICATIVA 

Asbesto/Amianto é uma denomina cão genérica e comercial que ne 

cessita de definicão técnica para evitar-se dúvidas e confusão. 

Por outro lado, os danos ocupacionais causados à saúde do traba 
lhador têm nexo causal e efeito dose/resposta diferentes, depe~ 

dendo da variedade do amianto trabalhada. 
Como o escopo deste projeto de lei é o resguardar a saúde do 

trabalhador, cabe, previamente, definir-se e sep«rar-se as diver 

sas variedades do mineral. 

/ / (~ - '11 A 
1 

\ ' l / \. I) 
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t111USSIl ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

11M., VILMAR ROCHA 
,inDO 

PFL 
1: ,,~ ,'mA -, 

IGO !!.Jll /02_1 

Dê-se aos Artigos 40 e 50 a seguinte redação, suprimindo-se 

Art. 50 e acre sentando-se ao Art. 40 os parágrafos 10 e 20: 

o 

" Art. 40 - Os órgãos competentes de controle de H! 

giene, Segurança e Medicina do Trabalho 

desenvolverão programas de monitoramento 

e controle dos riscos de exposição rel~ 

cionados ao asbesto/amianto em que seja 

utilizado na forma friável. 

S 10 - Constatando-se a necessidade de remoça0 de 

aplicação na forma friável, os órgãos 

ridos neste artigo estabelecerão normas 

segurança para: 

a) manuseio do material; 

refe 

de 

b) a segurança ocupacional dos trabalhado 

res; e 

c) o controle da disposição final dos 

duos. 

resí 

S 20 - As medidas de controle previstas neste artigo 

aplicam-se, igualmente, as fibras alternat! 

vas utilizadas na forma friável". 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação propos~a, além de preservar o espírito demonstra 

do pelo nobre Deputadd Eduardo Jorge, na redação do texto orig! 

nal, possib~lita que a vigilãncia e a atenção ao cumprimento da 

lei, normas e acordos sejam exercidas de modo apropriado pelos 

orgaos que para isto têm estrutura e competência para, 

e proteger a saúde do trabalhador. Além disso, nas 

resguardar 

audiências 

públicas realizadas no ãmbito da Comissão Especial, os 

tas ouvidos declararam a unanimidade que não há estudos 

tivos e nao e decorrido tempo suficiente para eximir as 

alternativas de controle e declará-las inócuas. 
/VÃ', 

/ I Çóos~ 
--L. .. =T • ....L.-'-J, ... '1' ~ ~_\ 

'ItUIOIM 

_I.na • 7 . - . / 

cientis 

, defini 

fibras 
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CDIIISSIl ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

.rTrI ,/IITlDa .. "'lu 
~~ VILMAR ROCHA PFL 

Suprima-se os Artigos 40 e 50 

JUSTI;'ICAÇAo 

A nova redação propos~a possibi l i t a que a vigilãncia e atenção 

ao c umprimento da lei, normas e acor dos sejam exercidas de modo 

apropriado pelos órgãos que para isso têm estrutura e competê~ 

cia p a r a resguardar a saúde do traba l hador. 

Dessa forma o Brasil cumpre fielmente seu 

misso a s sumido perante a oraanizac ão internacional do 

_ O.I.T. , através da ratificação , da Convenção162 que 

compr~ 

trabalho 

estabelece 

princípios 

através da 

de 1991. 

para o uso seguro do Amianto 

portaria 01 do Mi n i s tério do 

Crisotila, normalizada 

Trabalho em 28 de maio 

Essa convençao aprovada pelo Congesso Nacional pelo 

Dec. Leg islativo nO 5~ de 1989 e r a tificada pelo Exmo. Sr. Presi 

dente da Republica em 24 de abri ' 'e 1990, prometendo cumpri-la 

inviolavelmente, traz no seu text o o artigo 25, que diz: 

Todo memht:o que tenh a ..:atificado esta convenção pOderá 

denunc1a-la ao término de um per iodo de 10 anos , , 
a partir da data em q ue se tenha posto em vigor, me 

diante uma ata comunic a da para regiAtro, ao Diretor 

Geral do Escritório Internacional do Trabalho. A de ... . 
nuncia não terá efe ito antes de um ano após a data 

em que se tenha reg istra do. 
Todo País membro que tenha ratificado esta convenção 

e que, no prazo de um ano após o término do periodo 

de dez anos mencionados no parágrafo precedente., não 

fizer o uso do dir~ ~to de denúncia previsto neste 

artigo, f}cará obrigado durante um novo período 

dez anos ~ no sucess i vo p oderá denunciar esta 

venção ao término ae cada período de dez anos, 

de 

con 

nas 

~==============~ __ -=c~o~n~d~i~ç~õ~e::s~p~r~evistas neste a rtigo. 
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'MTlDO 

PFL 
"T (I --rr- "6IM. 'I 

IPB IIJl1 /01_1 

Dê-se ao Art. 72 , a seguinte redação: 

"Art. 72 _ O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dia s 

da promulgação desta lei, regulamentará a sua 

apl1caçã'Q, bem como o estabelecimento de penali-

dades aos infratores, prevendo desde a estipula-

ção de multas até a cassação do alvará de fu n-

cionamento," 

JUSTIfICATIVA 

Resguardando a intenção do autor da proposição, tal emend a 

visa aperfeiçoar a redação, e agilizar a aplicação das pe ­

nalidades cabíveis, quando houver infração à lei , 

BSB,04l11 /93 
IIIl. 
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I ~ISSIl Especial do ASBESTO/AMIANTO 
I.rTUI 'IITIIIO Ir '", .. 

IEMMIO EVALDO GONÇALVES PFL 

Dê-se ao parágrafo único do Art. 30, a seguinte redação: 

" Art. 30 ... 

Parágrafo Único - As empresas de materiais de fricção, fiação e 

tec~agem, dentro do prazo de l2(doze) meses, 

a p~rtir da data de promulgação desta lei, de 

verão celebrar com os sindicatos de classe 

acordos paralelos à legislação vigente que 

garantam a seus empregados medidas adicionais 

de proteção na área ocupacional contra qual 

quer tipo de material fibroso, com o devido 

reconheci~ento do Ministério do Trabalho". 

JUSTIFICATIVA 

Através da celebração de acordos entre as empresas e os sindica 

tos de classe, nos 12 meses posteriores a promulgação da lei 

ficarão garantidos aos empregados a aplicação das medidas 

necessárias à proteção da saúde, evitando, inclusive, a conta 

minação do ambiente. A presente emenda tem escopo mais abran 

gente que o 'texto original, porquanto obrig4 a negociação das 

partes. 
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~1~ Especial do ASBESTO/AMIANTO 

IlUllTIIDO EVALDO GONÇALVES 
h'TlDO 

PFL 
T 11 ~ ,lÇI~~.1 

IPB 11_01 ~ 

Acrescente-se ao texto original o seguinte artigo 

parágrafo único, onde couber: 

e seu 

"Artigo S/n - Ficam prbibidas a fabricação, a comercialização 

e a utiYlzação em todo território nacioanal de 

produtos1que contenham asbesto/amianto, na 

definida: 

forma 

1- a forma fibrosa dos silicatos minerais pertencentes ao grupo 

de minerais anfihnlios, que compreende a actinolita, 

amosita, a antofilita, a crocidolita e a tremolita: 

a 

11- qualquer mistura que contenha um ou vários dos 

·referidos no inciso ante~ior. 

m3nerais 

Parágrafo único - Os institUtos, fundações e universidades prom~ 

verao pesquisas de desenvolvimento de fibras alternativas compr~ 

vadamente não agressivas a saúde pública". 

JUSTIFICATIVA 

Proibir no território brasileiro o uso dos produtos acima 

classificados, e estimular a pesquisa de 

visa a proteger a saúde do trabalhador. 

fibras alternativas , 

/' 
/ / 

IBSB.OVI1 /9~ Oi~ 
i DIoTA I.Q:; ... 'k. ';,\ - \ 
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I D(MMIO EVALDO GONCALVES 

l/TrI 'MlIDO Ir "ma 
PFL T ~1 /0T] 

Dê-se ao Art. 311 , a seguinte redação: 

"Art. 311 - A extraç!o, a produção e a utilização de produtos 

que cont;nham asbesto/amianto da variedade criso­

" tila. do grupo das serpentinas, deverão obedecer 

as normas de segurança estabelecidas na regulame~ 

tação desta lei e nos acordos e convenções inter-

cionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil." 

JUSTIFICATIVA 

Submeter a extração, a produção e a utilização dos produtos 

de asbesto/amianto da variedade crisotila às normas de se-

gurança estabelecidas na lei, nos acordos internacionais 

tem como objetivo principal proteger a saúde dotrabal~ador 
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I 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Modi fica-se o texto do artigo 12 , C]lIP. passa a ter a segui~ 

te redaçllo. 
Art. 12 Fica proibida, em tndr, u território nacional, a 

extraçllo de asbesto/ amianto que não pertença ao grupo das rochas ma­

tamórficas das serpentinas do tipo crisotila ( asbesto branco ). 

JUSTIFICATIVA 

A morbidade da crisotila é muito menor que dos anfibólicos 

e os seus substitutos sintéticos ainda nllo tiveram a sua nocividade a 

valiada. Os prejuízos decorrentes do impedimento da exploraçllo da 

crisotila seriam bem maiores que os eventuais benefícios das 

aI ternati vas. 

fibras 

i 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Mude-se o texto do Parágrafo Único do artigo lº que passa 

a ter a seguinte redação: 

_ Compreende-se que fica proibico a extração do asbesto / 

amianto pertencente ao grupo dos anfibólicos, isto é, a acztinolita, 
a amosita ( asbesto marrom l, a antofilita, a crocidolita, ( asbesto 
azul l, a tremolita e outros, bem como qualquer mistura que conten~a 

um ou vários destes minerais. 

JUSTIF ICATIVA 

É importante que se explicite as formas de amianto cuja 

exploração estão proibidas . A morbidade destas variantes é muito al­
ta e o seu emprego não é ~ustificável em virtude de disponibilidade 

de crisotila. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

I 
',,1lDG - 1/ - ,luN.l 

. PDT I SP II 01 / O 

Mude-se o texto do artigo 2º que passa 2 ter â seguinte reda-

ção: 
Art. 2º No prazo de um ( ano) fica proibida a utilização 

de amianto de qualquer natureza em dispositivos de fricção. 

JUSTIFICATIVA 

Tem sido demonstrado que a utilização de amianto em dispos i tl 
vos de fricção ( freios ) provoca uma concentração perigosa de fi-
bras no ar. Além disto, a indústria nacional já tem substituido o 

ami~nto em peças fabricadas para er.portação. 

I ,,/ 93 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Mude-se o te~to do artigo 3º que passa a ter a seguinte 

redaç~o: 

Art. 3º A prOduç~o el ou extraç~o de produtos que con­

tenham amianto deverá ser aperfeiçoada de tal forma que ao final de 

quatro anos n~o mais se permita uma concentraç~o de 

acima de 0,2 fi~ras por cm3 ( 0,2 fi cm3 ), devendo 

avaliado a cada seis meses. 

fi~r2s no ar 

este índice ser 

JUSTIF ICA TIVA 

É necessário que o Brasil adapte SU2 legislaç~o às nor­
mas internacionais, principalmente, ante a perspectiva do Mercosul. 

r---_._ ....... _ 
Rtceúido n~-.·- · . 

• ' . c' ;: ~ clal 

Em.~cle ... ".n<í~óe .. 'B 
, 
I 

.t 
. i 

/" (I 

I 04 (11( " '"'1!fJw .. VúV 
~. _____ M_t_a ______________________ ~_~~___ S,.nu 

, 

, 



, 

, 

/lIJ'OSIClI 

PL NQ 3.981 I 93 

EMENDA NQ 

I 
() SlIl[)m~ 
~ ) MiUrTI li. TI \li 

!USS IfJ tACiO 

(XJ iUSTlT\TlI\li 
( ) Illi I fi CA TI \li 

( ) aol1l~ 11( 

c:;:,.1SSl1 ESPECIAL ASBESTO / AMIANTO 

IVI/TAOO LI BERA TO CABOCL O J 
, 111 TI DO 

PDT 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Mude-~e o texto do f-arágr8fo Único do artigo 3Q que pa~ 

sa a ter a seguinte redaç~o: 
Parágrafo Único - as empresas que manipularem ou utili­

zam materiais contendo asbesto/ amianto enviar~o anualmente ao sindi-
cato de classe dos trabalhadores uma listagem dos seus trabalhadores, 

com indicaç~o de setor, função, cargo, data de nascimento e data de 
emiss~o. 

JUSTIFICATI VA 

N~c há necessidade de se esta~elecer período de vigên -

cia, desde que os compromi~sos se perpetuam, mesmo se os trabalhado­
res-deixam os quadros da empresa. 

04 /11 I 93 
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I ) Ml.UTlllAnW 1>0 IDDIFltATIW 

I tn'IlSSIl ESPECIAL DO ASBESTO AMIANTO 

I 

l/T1J 'MTlDO IJ '"IM' 
D€MIIDO MAR! A VALADAD 

Dê-se ao Art.2Q, suprimindo-se o parágrafo único, a seguinte redaçãc: 

"A~t. 2Q - os efeitos desta lei incidem sobre 

as seguintes especificaçõep de asbesto/amianto: 
,I 

I - a forma fibrosa dos silicatos minerais 

pertencentes ao grupo de minerais anfibólicos, que compreende a 

actinolita, a amosita, a antofilita, a crocidolita e a tremolita; 

11 - qualquer mistura que contenha um ou 

vários dos minerais referidos no inciso anterior". 

JUSTIFICATIVA 

Respeitando o espírito do projeto que visa 

proteger a saúde do trabalhador, e considerando matéria pacífica 

após as audiências públicas da Comissão Especial, ' impõe:se a modifi 

cação do Art.2Q do projeto original, para excluir das especificações 

a variedade crisotila, bem como dispor sobre as d'emais formas que a 

presente emenda específica. 
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C I ~ITIVl DE 

T 111[:: """' . GOOI I Dl 

Dê-se ao Art.lo e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

Art. 10 - Fica proibido em todo o território na 

cional: 
I - a extração de asbesto/amianto; 

11 - a ptilização de qualquer tipo de asbesto/ 

amianto e dos produtos que contenham estas fibras; 

111 - a pulverização (spray) de todas as formas 

de asbesto/amianto; 
IV - a venda a granel de asbesto/amianto em po. 

Parágrafo único - Excetua-se das proibições de 

que trata o caput deste artigo a variedade crisotila ( asbesto bran 

co ). 

JUSTIFICATIVA 

Excluir a crisotila (asbesto branco) da proib~ 

ção de extração, utilização, comercialização e pulverização dos 

demais minerais anfibólicos visa, sobretudo, resguardar a continui 

da de da produção desta matéria-prima mineral insubistitu{vel no 

setor de materiais de construção. A proposição em objeto vem de 

encontro às manifestações havidas nas audiências públicas realiza 

das pela Comissão Especial e, tambêm, pelo conteúdo do Manifesto 

aprovado no I Seminário Nacional do uso controlado do amianto. 

04/11/93 
lATA ( I16SIIIATIIA 
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Dê-se ao Art. 10 e seu parágrafo único, a seguinte redação I 

Art. 10 - t permitida em todo territorio nacional, 

a continuidade da produção e ou extração 

do Asbesto/Amianto crisotila, com as 

seguintes resalvasl 

I - Vedada a sua utilização na forma de spraYI 
11 - Vedada a venda a granel do Asbesto/Amianto .em 

pó; 
Parágrafo único: Compreende-se por Asbesto/Amianto 

Crisotila, a variedade do grupo 

das serpentinas. 

JUSTIFICATIVA 

Embora muito louvável a iniciativa do Dep",tado EduaE 

do Jorge, do modo como está colocada a proposta, inviabiliza-se 

a produção e comercialização do asbesto/amianto da espécie cri 
sotila, do grupo das serpentinas cuja exploração controlada não 

expõe a risco a saúde dos trabalhadores. A sua .. proibi(;ão pura 

e simples, esta sim, levará milhares de trabalhadores ao des~ 

prego. 
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CZIIISSII ESPECIAL DO ASBESTO/AMIANTO 

IlEMIIIIG HALEY I'IARGON 
fi'li 
PI'IOB 

Dê-se ao Art. 20 e seu parágrafo único, a seguinte redaçÃo: 

Art. 20 - ~ vedada, em todo território nacional, 

a ext~ação, a fabricaçÃo, comercializaçio 

'e utilização dcs produtos' que contenham 

~nfibólios, forma fibrosa dos silicatos 
! pertencentes ao grupo de minerais que 

compreende a actinolita, a amosita, a an 

tofilita, a crocidolita, a tremolita e 

outros. 

Parágrafo único: 0$ institutos, fundações e univer 

sidades públicas promoverÃo 'pesqui 

sas de desenvolvimento'de fibras 

alternativas comprovadamente nÃo 

agressivas A saúde coletivA, . em 

substituiçÃo as restrições . objetos 

deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva, assim como o PL/ vedar a extraçÃo, 

fabricação e exploração de anfibõlios que, comprovadamente, sÃo 

' nocivos à saúde do trabalhador. No parágrafo único procura-se 
, . 

estimular o desenvolvimento das pesqu~sas neste setor • 

... , 

/ / 
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COMISSí",O EF'f'ECI,"-IL D['STlljAD', t,l'f~[C] f.tf' L 
Dl L ~; NQ 398j/u~. 

P~O DUÇKo [ DA 
ASBES10/AMIANT J u

• 

(HJL 'PISP<:ii S08f:, r, 
COMi' r':lALIZAr2 ', DE 

• 
TERMO DE RECEYIMEN10 Dl EM~ljD~S 

PROJE10 DE LeI N~ 39Gi/Y~ 

Nos tCI"mo '::i dD (;\I" t." ::.t(~\,. c::'\pllf" I" tio Re91I\lEn\U In''':r'l nn d <~ 

CBma,- a dos [ip Pl.1t (\d()~.:, c: .... J t.: CI' <:\cl o pc . CI (;\ 1'" t i 9\:\ .I. P" '.~ :;,~ l\esiD I .' (;: ~\O r' L' 1. O/9j y 

o S I'" PI"0.' s id ent8 n l:-:t.c fllllnOIJ :;;'. f':\b(-:'t"tlll;':-I. f·: ',I, dl''';lJl~laçâo~ n(';l, NOlr dt~ n, do 
D, ;,,\ dB ::, Comlss'(;f.::."., ele' pl'·a;..~,.J 1'1 .\. 1" --. <:'I"I0';:ir. n\.at;.~\G de E.'mt;' nd (;:~) a<, 
ProJc't:o y ~':\ Pi'·I. r" t- i,r dr,: ~!.n ~.0/<;'~:~. POI (Incu ~:' ~'::;';:; (";E '" t:c:ndo (~s l(·:·. c',,"gãD 
'técnico c',c' t.f.:~ rmil'.i.l clc, PI~lZ(\7 I'(::ccb,dn UI, . i.:ot. ~I.l d~· 2;;:: E,'mc ndas .. 

!:)(·;\l;::o. d e:' CC/IH I ~is~i ... )) a::.'IU 0~~J de· novembl U Cj(.:.' t9 ?J . 

I - REIXrÓRIO 

M~ t1clEn ~ C. de Ol ivEira 

CO~SSÃO ESPECIAL PARA DAR PARECER AO 

PROJETO DE LEI NQ 3.981, DE 1993 

Em 06 de junho de 1993 foi apresentado à CAmara 

dos Deputados, pelo eminente Deputado EDUARDO JORGE, Projeto 

de Lei que "dispõe sobre a substituição progressiva da 

produção e da comercialização de produtos que contenham 

asbesto/amianto e dA outras providencias " , onde recebeu o n Q 

3.981, de 1993, tendo sido criada, nos termos regimentais, uma 

Comissão Especial para dar- l he parecer. 

Em resumo, o projeto t em por objetivo a 

proibição, em todo o terr i tório nac ional, da extração, 

produção, industrialização, utilização e comercialização do 

, 

, 



, 

, 

asbesto/ amianto, em todas as suas var ~edades , be m c omo de 

todos os produtos que contenham em suas composições esta 

substância mineral. Em outras palavras, o citado projeto 

p r opõe o total baniment.o do asbest.o/ amiant o no Brasil, que 

seria completado em 4 (quat.ro) anos. 

Em primeira fase, seria proibida a e xtração do 

asbesto/amianto de qualquer variedaée e pro ibida a u t ilização 

daquela do grupo dos anfibólios, bem como a pulverização 

(sp ray) e a venda a granel de asbesto em pó de todas a s suas 

formas (crisotila e anfibólios). 

Em uma segunda fase, que duraria até 4 (quatr~) 

anos, seria proibida a fabricação, a c omerc i alização e a 

utilização dos produtos que contenhcm o asbesto em sua 

varie dade conhecl.da como crisot.ila (, sbesto branco). Neste 

prazo , "os institutos, fundações e universidades püblicas" 

realizariam "pesquisas de de senvolvimento de fibras 

alternativas comprovadamente não agressivas à saüde coletiva. 

Ainda, neste prazo, o projeto estipulou que a concentração de 

f i b r as no ar, nos locais de produção de produt os que c ontenham 

asbesto/amianto seria de 0,2 fibras por cm3 ( 0 ,2 fib r as/cffi 3 ) 

com a avaliação ambiental ocorrendo na periodicidade minima de 

seis em seis meses, com os trabalhadore s não pode ndo" em 

nenhum momento, ultrapassar a jornada de traba lho . 

Além disso, o projet.o prevê que o Sistema Único 

de Sa üde e os órgãos ambientais proc urariam detectar a 

existência de riscos à saúde causados pelo a sbesto / amianto em 

p rodutos e instalações já existentes, que contenham esta 

substância mineral e, constatadas as necessidades de s uas 

remoções, deveriam estabelecer normas de segurança pa ra o 

manuseio do material a ser retirado e para a descontaminação 

dos trabalhadores envolvidos na operação. 

eminent.e 

Como 

Deput.ado 

just.l.ficação 

EDUARDO 

para 

JORGE 

o seu proj eto, o 

argumenta que o 

asbesto/ amiant.o provoca doenças graves asbestose, cãncer de 

pulmão, etc) nos trabalhadores que com ele tem contat.o , ~m 

como aos seus familiares e a moradores vizi.nho s à s f Abri cas 

que utilizam esta substância mineral. Vários paises esta r iam 

banindo o asbesto/amianto ou estabelecendo normas mais rigidas 

para a sua utilização. Relata casos da ocorrênc i a de abbestose 

em trabalhadores no interior de São Paulo , c oncl u indo que o 

objetivo do seu projeto é o "de proteger a s aúde da população, 

em particular a dos trabalhadores e de suas fami l i as ". 

O projeto em referência teve grande ~epercu55ão 

na s ociedade com a roanifestação de autoridade s governamentais , 
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empresas, entidades sindi cais, do 

trabalhadores, e técnico-cientificas . 

empresariado e dos 

Tendo em vista a complexidade do assunto e o 

interesse despertado pelo mencionado projeto de lei, a 

Comissão Especial criada para apreciá-lo resolveu realizar uma 

audiência pública com a presença de representantes do 

empresariado e dos trabalhador e dos setores de mineração e da 

indústria que mais utilizam o asbesto/amianto (mineração, 

fibrocimento e materiais de fricção), bem como um painel com a 

participação de eminentes cientistas e técr.icos dos setores 

mineral e da saúde, oriundos de conceituadas instituições 

públicas e privadas com interesse sobre o assunto. 

Objetivando verificar "in loco " a realidade da 

indústria do amianto, t anto na f ase de mineração como de sua 

industrialização, foram feitas visitas à mina de amianto 

crisotila da "Sociedade Anônima Mineração de Amianto - SAMA", 

em Minaçu - Goiás, pelo Relator e por um grupo de deputados 

membros da Comissão Especial, e pelo Relator às fábricas de 

cimento-amianto da PERMATEX/INFIBRA e m Leme São Paulo e 

materiais de fricção da FRASLE em Caxias do Sul no Rio Grande 

do Sul. Em tais visitas f oram observados detalhes dos 

respect i vos proc ess os !=, rodut ivos. das :; :;ndic ::es de higiene e 

segurança no trabalho, bem como feitas entrevistas com pessoal 

técnico, de engenharia de segurança e de medicina do trabalho, 

e com os seus trabalhadores objetivando captar seus 

posicionamentos sobre o projeto de lei em referência. 

Foram apresentados ao projeto de lei em análise 

22 emendas que, em resumo, expressam as seguintes proposições 

de modificações de seus dispositivos: 

reapresenta, 

substitutivo 

comentado; 

1) EMENDA NO 001/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

com pequenas modificações, sob a forma 

global, o projeto de lei de sua autoria, 

de 

já 

2) EMENDA NO 002/93, do DEPUTADO EDUARDO JORGE: 

propõe alterar a redação do art 60 do projeto de lei, 

estabelecendo quais órgãos e entidades deveriam encaminhar as 

denúncias de infrações à futura lei ao Ministério Público; 

3) EMENDA NO 003/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

propõe alterar a redação do art. 7 ° do pro j eto de lei, de 

forma a que o Poder Executivo envie mensagem ao Congresso 

Nacional propondo incentivos fiscais às empresas atingidas 

pelo banimento do amianto, visando garantir suas reconversões 

tecnológicas a outros ramos de atividade, bem como a criação 

, 

, 
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de linha especial de financiamento à pesquisa cientifica e 

tecnológica, objetivando o desenvolvimento de fibras 

alternativas ao asbesto; 

4) EMENDA NQ 004/93, do Deputado EDUARDO JORGE: 

propõe adequar o art. 2Q do projeto de lei, visando 

estabelecer a obrigatoriedade do envio, pelo Poder Executivo, 

da proposição legislativa que estabelece os incentivos fiscais 

referidos na Emenda anterior, bem ~omo o acesso dos 

institutos, fundações e universidades públicas às linhas de 

financiamento à pesquisa de fibras alternativas ao amianto 

pelo 6rgão de fomento à ciência e tecnologia; 

5) EMENDA NQ 005/93, do Deputado JOsE: JORGE: 

propõe alterar a redação do art. 2Q do projeto de lei, de modo 

que o banimento do asbesto/amianto não atinja a variedade 

crisotila desta substância mineral, que s6 aconteceria para as 

variedades do grupo dos anfib61ios; 

6) EMENDA nQ 006/93, do Deputado JOsE: JORGE: 

propõe alterar a redaçâo do art. 3Q do projeto de lei, 

estabelecendo que 

da variedade 

a extração e a 

crisotila, bem 

produção do asbesto/amianto 

como a fabricação, a 

comercialização e a utilização dos produtos que contenhan esta 

substância mineral, obedecerão a legislação vigente e aos 

acordos paralelos, não especificados. A emenda dispõe, ainda, 

que as empresas de materiais de fricção, fiação e tecelagem, 

dentro do prazo de 12 (doze) meses a partir da promulgação da 

futura lei, deverão assinar acordos paralelos com os 

sindicatos de classe que garantam a seus empregados medidas 

adicionais de proteção na área ocupacional contra qualquer 

tipo de material fibroso, com o devido reconhecimento do 

Ministério do Trabalho. 

7) EMENDA n Q 

propõe alterar a redação 

definindo as variedades do 

seu parágrafo único; 

007/83, do Deputado JOsE: JORGE: 

do art. lQ do projeto de lei, 

asbesto/amianto, suprimindo-se o 

8) EMENDA n Q 008/93, do Deputado VI~~ ROCHA: 

propõe alterar a redação dos artigos 4Q e 5Q do projeto de 

lei, suprimindo-se o art. 5Q, estabelecendo que os 6rgãos de 

higiene, segurança e medicina do ~rabalho desenvolverão 

programas de monitoramento e controle dos riscos de exposição 

ao asbesto/amianto, utilizado na forma friável. A emenda 

dispõe, ainda, sobre as normas de segurança que seriam 

adotadas no caso ~ e necessidade de remoção do asbesto/amianto 

e estabelece que as medidas de controle previstas neste artigo 

seriam extendidas às fibras al ternati vas uti li·zadas na forma 

friável; 
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9) EMENDA n g 009/93, do Deputado VILMAR ROCHA, 

propõe a supressão dos artigos 412 e 5 12 do projeto de lei. 

10) EMENDA n g 010/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propõe alterar o art. 712 do projeto de lei de forma 

a aperfeiçoar sua redação e agilizar a aplicação da 

penalidades, quando ocorresse infração a futura lei; 

11 EMENDA n g 011/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propõe alterar a redação do parágrafo único do art. 

312 do projeto de lei, estabelecendo a mesma obrigação prevista 

na Emenda ng 006/93, em sua parte final; 

12) EMENDA ng 012/93, do Deputado EVALDO 

GONÇALVES: propõe acrescentar um artigo ao projeto de lei 

estabelecendo a proibiçãu da fabricação, da comercialização ~ 

da utilização do asbesto/am; anto das variedades do grupo 

anfib6lios, bem como de qualquer mistura que contenha um ou 

mais destes minerais. A emenda dispõe, ainda, sobre as 

pesquisas visando o desenvolvimento de fibras alternativas não 

agressivas à saúde pública; 

13) EMENDA ng 014/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe a alteração do art. 312 do projeto de lei, de 

forma a permitir o uso de amianto da variedade crisotila, à 

semelhança do proposto na Emenda 006/93. em sua parte inicial; 

14) EMENDA ng 014/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe a alteração do art. 112 do projeto de lei, de 

forma a estabelecer o banimento somente do amianto das 

variedades do grupo dos anfib6lios, permitindo-se aquela do 

grupo das serpentinas, ou seja, da crisotila; 

15) EMENDA ng 015/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe a alteração do parágrafo único do art. 112 do 

projeto de lei, reforçando a proibição das variedades do 

amianto do grupo dos anfib61ios estabelecida pela Emenda ng 

014/93 do mesmo parlamentar; 

16) EMENDA ng 016/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a redação do art. 212 do projeto de 

lei, estabelecendo a proibição do amianto de qualquer 

variedade em materiais de fricção, no prazo de um ano; 

17) EMENDA ng 017/93, do DeputÀdo LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a redação do art. 312 do projeto de 

lei, de forma que, no ~~azo de 4 (quatro) anos, 

de fibras de amianto no ar, resultante da 

a concentração 

extração e/ou 

produção de produtos que contenham esta substância mineral, 

, 

, 
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seja de 0,2 fibras por cm] (0,2 f/cm]), com este indice sendo 

avaliado a cada seis meses; 

18) EMENDA nO 018/93, do Deputado LIBERATO 

CABOCLO: propõe alterar a 

30 do projeto de lei, 

exigência que obrigaria 

redação do parágrafo único do art. 

retirando o prazQ de vigência da 

as empresas que manipularem ou 

utilizarem material contendo asbesto/amianto a enviarem ao 

sindicato de classe dos trabalhadores listagem dos seus 

empregados com vários dados, estabelecendo, ainda, que esta 

obrigação seria anual; 

19) EMENDA nO 019/93, da Deputada MARIA 

VALADÃO: propõe alterar a redação do art. 2 o do projeto de 

lei, suprimindo-se o seu parágrafo único de forma a retirar do 

banimento do amianto que foi proposto a sua variedade 

crisotila, com a proibição prevalecendo apenas para as 

variedades desta substância mineral pertencentes ao grupo dos 

anfib6lios; 

20) 020/93, da Deputada MAAIA 

VALADÃO: propõe alterar a redação do art. 10 do seu parágrafo 

único do projeto de lei, estabelecendo o banimento do amianto 

das variedades do grupo dos anfib61ios, excetuando-se da 

proibição a variedade crisotila; 

propõe alterar 

do Projeto de 

produção do 

21) EMENDA nO 021/93, do Deputado HALEY MARGON: 

a redação do art. 10 e do seu parágrafo único 

lei, de forma a permitir a continuidade da 

amianto da variedade crisotila, proibindo, 

contudo, sua utilização na forma de spray e sua venda a 
granel; 

22) EMENDA nO 022/93, do Deputado HALEY MARGON: 

propõe alterar a redação do art. 2 ° e seu parágrafo único do 

projeto de lei, de forma a banir o amianto do grupo dos 

anfib6lios e a estabelecer que os institutos, fundações e 

universidades públicas promoverão pesquisas visando o 

desenvolvimento de fibras alternativas ao asbesto, não 

agressivas à saúde pública; 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em foco pretende, em duas 

etapas, banir o uso do asbesto / amianto no Brasil . 

Primeiramente, proibindo-se a mineração deste recurso mineral 

e, ap6s 4 (quatro) anos, a fabricação de quaisquer produtos 

que contenham esta substância. Como justificativa para medida 

tão drástica foi argumentado que o asbesto/amianto é nocivo A 
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saúde da populaçÃo, especialmente a dos trabalhadores que 
atuam na indústria desta substância mineral, em todas as suas 
diversas utilizações, dos seus familiares e dos vizinhos das 
fAbricas que a industrializam . 

As emendas apresentadas ao mencionado projeto, 

em sua imensa maioria, propõem medidas menos drAsticas no 

enfrentamento da questão. Somente aquelas apresentada pelo 

próprio autor do projeto, o eminente Deputado EDUARDO JORGE, 

seguem a linha original nele adotada. 

O 

repercussÃo na 

Relatoria t~ndo 

citado 

sociedade, 

recebido 

projeto 

com 

grande 

de lei causou grande 

a ComissÃo Especial e 

número de manifestações 

autoridades governamentais, entidades sindicais, tanto 

a 

de 

do 

empresariado, como dos trabalhadores, associações 

profissionais e 

elaboração 

recebidas, 

deste 

apenas 

sociedades 

relatório, 

uma, de um 

técnico-cientificas. Até a 

de todas 

sindicato 

as manifestações 

de trabalhadores na 

indústria quimica, manifestou-se favorável ao projeto de lei. 
Todas as dema~s solicitaram o seu arquivamento. 

Na audiência pública e no painel técnico­

cientifico promovidos pela Comissão Especial foi praticamente 

un!nime o reconhecimento de que o asbesto-amianto pode ser 

nocivo a saúde humana dos trabalhadores que com 'ele tem 

contato, sendo, 

ocupacional que 

portanto, um problema estritamente de natureza 

controle. Apenas 
pode 

um 
ser resolvido com medidas adequadas de 
dos participantes, representante dos 

trabalhadores da área de materiais de ==icção, defenàeu que o 
asbesto/Amianto é nocivo a saúde pública de uma. maneira geral, 

pedindo o seu total banimento. Um aspecto relevante que 

emergiu dos debates ocorridos nos dois eventos foi a 

constataçÃo de que as fibras alternativas ao amianto podem ser 
tio ou mais nocivos par os trabalhadores que o asbesto, com o 

agravante de que muito pouco se conhece sobre elas, em relaçÃO 

aos seus efeitos no corpo humano, ao contrário do que acontece 

com o Amianto, que é um dos materiais mais estudados no mundo 
em termos de saúde ocupacional. 

Embora a quase totalidade das manifestações da 
sociedade em relação ao projeto de lei em foco tenham 

solicitado o seu arquivamento por considerá-lo nocivo ao Pais, 

esta Relatoria firmou o convencimento de que a iniciativa do 

eminente Deputado EDUARDO JORGE foi vAlida e deve prosperar no 

Congresso Nacional, de forma a se encontrar uma solução 
adequada para a problemática que ele trouxe ao debate. 
Problemática que, ao ser debatida' na ComissÃo Especial, 

revelou-se mais complexa em relação ao seu enunc.iado inicial, 

, 
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tendo emergido questões que o projeto de lei não contempla e 

que necessitam ter adequada regulamentação como, por exemplo, 

uso das fibras alternativas ao asbesto/amianto. 

Esta Relatoria, pelo exposto, constata que 

relacionado com as indústrias do 

fibras a ele alternativas, um conjunto 

existe, de fato, 

asbesto/ amianto e das 

de problemas que necessitam ser enfrentados e resolvidos pelo 

Congresso nacional, tendo firmado um convencimento acerca da 

urgência de uma regulamentação legal para a produção e 

utilização destes materiais em nosso Pais. 

Crê, dessa maneira, que é este momento o ideal 

para que se oÍereça à sociedade brasileira um texto legal, 

inteligente e realista, que procure aproximar a realidade 

social à problemática regulada, de uma forma tal que a lei 

seja capaz de contribuir para ordenar harmonicamente as 

relevantes questões que o projeto de lei em foco suscitou. t 
necessArio, contudo, reconhecer que a tarefa é complexa, com 

esta Relatoria esperando contribuir para um encaminhamento que 

atenda aos reais interesses do nosso Pais e do nosso povo . 

Por todas estas razões, decidiu a Relatoria 

apresentar Substitutivo ao projeto em exame, incorporando 

idéias contidas na proposição original e nas emendas que foram 

apresentadas. Na elaboração do citado Substitutivo foram 

aproveitadas idéias das seguintes emendas: 001/93, 002/93, 

003/93, 004/93, 005/93, 006,93, 008/93, 009/93, 010/93, 

011/93, 012/93, 013/93, 014/93, 015/93, 017/93, 018/93, 

020/93, 021/93 e 022/93. Nlo foram consideradas, por nlo se 

enquadrarem na linha estabelecida para a elaboração do 

Substitutivo, as seguintes emendas: 007/93, 016/93 e 019/93. 

Antes de relatar as principais caracteristicas 

do Substitutivo que será proposto, é necessArio realizar 

algumas considerações preliminares. 

A questão fundamental do projeto de lei em 

referência que deve ser respondida é 

de que o asbesto/amianto é nocivo 

a caracterização ou não 

à saúde pública. Se 

comprovada esta assertiva ficaria evidente que esta substância 

mineral teria que ter o seu uso proibido em nosso Pais. Se não 

ficar comprovada outras questões ainda teriam que ser 

respondidas: é o amianto nocivo a saúde dos trabalhadores? t 
possivel haver o uso controlado do amianto de uma forma tal 

que seja preservada a saúde dos trabalhadores? Os 

substitutivos alternativos do amianto não oferecem riscos à 

saúde da população e àquela dos trabalhadores? 
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Quanto a questão inicial a Relatoria entende 

que a justificação do projeto de lei é frágil no sentido de 

provar que o asbesto/amianto constitui um risco à saúde 

püblica geral da população. Na audiênc ia pública e no painel 

técnico-cientifico também não houve considerações que 

comprovassem esta hipótese. Além disso, não foi apresentada à 

Comissão Especial nenhum documento cientifico que mostrasse a 

existência do risco mencionado (nocividade do amianto à saúde 

püblica) . 

Por outro lado, durante os eventos acima 

referidos (audiência e painel) foi contestada com fortes 

argumentos a tese da nocividade do amianto à saúde pública . 

Documentos foram entregues à Comissão Especial refutando esta 

tese. Dentre tais documentos merecem destaque: 

Decisão da Corte de Apelações Americana 

refutando as normas da E.P.A. editadas por aquele órgão em 

1989, propondo o banimento progressivo do amianto nos Estados 

Unidos (cópia do original, em inglês, e tradução juramentada); 

and 

- O 

Implications 

artigo "Asbestos: 

for Public Policy" 

Scientific Developments 

de autoria de B.T. 

Mossman, J. Bignon, M. Corn, A. Seaton e J.B.L. Gee, publicado 

no volume n Q 24 da Revista Science, de 1992; 

- 2 documentos da organização Mundial de Saúde 

(cópias em inglês). 

Pelo exposto, como resultado da audiência 

pública e do painel técnico-cientifico e dos documentos 

analisados, a Relatoria firmou o convencimento de que o 

asbesto/amianto não é nocivo à população em termos de saúde 

pública generalizada. 

Quanto a questão da nocividade do ami~nto à 

saúde dos trabalhadores, ficou amplamente demonstrado que ela 

pode ocorrer se adequadas medidas de controle não forem 

adotadas. Isto foi reconhecido por todos os segmentos ouvidos, 

tanto do empresariado como dos trabalhadores, como o técnico­

cientifico. Também foi majoritariamente reconhecido que tal 

controle é perfeitamente possivel ao nivel atual do 

conhecimento cientifico e tecnológico disponivel em nosso 

Pais, com vArios setores que utilizam o amianto j! estando 

adotando tal procedimento, em consonância com a legislação em 

vigor e com acordos firmados entre a indústria e os 

trabalhadores, através de Huas respectivas entidades 

sindicais, de âmbito nacional. Tal controle pOde ser 

verificado "in loco· pelo Relator nas visitas que realizou na 

, 
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mina da SAMA e nas fábricas de cimento-amianto e de materiais 

de fricção. 

Em relação aos substitutos alternativos do 

amianto ficou bem caracterizado na audiência pública e no 

painel técnico-cientifico que ainda não se conhece, em um 

nivel de detalhe como o de asbesto, seus efeitos sobre a saúde 

humana, embora já se saiba que vários deles são 

carcinogêRicos. Ou seja, os materiais alternativos ao amianto 

constituem uma clara inc6gnita quanto aos seus efeitos sobre a 

saúde, seja a pública ou seja a dos trabalhadores, se 

comparado com o asbesto, que foi intensivamente estudado e 

sobre o qual já se conhece os seus maleficios e a forma de 

evitá-los. Este convencimento da Relatoria ficou mais s61ido 

ainda a partir da leitura de documentos apresentados à 

Comissão Especial, que deixam evidente ser uma temeridade, 

adotá-los sem quaisquer reservas. 

Pelo que foi até aqu i e xposto , a Relatoria 

firmou o convencimento de que seria uma temeridade adotar-se o 

banimento do amianto. Além das graves conseqüências 

econômicas, financeiras e sociais que resultariam desta 

medida, com o desemprego de cerca de 220.000 trabalhadores, 

não se obteria com ela um claro ganho de qualidade no contexto 

da preservação da saúde do nosso povo, uma vez que sobre os 

materiais alternativos ao amianto pairam mais dúvidas do que 

sobre este bem mineral em relação aos seus efeitos nocivos 

sobre a saúde humana. O banimento do amianto constituiria uma 

clara aventura, de conseqüências certamente desastrosas nos 

campos econômico, financeiro e social e totalmente 

imprevisiveis nas áreas de saúde da população e dos 

trabalhadores. Em resumo, seria um grave erro deixar o certo 

(o amianto já é bem conhecido em seus efeitos sob a saúde e a 

forma de evitá-los) pelo duvidoso (os materiais alternativos 

ao amianto, sob os quais pouco se conhece). 

Embora esta Relatoria tenha firmado o 

entendimento de que não existem razões objetivas e comprovadas 

para a adoção do banimento do amianto no Brasil, ela entende 

que devem ser tomadas medidas legislativas no sentido de 

disciplinar a indústria deste mineral, em seus vários 

aspectos, visando, sobretudo, a defesa da saúde dos seus 

trabalhadores, através do reforço da legis lação j á existente 

sobre o assunto e, dai, a relevante importância do projeto de 

lei em análise. 

Nos debates realizados durante a audiência 

pública e no painel técnico-cientifico, ficou bem 

caracterizado que o amianto pertencente às variedades do grupo 
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dos anfib6lios possui uma capacidade de provocar doenças nos 

trabalhadores muito maior do que aquele d a variedade crisotila 

pertencente ao g rupo da s s erpent i nas. O es tudo da bibliograÍia 

disponivel também mostra esta diferenciação entre os dois 

tipos de amianto. E isto acontece porque os diversos tipos de 

fibras de amianto diferem em suas composições quimicas, 

morfologia e durabilidade, com os seus efeitos bio16gicos 

devendo serem considerados, individualmente, para cada uma 
delas. 

A muito maior incidência de doenças causadas 

pelo amianto do grupo dos anfib6lios (actinolita, 4mOsita , 

antofilita e crocidolita) em relação àquele do grupo dos 

serpentina, a crisotila, tem sido explicada pela persistência 

com que os anfib6lios ficam nos pulmões devido à sua 

capacidade maior de penetrar no pulmão periférico e pela sua 

durabilidade. Esta muito maior capacidade de penetração dos 

anfib6lios no pulmão periférico em relação à crisotila é 

explicada pela forma das suas fibras: nos anfib6lios, suas 

fibras penetram mais rapidamente no pulmão periférico por 

causa da sua forma de bastonete. Já a crisotila, em fac~ da 

forma encaracolada de suas fibras (dai, o nome de serpentina 

dado ao seu grupo de minerais) e pela ocorrência de múltiplos 

feixes que podem ser 

maior dificuldade de 

interceptados em bifurcações, apresenta 

penetração no pulmão periférico. Outro 

fator relevante é o muito mais rápido desaparecimento da 

crisotila do ambiente pulmonar em face da lixiviação do 

magnésio e da silica de sua fibras, desestruturando-as, o que 

não acontece com os anfib6lios . 

No entendimento da Relatoria, tendo em vista o 

comprovado grande poder que os anfibóliqs têm de causar 

doenças nos trabalhadores, tais minerais devem ser proibidos 

no Brasil. Esta providência, além de não causar graves 

problemas econômicos, financeiros e sociais, terá um caráter 

de saúde preventiv a importante. 

. audiência 

Uma 

pública 

revelação 

promovida 

importante 

pela Comissão 

que emergiu 

Especial foi 

da 

a 

existência de acordos voluntários entre o empresariado e os 

trabalhadores da indústria do amianto visando o 

estabelecimento, fiscalização e o controle de medidas e 

segurança nos locais de trabalho em relação aos maleficios do 

amianto. Tais acordos têm sido um elemento muito importante 

para o sucesso que vem sendo alcançado na indústria do 

amianto, principalmente nas áreas de mineração e fibrocimento. 

Esta Relatoria está convencida que esta experiência voluntária 

deve ser institucionalizada . 

, 

, 
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Na audiência pública já referida, dos assuntos 

tratados, o mais polêmico foi aquele dos materiais de fricção. 

E: justamente nesta área de utilização do amianto que é lDAis 

forte a pressão dos seus substitutos alternativos, produzidos 

pela indústria quimica. 

Nos Estados Unidos da América os materiais de 

fricção também foram os mais polêmicos 

a Environrnental 

no processo judicial 

Protection Agency -que se originou quando 

EPA, (órgão ambiental americano) resolveu banir o amianto 

naquele pais. O tribunal, ao decidir contra a EPA, argumentou 

que esta agência norte-americana deixou de considerar o efeito 

dos freios dos automóveis que não sã ode amianto na segurança 

automotiva, apesar de existirem evidências dignas de crédito 

que eles "poderiam aumentar significativamente o número de 

baixas rodoviárias". Argumentou, ainda, que a EPA deixou de 

avaliar a toxidade dos materiais substitutivos do amianto na 

fabricação dos freios. 

No contexto do citado processo judicial, a 

"American Socety of Mechanical Eng~neer s " (ASME) realizou 

estudo para a EPA e conclu i u que ~uito s dos s ubstitutos 

alternativos ao amianto que estavam sendo propostos não estão 

e não estarão disponivel em breve, especialmente no mercado de 

freios de reposição e que eles "podem ou não garantir a 

segurança". O tribunal considerou "que os produtos substitutos 

realmente poderiam causar mais mortes que aquelas mortes 

previstas pela EPA " que "não avaliou os perigos apresentados 

pelo substitutos, inclusive mortes por câncer causado por 

outras fibras usadas e mortes rodoviárias ocasionadas por 

freios sem amianto e menos eficazes " . 

Ainda no estudo realizado pela .ASME, foi 

apresentado um testemunho escrito pelo Sr. Anderson de que a 

"substituição/reposição de lonas de freio à base de amianto 

por produto sem amianto produzirá graves riscos" e que "o 

esperado aumento de acidentes rodoviários por patinação e as 

mortes resultantes no tráfego certamente encobririam quaisquer 

beneficios potenciais relacionados com a saúde causados pela 

substituição da fibra". 

Esta Relatoria, embora uma das emendas 

apresentadas (n g 016/93) tenha proposto a proibição do amianto 

na fabricação dos materiais de fricção, no prazo de um ano, 

firmou o convencimento, a partir dos estudos e das visitas que 

realizou, que esta medida drástica não é necessária, na medida 

em que os riscos desta decisão seriam muito grandes, à 

semelhança das conclusões tiradas pela justiça norte-americana 

sobre o assunto. Nada obstante, introduzimos dispositivo 
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obrigando um 

setores de 

acompanhamento mais 

fricção e têxtil, 

próximo e 

incluindo 

dirigido 

o setor 

dos 

de 

comercialização. 

Um outro aspecto muito importante que emergiu 

dos debates na audiênc ia pública e no pa~nel já referidos, foi 

a necessidade de se regulamentar a proQucão e a utilização dos 

materiais alternativos substitutos do amianto. Esta 

Relatoria, tendo por base os debates ocorridos e os estudos 

realizados, formou o entendimento de que tais materiais 

substitutos, sobre os quais pouco ou nada se conhece em 

relação aos seus efeitos sobre a saúde humana, necessitam ter 

suas produções e utilizações fiscalizados pelo Poder Püblico. 

Feitas estas considerações preliminares, a 

seg\!i~, serão apresentadas, resumidamente, as feições mais 

destacadas do Substitutivo que esta Relataria apresenta aos 

senhores membros desta Comissão Especial: 

1) t adotado o banimento das variedades do 

amianto pertencente ao grupo dos anfibólios ao se vedar, em 

produção, todo o território nacional, a extração, 

industrialização e comercialização da actinolita, amosita, 

antofilita, crocidolita e da tremolita, bem como dos produtos 

que contenham estas substâncias minerais (art. 10, I); 

2) é adotada a proibição de certas formas de 

utilização do amianto e de suas fibras alternativas nocivas a 

saúde e de muito dificil forma de controle, ao vedar, em todo 

o território nacional, a pulverização (spray) de todos os 

tipos de fibras, tanto do asbesto cr~sotila como daquelas 

naturais ou artificiais utilizadas com o mesmo fim (art. 10, 

U) ; 

3) Também foi proibida a venda a granel de todo 

tipo de fibras em pó, tanto do asbesto da variedade crisotila 

como daquelas naturais e artificiais que lhe são alternativas 

(art. 10, UI); 

4) Relevante aspecto do Subst~tut~vo consistiu 

em adotar para as fibras alternat~vas ao amianto cr~sotila os 

mesmos a critérios legais utilizados para esta substância 

mineral, devendo-se tomar com relação a elas 08 mesmos 

cuidados visando a segurança dos trabalhadores e da população 

(art. 20 ) • Dessa forma, todas as fibras naturais e 

artificiais que estão sendo comercializadas ou que venham a 

ser fabricadas (art. 2 o, S 10), terão que vir a atender as 

disposições da lei que resultar deste Substitutivo; 

, 

, 



, 

5) Contudo, estabeleceu-se que qualquer um 

destes materiais, se comprovada sua inocuidade à saúde humana, 

poderá ficar dispensado das exigências desta lei por Ato do 

Poder Executivo (art. 2g , § 2 11 ); 

6) Foram mantidas as atuais normas relativas ao 

asbesto/amianto e às suas fibras alternativas contidas na 

legislação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos 

acordos internacionais e nos acordos entre os sindicatos dos 

trabalhadores e os seus empregadores, que serão atualizadas 

sempre que necessário (art. )11); 

7) Foi institucionalizada a obrigatoriedade dos 

acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os 

empregadores (art. ) 11), que têm dado excelentes resultados e 

que vêm sendo assinados voluntariamente apenas por alguns 

setores (como o de mineração e de f ibroc imento), e dado um 

prazo de um ano para que todos os ramos da economia que 

utilizam o amianto e suas fibras alternativas assinem tais 

acordos (art. )11, § )11); 

B) Inovações relevante que foi adotada 

consistiu na institucionalização das comissões de fAbrica, 

constituídas por seus trabalhadores, que terão, juntamente com 

o Ministério do Trabalho, a atribuição de fiscalizarem o 

cumprimento das normas de segurança, ~ igiene e medicina do 

trabalho nas indústrias do amianto de suas fibras alternativas 

(art. )11, S 2 11 ); 

9) Estabeleceu-se a obrigatoriedade dos órgãos 

governamentais de controle de segurança, higiene e medicina do 

trabalho desenvolverem programas sistemáticos de fiscalização, 

monitoramento e controle dos riscos de exposição ao amianto e 

As suas fibras alternativa, diretamente, ou através de 

convênios com outras instituições, públicas ou privadas, 

credenciadas pelo Ministério do Trabalho (art. 411); 

manipularem 

alternativas 

10) Criou-se a obrigatoriedade das empresas que 

materiais contendo amianto ou suas fibras 

de enviarem, anualmente, ao Sistema Único de 

Saúde e aos sindicatos representativos dos seus trabalhadores 

uma listagem dos seus empregados com a indicação de setor, 

função, cargos, datas ' de , nascimento, de admissão e, sobretudo, 

da avaliação médica periódica, acompanhada do diagnóstico 

resultante (art. 5 11 ) • Estabeleceu-se, ainda que 08 

trabalhadores serão registrados no Sistema Único de Saúde, sem 

prejuízo das ações de saúde próprias das empresas (art. 511 , 

Parágrafo Único); 
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11) De forma a se criar um instrumento 

induzidor de cumprimento da legislação referente ao amianto e 

As suas fibras alternativas por parte dos seus utilizadores, 

deu-se ao Ministério do Trabalho o poder de determinar aos 

fornecedores destes materiais o corte do fornecimento aos seus 

infratores (art. 6J), com o Governo Federal, neste caso, 

proibindo a importação destas matérias primas (art. 6D, 

parágrafo único); 

12) Estabeleceu-se que, quanto a concentração máxima 

no ar, no ambiente de trabalho. de amianto ou de suas fibras 

alternativas, deverá ser obedecida a legislação pertinente. 

Neste caso, os acordos assinados entre as entidades sindicais 

representativas dos empregadores e trabalhadores adotarão os 

novos indices ( art. 7 D) • Atualmente, este limite é fixado 

pelo Ministério do Trabalho, através de Portaria e está .fixado 

em 2,0 f/cm3 . Contudo, nos acordos acima referidos, tem sido 

pactuado entre as partes 1, O f/cm3 com a perspectiva de se 

chegar a 0,5 f/cm3 . Com o desenvolvimento tecnológico estes 

valores podrão ser ainda mais baixos, sendo recomendável que 

eles continuem sendo fixados através da livre negociação entre 

os trabalhadores e o patronato, através de suas entidades 

indicais. Estabeleceu-se, ainda, que, anualmente, será 

avaliada a evolução da· situação relativa à concentração de 

fibras no ar, visando adotar-se os menores valores técnica e 

cientificamente possiveis, (art. 7 D, parágrafo único); 

13) Estabeleu-se, ainda, que o Poder Executivo 

adotará normas e sistemas de acompanhamento especificos para 

os setores de fricção e têxtil, inclusive nos locais de 

comercialização, 

fabricados (art. 

manutenção e 

8D ) • 

reparo 

14) Estabeleceu-se 

realização de pesquisas cientificas 

a 

dos 

e 

produtos por eles 

obrigatoriedade 

tecnológicas com 

da 

o 

amianto e as suas fibras alternativas , visando a diminuição 

dos seus riscos à saúde humana (art. BD), que contarão com 

linhas especiais de financiamento governamental (art. aD, 

parágrafo único); 

15) Institucionalizou-se como sendo de alto 

risco o transporte do asbesto/amianto e de suas fibras 

alternativas e regulou-se os procedimentos no caso de acidente 

(art. 10); 

ao amianto, 

comprovação, 

16) No caso de infração à legislação relativa 

o Ministério do Trabalho, após a divida 

deverá comunicá-la ao Ministério Público Federal, 

no prazo de 72 horas, para as providências cabiveis (art. 11). 

, 
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Deu-se, também, a qualquer pessoa a atribuição para fazer 

denúncias ao Ministério do Trabalho acerca de eventuais 

infrações a esta lei (art. 11 parágrafo único); 

17) Em face da urgência de se adotar uma 

legislação adequada para o amianto, o Poder Executivo deverá 

regulamentar a lei que resultar deste Substitutivo, no prazo 

de noventa dias, com o estabelecimento das IllUltas e 

penalidades aplicáveis à sua infração (art. 12). 

Esta proposta do Substitutivo, na visão do 

Relator, institui um modelo legal realista e aperfeiçoado para 

disciplinar a produção e o uso do amianto e de sua" fibras 

alternativas em nosso Pais. 

utilizada na fabricação 

industriais, gera cerca de 

riscos à saúde 

Somente o 

de cerca 

amianto, matéria'-prima 

de 3.000 produtos 

220.000 empregos, que, embora 

perfeitamente dos trabalhadores, apresente 

possiveis de serem evitados, não é factivel de ser substituido 

em face das exigências da vida moderna por outros materiais 

alternativos capazes de não apresentarem 05 mesmos problemas 

originados por aquela substância mineral. 

o texto representa inegável avanço em relação a 

situação vigente na indústria do amianto e de suas fibras 

alternativas em nosso Pais, ao criar mecanismos de controle e 

fiscalização que, embora sejam rigidos, são perfeitamente 

possiveis de serem implementados na prática, na medida em que, 

em grande parte, apenas insti tuc ionalizou procedimentos que 

estão sendo aplicados voluntariamente pelo empresariado e os 

trabalhadores. A linhas seguida na sua elaboração procurou 

respeitar os limites do equilibrio responsável. distanciando­

se das medidas drásticas que, às vezes, podem causar, 

desnecessariamente, grande sofrimento e aflição ãspessoas, ou 

até a comunidades inteiras. 

Meu voto, pois, por tudo o que foi exposto, e 

pela constitucionalidade, adequação financeira e orçamentária, 

e pela aprovação, de meritis, do Projeto de Lei n9 3.981, de 

'99~, na forma do Substitutivo que ofereço, convencido da 

imperiosa necessidade de se disciplin~r de forma eficaz, 

sensata e em consonância com a realidade, a indústria 

do amianto e de suas fibras alternativas em nosso Pais. 

Sala da Comissão, em 

45 



46 

" '" ~ .. 
>< 

"iij 

uM 
O) 
O) ..... -~ ..... 
CO Q) 
O) 
M 
~ 

o 
r:::Z 
2 ...1 
.3'l. 

~JS3TITU,IVQ AO FF-.[·JETO úE. LEI r ·~g 3.981, LE 1993. 

··Dl.5Cl.pi~r,? b E .: trdç~o. 

util~~aç~o. comErclal1=aç~o 

6sbE5tO/6mlanto E dOE 
e t,.-anspo,.-tE 

produto!: Que 
natural.: 

do 
o 
e con ~,- En halTl.. berrl corr.a G as f 1. b,- as· 

artlflCla~s. ~e qU21Quer orlgeffi. u t l.::" 1. zõd2.S 
pat- ,a o meso.c· f .1('1, E d~ OUtt- 2 . S pro .... l.cE-nCl.2IS" . 

o ~on9resso F~ac~ona::.. c ecreta 

vedado e~ todo G ~err itórl.c nac~onõl : 

J 
E 

f':1a.t-rOfT:; ~ ar.tot 1.1 i tõ. 
v'br l.edadES m.:.r:EralS 
carno dos prodwt~s Que 

dc2. 
~rodllç~G. 

2ctlr,011 ta. 
(c?ml.anto 

lndustrlall~aç~c , 

amosl.ta (asbe~to 

e da t~EmQlita. azul 
üErtencentes ao g :--upc dos a li fibóllos, bem 
contenhar. Esta.S sJtstâncias minerõis: 

I I a p_llv~t-l.~2C~':' (s:J!'""C\:,) de tG:jos 0= tl.pD~ de 
fibras. tar,~_D c:- asbEsto / õr.liant:i ca variEdade criso't11d. cc,mo 
daquE!as Gatl~r~is e art~f~c~ais ~EfEr~das no art. 2Q desta lei: 

I i : 
asbe~ te /2.mianto da 

õ ver:da 2 
va'-l.EdacE 

grc?r-1El de 
crlsot~ia 

f .l. b,- as Em pó, tanto de 
como daquelas naturais e 

F,rt. 2Q. O asbestG/anianto de:. var-~EdadE cr~sotl.~a 

(2 sbes to br-ancc). 00 grupo dcs rTllnerais dc?s SEt-pentinas. E as 

denais fibrdS~ natura1.5 e art.:..fl.c1.e:Ás de qU2.1quer or-.l.gem~ 

utl.~l.Zad2S p2tr~ ... o mesmo fl.r. ! ~ SEF;;:O e }~t ral..das . 1.nddstr-l.,:. lizadõ.s~ 

Ltti~l:::adas E- cO!TIerclal:.zadds Err, cDr:s:;nârl Ciõ. com as disposiçtlc-s 
desta iei . 

:! n c : li e r.: - s· e E n t r e a = f i b r a s n a t u r a 1. S e 
2rti1~ci~l.S men c lo~adas no I caput" deste ar~l.gD. 

1 de r-ocha 

Il de esc:ór~é: 

I J I " ~ _'" de vl.dr-o; 

n, , " Fibras de vidr~ com filamentos continuas: 

'v' 

'v' I F.:..bras Grgâ~l.ca~ sl.ntétl.cas; 

')j J 

VI II Fl.bras dE al~pulglta: 

; X F~bras dE wollastonlta~ 

x 

X I Flbr-as de carbDno~ 

)'~I OL\tras f~bras art~f~c~al= qUE Já estejam sendo 
comErcl.all=adas o ..... QLlE vEnhaLn a ser- fab'-l.cadas. semp'-f: qUE n~o SE 
tenha absoluta cert~za C1EntiflC~ q~anto a swa l.noc~idaaE à saúde 
hurr ar:ã. 

§ ~Ç:. Q u a 1 q li E y- d E S t E S !TI a t e t- 1. a l. S 
"Cc?Dl..t' · destE art.lgo e no SE 1..\ § 19 pOOE'-~C se~ 

E ): i9 ·~r: Cl.~s desta lE.l. :Jor f.:.to d o F'OCEt- E. ~~ Ecutivo 

c_Enllf1.ca~~ntE. swa i~oc~ldadE à saude humana. 

referljos no 
dlsper:::ados das 

SE corr "Jr-ovada . 

At- t. 3g. S'áo nant~das as c?tua1.s normas r-elatlvas ao 
asbesto / amianto da va,r- 1EjE.de cr1.sotl.la E às fibras 
~rt~flClais tEferld~s no att~go anterl0r co~t~d2S n~ 

nc? tu~alS E 
le9 1.s1aç~o 

e 
e 

e 
e 



e 
e 

e 
e 

--------------------

c e SE 9 Li ~- a II ç 2. ~ h..:.. 9 1. e 11 E E mE d i C 1. n ç. do tt- aba 1 r,ü . n o s 
FedErat.l\fê. 00 inte r nacion2ls rati f lcado~ ~eia Repub:lcE 

r ios 2. cot-dCJ=, assinaDos er:tt- e:- os. ~ind.:...ca~..:..CJs 

aco~-do~ 

Bt-a:=il E 

de trabalhadores 

§ 19: w H s e:r. ~' r- E S as q LI e a tua r- e li! n a E}~ t t- a ç â: o ~ 

~ · r( · duç~o ~ ind~s tri21i=aç~o e comErciallzaç~D do asbesto / amianto e 
das f l.bras t-efeF"lOaS n::. art.l.gc. anterl.ot- criar-~o coml.ss~es de 
fábrica, compostas POt- tt-abalhadD~-Es elei tos pOr- SEUS p2t-eS~ CO:T. 
o objetivo de flscalizar a quall.dade do ambiente de trabalho, com 
pode t-es, l.nclusivE. pa ~-ê dEtEt-ITrl.rl~. t- a par-all.saç~o de setor-e5- de 
tr2b~1 ~,c em que houverem riscos é sa(.de dcs empregados. 

§ ':'9. .;:;:: nOI-m2.= de segurança. r..l.giene E med~clna 

co tt-c....·,balhc.r ser-;;o fi~cdli::.ada~ pelc3.s áreas competentes do Foder­
E };ECLlti·,io E- pe12.s cúmi~. s~Es de fébt-ica t-eferidas no paráÇirafü 
an te '- :"ür- . 

ê. 39 . A s err,presc.s que aind~·. rl~o aSS1na"-ai;, com os 
sinci::atos dE trabalhadores os acordes referidos no IIcaputll 
d es te artigo!, de\lEt-~C faz ·l:-lo no p~a::o de 12 (do::e ) meses ~ 

contados a P2. r-tit- da publl.caç~G desta ~el. e a i:-Iobset-vância 
desta dEter~lirlaç~o acarretará~ automatlcamente~ o c~ncElamento do 
seu elv2rá de func 10namento. 

Art.4g. Os Órg~os competerltes de corltrüle de 
segurança~ ~ligienE e medicl.na do trabalho desenvolver~o progr-amas 
sistemátl.cos dE fiscal~::aç~G~ mon~tor2mEnto E controle dos r ~scos 

de eMposlç~O ao asbesto/amianto da variedade crlsotlla e às 
fibt-as nalur-ais E: 2t- tificl.cu. s refE'r.1..das no at-t. ::ç: destê, l E-i ~ 

~1t-Etam~nte O~ através d~ conv~n1os com ~nst~tuiç~es pGtiicas ou 
privadas crede ·1cla~as par~ tal f1fil pelo Poder E X ~CLltlvO . 

Art. 59. As empresas que rnan1pularE~ ou utl11=arem 
n,c. te Y"1.2,1.= contendo asbesto/amianto d 2 Vê\rlEdade cr1sot~la ou as 
flbr2,s natut-ais e artlficials refEj--l.das no art . 2~ desta lel.. 
en\/1ar'àD!, arluC\l(l'EntE-~ ac· S1sternct LJn1CG de Saúde e aos sln..d.lCatos 
representat1 vo~ do s trabalhadorEs uma 11stagem dos seus 
empt-egado: com l.rldl.C2. Ç~8 de setot- ~ fur; ç~o, cCirgo . data de 
n2.5c1n:Entc:. de ajfT,i~l.::~D e de ava ll.aç:? c, méd~ ca perl.ódl. ca. 
acompanhaoa dO dlaºnóst~cD rEsulta~tE . 

Parágrafo ÚnlCO . Tedos os trabalhadorEs das Empresas 
qu~ lldam com o asbesto/aml.anto da v ar1.edade cr~sGtila e com as 
fibr2s natUt-2 . .lS e c,rtl.fl.cl.a.ls refe t-id2,S r ·o at-t. 2Q desta lei 
ser~D regi~tt-ados e acompanhados pot- serv.::.çcs de' Sistema l:Jnl.co 
dE SaúdE. devidamente q:..!al~il.ca.dQs para Este fim~ sem prejuízo 
das açbes d e promoç~G. proteç~o E rEcuper~ç~o da saúde l.nterna às 
EIT,preSa s . 

Art . 69 . O Feder E XEcutl.VO determinará aos prod~torEs 

de asbesto /aIT,ian to da variedadE crisútile. , bem COIT,U · das fi br-as 
natur"a:r..s e artificiais t-efEridas no art. '::Q desta lei .. qUE n~:o 

fo,-neçam Este~ fT.õt e riais à.s emprEsa~ QuE estejam oescumpr1.ndo 
qualquer d lsposiç~o deste diplome legal. 

Parágrafo úr:l.co . Acontecendo o prevl.sto no Ilcaput" 
des. te art igo, Ct bOvEt-nO Federal n;;:o autüt-l.zar-á a .l.mpor-:'aç~o da 
SLlbstânci~ mineral ou das fibras referidas no art . 2Q cesta le1. 

Art. 79. Em todos os 
trabalhadore~ estEjam expostos ao 

lOC2-is de 
asbesto da 

trabalt-,o onde os 
vbriedade crisoti l ~ 

ou d~s fib ras rlatur a i= ou artiflciais r-EfEt-idas no art . 29 desta 
lei dEVEt-~O ser ot..serV'ados. os l.l.rr:ites de tolerâr:cl.a 11. }:ados na 
iEgi51aç~o pertinente e!, na sua ausfncia, ser~o fixados COm base 
no~ crité rios de controle de e~poslc.O recomendados por 
crgb.r. l.SfTlOS nacionais ou in-:'ernacionais~ reconhEcidos 
~iEnt~ficament~. 

§ 19_ Outros crl.tériDs de controlE da e X Dosiç~o dos 
traba l had o res que n=o aqueles def~nido5 pe:~ l eg~slaç~c ae 
Segut- ar, çõ E r'iec!.:.cina do Tt-abalhe:, ciE\.I E~- ;;O se r- ad::: t2.dos nos 
aCD '-dos assin.sdos er-:tre D~ s l. rld ~ c c t os CCts tr- ab êo 1 h~. dQ~- es E os 
empregadores prEvistos ~ c ar t •.. - cE5t~ lE~ . 
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êo rtU,:' n,,? ! tE 1-'·-C L I..'(2rl dc.:-SE t- edu:.l.,. 

OuE SEJa ra=Qa~~lmEntE E xeq[Iivel 

f~h~~OS dE~Er~o ser 
~ e ;- po~1Ç~O ao nivei 

rev1sados 
mais bal.xo 

!',..-t. 8'2. O Pode,· El-:ecutivo estabe1ece..-á no..-mas de 
seçu·-êlnça e sl.::tefTIb.s dt- ace.mparlha r;I Ent.a ESpec..i f i cús para os 
setores de ft-icç?o E t 'f">:t.il que ut.lli::=arn c.sbe5tús / arniar, t o da 
'vêot-iedc,de crlsotl.la ou as fl.bras nõtL~ ral.S ou ar-tl.fici2_is 
rEfEri~as ro ~rt. 29 desta LE~ ~ara f 2brl.caç~o ~os SEUS produtos~ 
E Y t ens:~~s aos loca1.5 ~ndE EIE~ s~~ comerCl.allZados ou SUb~Etidos 
~ sEr~lços de ffi arl .JtErlç~o DLI rEO~"C . 

{-..rl. Sç:. Os .:.nsti tuto:: . 1undétç~E= e Ullve:-!'""sldade-s 
pCbllcas o~ p"-1vadas e os ó"-9~OS do S1~ten,a Un1co de Saúde 
D,-orr;~VEt-~O I=·Esql·,l.Sa~ cl.entiflcas e tecnolc·g.lcas no sentl.do dI? 
utl.l ~za.ç.~c. sem r-l.SCOS ~ saude hUf'lana. . do i-.sbeCEto/am:"c.n t o da. 
vsrl.edad~ cr~sG t lla. bem como da~ flbras naturais e srtlfl.ciais 
rEferl.jas n ~ af-t~ 2g dEsta lE~. 

~ctr-ágt-afc: L':-Il.cCo . ';S pesquisas r""Efer .:..das riO "caput I 
de i l.n2nC.lamento dos 
fOIT,Ento fi pesqu1sa 

de stE 
ó..-ç~ o 

Ht+ t lÇ::J Cor, tc:.t-âtJ COr.1 l ~ nrJa especl.al 
9 DvE r rt arr·en te. i 5 rEsçc nsáve.l S pE lo 

c~en t i f l.ca E tEcno lóg ~ ca . 

";,-t . 1 ,~i . O tt- ar,spot- tl2 do asbesto ,' a!T!l.anto e das 

natura1S E • ..-t1flclals re+Er1cas no art . ~g desta 
f1b..-e.s 
1 e 1 é 

CO~~l.De-ado de alto risco E~ n~ c~so de ac~dentE . a área devEr~ 

se~- l.s01aGc... corro :..odo o ITI.:\ ter""l.al send o reEfT,balados dE:.tt-O CE 
n o rma s ce segut- ar, ça. ~ob 2. "-espCln~ aoi. l.idade da enpr- Esa 
t t- s.n =- po '-tc,d:Jr a . 

~ .... t. 11. Todas 8: 

pelos ó~-g~os E rI c a 1TI1. r . h a G e. S 
COIT provê:.ç'â:.=:. 
!Vi .J.. r . .1 s t é r i o 

no c;razo rr,á >: 1.ITIo 

infraçÔes a esta lei SEr-~O 

tl.scall.zac~ orEs, após a d e vl. d a 
de setenta e duas ho r as , ao 

FGblico at..-avés de cOffiunic2çZc 
Cl.~cun~ tanclada~ para as deVlcas proVl.d~nc1as. 

Que. 1 que..-
aos ó~g~os competentes as derúncl.a~ de 

pessoa é apta para fazer 
que trata este artigo . 

Ar-t. 12 . C pode~- Er.ecutivo~ no prc?zo d E 90 (nove nta) 
d.l2.S da pl-,' b~~caç~c' dE5ta le~ . r EÇ/ulamer,tará a sua aplicaç~o~ bem 
coa,c.. o EstabEle=.:.rr.ento de ;::.enal~d2.des aos infratot-es" p r e v e ndo 
dE:s,je a E= ti p_\ 1 aç~w OE mu! ta~ até a cassaç~o dos r"espec t 1 vos 
~l~arás de fLrr ClonarrEnto. 

At-t . 1:. 
p_ib 11 Cc. ç~o. 

Esta 1&1 entra em v1gor na data da sua 

Saia da Comlss~a ~ em de de 1994 . 

FALE!RQS 

:DOe -- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial constituida nos termo s do artigo 34, 
11 , do Regimento Interno, destinada a apreciar e da r parecer sobre 
o Projeto de Lei n S2 3981/93, que "dispõe sobre a substituição 
progressiva da produção e da comercialização de produtos que 
contenham asbesto / amianto " , concluiu, contra os votos dos Senho res 
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Deputados Nilton Baiano e Eduardo Jorge, que apresentou Voto em 
Separado, nos termos do Parecer do Relator, pela 
constitucionalidade, adequação f inanceira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n Q 

3981/9~; pela adoção total ou parcialmente das emendas 
apresentadas na Comissão de números 001, 002, 003, 004, 005, 006, 
008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 017, 018, 020, 021 e 022; 
e pela rejeição das de números 007, 016 e 019. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 
Adroaldo Streck, Antônio Faleiros, Eduardo Jorge, Elisio Curvo, 
Haley Margon, José Jorge, Liberato Caboclo, Luciano Pizzatto, 
Marcos Lima, Maria Valadão, Marino Clinger, Nilton Baiano, Paulo 
Duarte, .Pedro Abrão, Pedro Corrêa, Tadashi Kuriki, Vilmar Rocha, 
Virmondes Cruvinel (titulares), Derval de paiva e Ruberval Pilotto 
( suplentes) . 

Sala da março de 1994 . 

Deputado AN FALEIRO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISS~O 

Disciplina a ext .. aç~o, indust .. ializaç~o, 
utilizaç~o, come .. cializaç~o e t .. anspo .. te do 
asbesto/amianto e dos p .. odutos que o 
contenham, bem como das fib .. as natu .. a~s e 
a .. tificiais, de qualque.. o .. igem, utilizadas 
pa .. a o mesmo fim e dá out .. as p .. ovid~ncia5. 

O CONGRESSO NACIONAL dec .. eta: 

A .. t. lQ. E vedado em todo o te .... ~t6 .. io nacional: 

I a ext .. aç~o, p .. oduç~o. indust .. ializaç~o, 
utilizaç:lo e come .. cializaç~o da actinolita, amosita (asbesto 
ma .... om), antofilita, c .. ocidolita (amianto azul) e da t .. emolita, 
va .. iedades mine .. ais pe .. tencentes ao g .. upo dos anfib6lios, bem 
como dos p .. odutos que contenham estas substâncias mine .. ais; 

11 a pulve .. izaç~o (sp .. ay) de todos os tipos de 
fib .. as, tanto de asbesto/amianto da va .. iedade c .. isotila como 
daquelas natu .. ais e a .. tificiais .. efe .. idas no a .. t. 2Q desta lei; 

111 a venda a 
asbesto/amianto da va .. iedade 
a .. tificiais .. efe .. idas no a .. t. 

g .. anel de fib .. as em p6, tanto de 
c .. isot~la como daquelas natu .. ais e 
=Q desta lei. 

A .. t. =Q. O asbesto/amianto da va .. ~edade c .. isotila 
(asbesto b .. anco), do g .. upo dos m~ne .. a~s das se .. pentinas. e as 
demais fib .. as, natu .. ais e a .. tificiais de qualque .. o .. igem, 
utilizadas pa .. a o mesmo fim, se .. :'o ext .. a.í.das, ~ndust .. ializadas, 
utilizadas e come .. cializadas em consonânc1a com as disposiçe:!es 
desta lEii. 
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§ 19. Incluem-se entre as fibras naturais e 
artificiais menc10nadas no "caput" deste artigo: 

I L:lI de rocha 

11 L~ de escória; 

111 L~ de vidro; 

IV Fibras de vidro com filamentos continuos; 

V Fibras refratárias (cerâmica); 

VI Fibras orgânicas sintéticas; 

VII Fibras de erionita; 

VI I I Fibras de atapulgita; 

IX Fibras de wollastonita; 

X Fibras de poliaramina (tipo kevlar); 

XI Fibras de carbono; 

XII Outras fibras artificiais que já estejam sendo 
comercializadas ou que venham a ser fabricadas, sempre que n:llo se 
tenha absoluta certeza cientifica quanto a sua inocuidade A saúde 
humana. 

§ 29. Qualquer destes materiais referidos no 
"caput" deste artigo E no seu § 19 poder:llo ser dispensados das 
Exig~ncias desta lei por Ato do Poder Executivo se comprovada, 
cientificamente, sua inocuidade à saúde humana. 

Art. 39. S~o mantidas as atuais normas relativas ao 
asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e 
artificiais, referidas no artigo anterior, contidas na legislaç:llo 
de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil e 
nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os 
seus empregadores, atualizadas sempre que necessário. 

§ 19. As empresas que atuarem na extraç:llo, 
produç~o, industrializaç~o e comercializaç~o d~ asbesto/amianto e 
das fibras refer1das no artigo anterior criar:llo comiss~es de 
fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus pares, com 
o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de trabalho, com 
poderes, inclusive, para determinar a paralisaç:llo de setores de 
trabalho em que houver riscos à saúde dos empregados. 

§ 2Q. As nor-mas de segurança. hig1ene e medic1na 
do trabalho ser~o f1scalizadas pelas areas competentes do Poder 
Executivo e pelas comissbes de fábr1ca refer1das no paragrafo 
anterior. 

§ 3Q. As empresas que a1nda n~o assinaram com os 
sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no "caput" 
deste artigo, dever~o faz~-lo no prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicaç~o desta le1, e a inobservância 
desta determinaç~o acarretará, automaticamente, o cancelamento do 
seu alvará de funcionamento. 

Art. 49. Os órg~os competentes de controle de 
segurança, higiene e medicina do trabalho desenvolver:llo programas 
sistemáticos de fiscalizaç~o, monitoramento e controle dos riscos 
de expos1ç:llo ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às 
fibras naturais e artific1a1s referidas no art. 2Q desta lei, 
diretamente ou através de conv~nios com instituiçbes públicas ou 
privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo. 

Art. "''1. As empresas que manipularem ou utilizarem 
materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou as 
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fibras naturais e artificiais referl.das no art. 2Q desta lei, 
enviar~o, anualmente, ao Sistema Onico de Saúde e aos sindicatos 
representativos dos trabalhadores uma listagem dos seus 
empregados, com indicaç~o de setor, funç~o, cargo, data de 
nascimento, de adml.ss~o e de avaliaç~o médica periÓdica, 
acompanhada do diagnóstl.co resultante. 

Parágrafo único. Todos os trabalhadores das empresas 
que lidam com o asbesto/amianto da variedade crl.sotila e com as 
fibras naturais e artificiais referl.das no art. 2Q desta lei 
ser~o registrados e acompanhados por serVl.ços do Sistema t:Jn1.CO 
de Saúde, devidamente qualificados para este fim. sem prejuizo 
das açOes de promoç~o, proteç~o e recuperaç~o da saúde l.nterna às 
empresas. 

Art. 6Q. O Poder Executl.vo determinará aos produtores 
de asbesto/amianto da varl.edade crisot1.1a. bem como das fibras 
naturais e artificiais referl.das no art. :Q desta lei, que n~o 

forneçam estes materl.ais às empresas que estejam descumprindo 
qualquer disposl.ç~O deste diploma legal. 

Parágrafo Únl.Co. Acontecendo o prevl.sto no "caput" 
deste artigo, o Governo Federal n~o autorl.=ará a importac~o da 
substâncl.a m1.neral ou das fibras referl.das no art. 2Q desta lei. 

Art.7Q. em todos os local.s de trabalho onde os 
trabalhaoores estejam expostos ao asbesto da varl.edade crl.sotila 
~u das fibras n?tural.s ou art~fic~a~s referl.das no art. 2Q desta 
lel., dever~o ser observados os lim~tes de tolerâncl.a fixados na 

legl.slaç~o pertinente e, na sua ausincl.a. ser~o fixados com base 
nos critérios de controle de exposl.c~O recomendados por 
organismos naC.lona.l.S ou 
cientificamente. 

l.nternaCl.onal.s. reconhecl.dos 

§ lQ. Outros critérl.os de controle da exposl.ç~O dos 
trabalhadores que n~o aqueles definl.dos pela legislaç~o de 
Segurança e Medicl.na do Trabalho, dever~o ser adotados nos 
acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 
empregadores, previstos no art. 3Q desta le1.. 

§ 2Q. Os limites fixados dever~o ser revisados 
anualmente, procurando-se reduzl.r a exposl.ç~O ao nivel mal.S baixo 
que seja razoavelmente exeqüivel. 

Art. BQ. O Poder Executivo estabelecerá normas de 
segurança e sistemas de acompanhamento especificos para os 
setores de fricç~o e t~xtil que utilizam asbesto/amianto da 
variedade crisotila ou as fibras naturais ou a..-tificia1.s 
referidas no Art. 2Q desta lei, para fabricaç~o dos seus 
produtos, extensivas aos locais onde eles s~o comercializados ou 
submetidos a serviços de manutenç~o ou reparo. 

Art. 9Q. Os institutos, fundaçOes e universidades 
públicas ou privadas e os órg~os do Sistema Onico de Saúde 
promover;llo pesquisas cientificas e tecnológl.cas no sentido da 
utilizaç~o, sem riscos à saúde humana. do asbesto/amianto da 
variedade crl.sotila, bem como das fibras naturais e artificiais 
referl.das no art. 2Q desta lei. 

Parágrafo Onico. As pesquisas 
deste Artigo contar~o com linha especial 
órg~os governamental.s responsável.s pelo 
cientifica e tecnológica. 

referl.das no "caput" 
de f inancl.amento dos 
fomento à pesqui,sa 

Art. 10. O transporte do asbesto / aml.anto e das fibras 
natural.S e artificiais referl.das no art. 2Q desta lei é 
considerado de alto risco e. no caso de aCl.dente. a área deverá 
ser isolada, com todo o materl.al sendo reembalado dentro de 
normas de seguran ça, sob a responsabi 1 idade da empresa 
t ransportadora. 
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Art. 11. Todas as infraçbes a esta lei ser:lo 
encaminhadas pelos órg~os fiscal~zadores, após a devida 
comprovaç~o, no prazo máximo de setenta e duas horas, ao 
Ministério Público Federal, através de comun~caç~o 
circunstanciada, para as dev1das prov1dinc1as. 

?arágrafo único. Qualquer pessoa e apta para fazer 
dOS órg~os competentes as denúnc1as de Que trata este artigo. 

Art. 12. O Poder Execut1vo, no prazo de 90 i noventaj 
dias da publicaç~o desta le1, regulamentará a sua aplicaç~o, bem 
como o estabelec1mento de penalidades aos 1nfratores, prevendo 
desde a estipulaç:ro de multas ",té a cassaç~o dos respectivos 
alvarás de func10namento. 

Art. 13. Esta le1 entra em v 1gor na data da sua 
publicaç~o. 

Art. 14. Revogam-se as disposiçbes em contrário. 

Sala da Comiss~o, em 09 de março de 1994. 

" J Il [l+(l l l L "-
Deputado VIRMONDES) CRUVINEL 

Presidente 

~ 
10 FALEIROS 

Rel 

VOTO EM SEPARADO DO SR . DEPUTADO EDUARDO JORGE 

A preocupação com o tema saúde, me levou a ter contato com a questão do 
amianto as suas possibilidades de gerar doenças nos trabalhadores deste ramo de 
atividade e nn população em geral. 

Esta é uma preocupação aliás a muito já assumida em vArias organizações supra 
naeiouais e internacionais . TlUIlbem o Ministério do Trabalho no Brasil vcID tentando Já 
há algum tempo minimizar os prejulzos que podem ser causados li saude pública. 

Como exemplo transcrevo o documento intitulado "Apelo de Milão" que 
propugnn o seu banimento delinitivo: 

"APELO DE MILÃO" 

o amianto ou asbes.10 é perigoso elo qualquer fOffilll., iudependellk de quantidade 
e em todos estagios do ciclo produtivo: extração, transporte, manufatura. uso e remoção, 

É conhecido há décadas que é uma fibra cancerigCllll. seja inalada ou ingerida : 
não existe valor limite abaixo do qual o risco para a saúde seja nulo. 

O amianto provoca graves doenças e sem causa de numerosas mortes ainda por 
muitos anos, devido aos seus efeitos se manifestarem após um longo tempo de latência. 

É portanto urgente proibir· se imediatamente todos os tipos de utilização. A 
reconversão das fabricas que utilizam tal material deve ser buscada, mediante a 
intr<XIução de llllI.teriais substitutos, os quais devem ser, a priori, aprovados pela sua 
inocuidade em qualquer de suas utilizações, preservando de qualquer forma os postos de 
trabalho. Alguns paises já o fizeram e outros se apressam em fazê-lo. 
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Esta lei de proibição ou banimento do amianto não disciplinará todos os 
problemas causados pelo amianto pois a descontalllinaçào dos locais afetados, fi 

vigilância epidemiológiç,1 da população e a indenização às vitimas estarão na ordem do 
dia ainda por muitos anos . 

É ciMO que esta proibição não deve estar circunscrita somente â Europa. É 
inadmisslvel qu" as graud~s iudústrias do anuanto continuem a organizar fi expoltaçào ( 
transferência de riscos) de tais produtos para os países do 3 o mundo, ondc a ausência de 
leis e de vigilância apropriada favorecem o ataque à saúde de grande parcela da 
população. A proibição e urgente não s6 na Europa, mas em todo o planeta. 

Os cientistas, médic.os, sindicalistas, ec.ologistas, as associações e vitimas do 
amianto,reunidos hoje em Milllo, reivindicam ~ Comunidade Econômica Européia a 
promulgação de uma diretiva que proíba o amianto em todos os seus usos nos Países da 
CEE e aos governos destcs p<1ises para que incorporem estes elementos em suas 
legislaç'ões nacionais. 

Esta diretiva podem ser usada CODlO modelo legislativo por todos os países, 
desenvolvidos ou nilo e em vias de, a fim de poderem pemutir mpidalllente a viver-se 
num mundo sem amianto. 

~Wílo, 1& d" abril de 1993. 

o projeto que apresentei em junho de 1993, provocou grande mOvIDlentação dos 
empresarios e trabalhadores envolvidos com este ramo de atividade. 

Esta pressão, levou a Wlla tramitaçllo extn'marnente rápida. Foi fonuado urua 
ConussÍ\o ESpe<..al que a meu ver trouxe algurnas distorções na aprec.iação do mérito: em 
primeiro lugar, não pcmutiu que a COllussão de Meio Ambiente e Direitos do 
Consun1idor que tem um aciunulo técnico nestas questões se pronunciasse; em segundo 
lugar, criou ullla composição na Comissão, onde predominou de fomJa extremada o 
interesse reginal em detrimento dos aspectos mais gerais do problema. 

Quero registmr especialmente que no campo dos trnballtadores se veriticou llIIl1l 

oposição ao projeto nas categorias diretanlente envolvidas que sentiram ameaçados os 
seu" empregos. Mas também tivemos ma.túfestações de apoio ao projeto, como por 
exemplo, categorias de trab..1lhadores químicos, plásticos e metalu.rgicos. 

Não concordo com o relatório preparado pelo Deputado Antônio Faleiros. Proibe 
o que não e usado. É tímido inclusive na regulamentação do uso controlado. Recusa-se a 
aSSWlllr a proibição em setores como o de auto-peças que já detém toda a tecnologia para 
a substituição imediatll.Deixa vago a regulamentllçilo dlI concentração de fibras no meio 
ambiente. Está atrasado inclusive em relação nos entendimer;tos em curso entre o 
]\·1inistério do Trabalho, empresarios e trabalhadores do setor de auto-peças. Vide por 
exemplo o protoc.olo de intenções recentemente assinado na FUNDACENTRO: 

PROTOCOLO DE INTENÇ6ES 

A ClJT- CENTRAL ÚJ'..'lCA DOS TRABALHADORES, a FORÇA 
SIl\TIICAL, l' Sll\TDIPEÇAS-SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRlA DE 
COlvfP01\'ETES PARA VEicULOS AUTOMOTORES e a FUNDACENTRO­
F1.JNTIAÇÃO JORGE DUPRA T FIGUEREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO. sob coordenação do MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

CONSIDERANDO a tendência mundial de rcduçllo da utilizaç.ão da fibra de 
anuanto nos mais diverso') sttores indllStrillis t', de fonm mais acelerada, no setor 
nutomotivo; 

CONSIDERANDO as posições da Central Única dos Trabalhadores e a força 
Sindical, explicitadas através de documentos, que remetem para a mesma direção, a 
saber. o banimento do amianto no setor de autopeças; 

CONSIDERMTDO que, no Brasil, nesse setor, a substituição já venl 
ocorrendo, tanto para exportações como para suprir as montadoras nacionais de veículos 
JJa 1iuIJa de montagem dos carros novos que s6 estAo utilizando material de atrito com a 
especificação "SEM AMIM'TO" ; 

CONSIDERANDO que, hoje, no Brasil, inexistem investimentos do setor 
para desenvolvimento de novos produtos à base de anuanto; 

CONSIDERA.J'IDO a atual postura do Mitustério do Trabalho que Vrivikgia 
o fonlllccinlcnto dll via <1.1 negocinção entre as partes, em detrimento de IIlltigas po,stura~ 
paternalistas, 8UtoritAri8~ e intervencionist.1s; 

53 



... 
'" -.. 
)( 

'iii 54 UM 
O) 
O) .... - li) .... 
CIO cn 
O) ~ 
M 
o ;::z 

i ...J 
.3a.. 

CONSIDERANDO as conversações já hHvidas entre as partes, resolvem: 
1. Promover estudos conjlUltos com li finalidade de se estabelecer, de 

maneira conseusual, os critérios, o alcance c os prazos para a total substituição do 
amianto no selor de autopeças, bem como as medidas a serem tomadas, DO campo da 

' legislação, parn a consecução de um acordo a ser efetivado. 
2. Para a concretização dos trabalhos, fica criada a COMISSÃO 

COORDENADORA PARA SUBSTITIJlÇÃO DO AMIANTO NO SETOR DE 
AUTOPEÇAS, constituida por membros indicados pelas entidades signatArias, a saber: 

- CENTRAL úNICA DOS lRABALHADORES 
- FORÇA SINDICAL 
- Sll\TDIPEÇAS 
- R'NDACENTRO 
- !\flN1sTÉRJO DO lRABALHO 

3. Como representantes dos principais consumidores dos produtos do setor, 
fica convidada a ANFÁVEA-ASSOCIAÇÃO NACIONAL OOS FABRICM'TES DE 
VEícULOS AUTOMOTORES para também participar da corvnssÃo, em paridade 
com as demais entidade. 

4. No prazo mAximo de 07 (sete) dias, as entidades indicarão ao Ministério 
do Trabalho, por escrito, os nome.~ de dois representames. , 

5. A COMISSÃO terá 60 (SESSENTA) dias para a conclusão dos 
trabalhos , prorrogaveis por mais 30 (TRINTA) dias. 

Assinam este documento, em 05 (CINCO) viM de igual teor, os 
representantes das instituições. 

São Paulo, 14 de janeiro de 1994. 

Daqui a vinte dias, final do mês de março, o Governo Federal promove um 
seminário internacional sobre o IISSlUltO. 

Vejam anexo o tex10 introdutório a este sem.i.nario: 

SemlnArio Internacional do Amianto: 
Uso Controlado ou Danimento? 

O amianto ou asbesto, fibra minerAl utilizadll em ~OOO produtos industriais 
desde os primordios da humanidade, tem sido empregado mlUldialmente, principalmente, 
por suas qualidades de resistência ao fogo, li tração, ao ataque químico e biológico, 
leveza, durabilidade e preço. 

O Brasil é o 3° maior produtor do mlUldo e sua principal mina está nQ 
Município de Minaçu, Estado de GoiAis , produzindo anuahucnte 250.0001, superada 
apenas pela ex-URSS e Canada. 

60% da produção brasileira é utilizada pclo setor de CinlClltO-amianto ou 
também conhecido por fihrocimento, 25% da produção é exportada, principalmcnte para 
a América Latina e Japão, e os 15% restantes vão para os outros setores : metalúrgicos 
lfreios, embreagens etc. ), têxtil , qulmicos, plásticos, que propiciam a pulverização deste 
material por centenas da pequenas empresas, oudc os controles e vig.ilãncia siio 
precarios. 

A eJ .... posição ao amianto provoca fibrose pulmonar, conhecida como 
asbestose, câncer de pulmão c mesotelioma de pleum c peritônio, tumor raro e de 
prognóstico sombrio. 

Devido ao longo penodo de latênc.ia destas doenças ( 15 a 30 anos), a déc~da 
de 90 será aquela onde muitos trabalhadores e seus familiares, b corno vizinhos às 
fabricas e mina e população, em geral, adoecerão por exposições antigas, como se deu 
na década de 60no nos Estados Unidos, principalmente, onde o amianto/asbesto foi 
utilizado em larga escala durante a 2° Guerra como isolante para recobrir as chapas 
metálicas dos navios , a fim de rctardar o efeito das chamas . 

Com base nisto, em todo mlUldo surgiram movimentos pró-banimento do 
amianto e a luta mais recente e exitosa ocorreu na ltAlia, que a partir de março de 93 
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proibiu sua utilização, exploração etc. Outros países, embora não o tenham proibido, 
restringem seu uso e estão reconvertendo suas fábricas em empresas que produzem 
artigos sem amianto, preservado com isto, também, os postos de trabalho. 

Os "verdes" europeus e a Federação Dan Asbestos realizaram importante 
SeminArio em Milão em abril deste ano para impulsionarem o parlamento cL1 
Comurudade Econômica Europêia (CEE) a estenderem a abrangência da lei do 
banimento do amianto por toda a europa. O Seminário, conhecido como 
"DASTAMIA.,,\'TO", aprovou o • Apclo de Milão" e apontou para a realização dc Ulll 

novo SeminArio Internacional no Brasil para articular junto (:(Im os outros palses 
latinoamericanos uma luta conjunta contra a continuidade <la utilização do anlÍanto em 
todo o mundo, eliminando, com isso, possibilidade de transferência de riscos do primeiro 
para o terceiro mundo .• 

Na sessão passada prôpus que em função destc evento a Câmara esperasse mais 
Ulll mês para já votar incorporando as suas contribuiçôes. Infeli.7.mente não houve 
sensibilidade politica e esta proposta foi derrotada por 19 a 3. 

Assim fui obrigado a pedir vistas ao projeto e neste momento estou apresentando 
a seguinte formn de acordo, através de Voto em Separado: 

VOTO: C
,, ~ 

Embora niío concorde com a orientação do substitutivo, estou disposto n 't[lT 
sua votação sem mais delongas, com apenas três modificaçôes: ~ 

I- EMENDA 003/93, do Dep. Eduardo Jorge : propõc alterar a redação do art . 7° do 
Projeto de lei, de forma a que o poder executivo envie mensagem ao Congresso Nacional 
propondo incentivos fiscais às empresas atingi<las pelo banimento do amianto, visando 
garantir suas reconversôes tecnológicas a outros ramos de atividade, bem como a criação 
de linhn especial de financiamento à pesquisa cienUfica e tecnológica, objetivando o 
desenvolvimento de fibras alternativas ao asbesto; 

2- Emenda 016/93 do Dep. Liberato Caboclo: propõe alterar a redação do artigo 2" do 
Projeto de Lei, estabelecendo a proibição do aluianto de qualquer variedade em matcriais 
de fricção, no prazo de Ulll ano. 

3- Emenda 016/93 do Dep. Liberato Caboclo: propõe alterar a redação do an . 3" do 
projeto de lei, de forma que no prazo de quatro anos a concelltraçlio de fibras de ruuirulto 
no ar, resultante cL1 e>.iração e/ou produção de produtos que contenham est.~ suhstftncill 
mineral, seja de 0,2 fibras por em' (0,2 fiem' ), com este indice sendo avaliado a cada 6 
meses. 

É o meu voto. 

Sala ~~SãO 9 de março de 1993 . 

I 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasHia - DF 

55 



.' 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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'/j /> J ~ ', ' 'J CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N,o 3, 981 de 19 93 

:f!. . ~ ,, ' '~.' ',9EOÁO ~ OE SINOPSE 
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, ' 

' EMENTf' Dispõe sobre a substituição progressiva da produção e da comercialização de produtos que 
contenham asbesto/amianto e dã outras providências. 

NOVA EMEN'j'A: Disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e 

transporte ~os asbesto amianto e dos produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o 

ANDAMENT O 

COl\l \ ~ ~:: b [5 
PODE I; ; ,i/, II·.AI IVO 

All i\.JJ L~, Incis" 11 
(l'1c:; , 17/<39) 

06.07.93 

13.08.93 

12.08.93 

18.08.93 

(""rT ...,,, 'o nnlO" 

" , 

PLENliRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 
Despacho: 

PLENliRIO 

DCN 07.07.93, pág. 14558, colo 01. 

As Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
de Seguridade Social e Fam;lia; de Minas e Energia, e de Consti 
tuição e Justiça e de Redação (ART.54) - ART.24, 11. 

r lido e vai a imprimir. 
DCN 14.08.93, pago 16322, col. Ol. 

COMISSAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuído ao relator, Dep. SIDNEY DE MIGUEL. 

oCNJ~.I ~.~ ... qL., pág.J~Jq coLO~ ....... .. , .. 

CO"1ISSJi.O DE D!::FESA DO CONSUiUDOR, ,mIO l ... I\1J3Ibi',T t: lO; t lHIORIAS 

Prazo para apresentação de emendas: 18 a 24.08.93 

D '~ i'lJf IO~ lq.J , P~~~.~q.~coLºL . ....... , . 

VIDE VERSO ..••...•••••.••.• 

.!.!.. ~ ~ :::! .. _-

A U T O R 

----------
EDUARDO JORGE 

(PT-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diana Oficiai de 

Velado 

Raz óes do ve to-pub licadas no 
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ANDAMENTO 

24.0õ.93 

25.08.93 

24.08.93 

24.08 . 93 

24 .0 8.93 

24 .0 8.93 

24 . 08 . 93 

-------------- ---- --------------------

• • 
. - m -- ,- c=a - -

PL. 3. 981 /93 

MESA 

Reconsiderado o despacho inicial para incluir a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. Determinando-se, em conseqüencia, a constituição da Comissão Especial, nos termos do art. 

34, I I, do R. I . (atendendo ao OF.475/93 da CDCMAM). 

DCNg,gJ f()A.J.1-1 .. pá!LI1J~I?col.. .. ~? . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
Qficio SGM/P N~ 750(93, ao ~ep. Genbaldo Correia, Lider do PMDB, solicitando a indicação de 05 titulares 
e 05 su~lente~ de~se partido para integrar a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 751/93, ao Dep. Luis Eduardo, Lider do PFL, solicit ando a indicação de 04 titulnres e 

04 suplentes 4,esse par.ti<iQ. para int~g"I'",r a c~ll'tissãe espec ial, 

MESA 

Oficio SGM!P N9 752/93, ao Oep, . José Lui~ M~~) ~i~~r ~Q PPR , SQliçitan<io ~ in<iicação de 04 titulares e 

04 suplentes desse partido para inte grar a comissão especial. 

MESA 
•• \.'. J \ . , • 

Oficio S(";M/l' N~ 753{93, a~ rJep. Lu 'lZ" Sa~~mã('), Lid'er d~ PrlT, seUcHando a indicação de 02 titul ares e 
02 suplentes desse ~artido ~a~~ !nteg~a~ a c~~iss!e especial. 

MESA 
Oficio SGM/P N9 754/93, ao Dep , JQsé Serr~, Lider do PSDB, solicitando a indicação de 02 titulares e 

02 suplentes. desse r-artido pa!'a integrllr 11 ._ 
COmlssao especial. 

CONTINUA, ..... . . ... . 
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RA DOS DEPUTADOS 

L ' - SeSào de Sinopse 
PROJETO N2 3.981/93 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

MESA 

24 ·9 8 . 93 Oficio SGM/l' N9 755/93, ao Dep. Vladimir Palmeira, LideI" do PT, solicitando a indicação de 02 titulares e 

02 desse partido integrar ? especial. suplentes paI'a a celIDissae 

MESA 

24.08.93 Oficio SGM/P N9 756/93, ao Dep. Salatiel Carvalho, Lider do PP, solicitando a indicação de 02 titulares e 

02 suplentes desse partido para integral' a comissão especial. 

~lESA 

24.08 .9 3 Oficio SGM/P N9 757(93, ao Dep. Rodrigues Palma, Lider do PTB, solicitando a indicação de 01 titular e 01 

suple nte desse partido para integrar a comissão especial. 

MESA 

. , 

24 .0 8 .93 Oficio SGM/P N9 758(93, ao Dep. José Carlos Vasconcellos, Lider do PRN, solicitando a indicação de 01 titular 

e 01 suplente desse partido para integrar a comissão especial. 

24.08.93 

24.08.93 

24.08.93 

25 . 08 . 93 

MESA 

Oficio SGM/P N9 759/93, ao Dep. Valdemar Costa Neto, LideI" do PL, solicitando a indicação de 01 titular e 

01 suplente desse partido para integrar a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 760(93, ao Dep. Miguel Arraes, Lider do PSB, solicitando a indicação de 01 titular e 01 

suplente desse partido para integrar a comissão especial. 

MESA 

OF.PSDB/I/N9 399/93, do Dep. Geraldo Alckmin Filho, Vice-Lider do PSDB, indicando os Deps. Antonio Faleiros 

e Adroaldo Streck como titulares e Jabes Ribeiro como suplente para integrarem a comissão especial. 
QCN 2i.1 çt~--' ~3, pág:H S=1'i.,. col. Q 2-

MESA 

Oficio n9 211/93, do Dep. José Carlos Vasconcellos, Lider do PRN, indicando os Deps. Elisio Curvo como 

titular e Wagner do Nascimento como suplente para integrarem a comissão especial. 

COI 32101041 -8 (MAI/93) 
CONTINUA - VIDE-VERSO: .............. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 3.981/93 

Continuação 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

26.08.93 

30.08.93 

31.08.93 

31.08.93 

01.09.93 

02.09.93 

02.09.93 

MESA 
Oficio n9 445/93, do Dep, Luiz Salomão, Lider do PDT, indicando os Deps. Liberato Caboclo e 

Marino Clinger como titulares e Paulo r~rtugªl e Luiz GiraQ como ~uplentes para integrarem a 

comissão especial. 
OCN~O -'- ~,J_:? __ ?, pág.J~_~I~L ,coL---_J-: -------

MESA 
Oficio n9 255/93, do Dep. José Luiz Maia, Lider' do Pl"R, indicando os Deps. Paulo Duarte, Paulo 

Marimoto, Osvaldo Mourão, Tadashi Kuriki, Maria Valadão como titulares e Sérgruo Brito, Antonio 

Bender e Paulo Mandarino como suplentes para integrarem a comissão especial. 
DCN_~--J-º-~J-~-ª-. pág.,18 il_f--__ col.~_---

MESA 
Oficio n9 206/93, do Dep. Rodrigues Palma, Lider do PTB, indicando os Deps. Matheus Iensen como 

titular e Alceste Almeida coma suplente Rara integrarem a comissão especial. 
O CN JQ __ __ ' "fJ3 __ -'??-ª ____ , pá(J, J&_,8_\~ ___ __ col. -----Q,----,-----

MESA 
OF/L/PSB/l82/93, do Dep. Miguel Arraes, Lider do PSB, indicando os Deps. Ariosto Holanda como 

titular e Álvaro Ribeiro como suplente para integrarem a comissão especial. 

OCN Jº ____ ' _9.~ __ I ,~} __ , pág.J~§;l~ __ ,,_ col., ___ L ____ __ ", 
MESA 
Oficio n9 256/PT, do Dep. Vladimir Palmeira, Lider do PT, indicando os Deps. indicando os Deps. 

Eduardo Jorge e João Paulo como titulares e Luci Choinacki e Paulo Delgado como suplentes para 

integrarem a comissão especial. Dr.N~º-__ -,--?1J_~ __ ~ ___ , pág.JK~~ __ ____ coL .. :!:: ____ -.-. __ " 
MESA 
OF.GAB/I/N9 595/93, do Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, indicando os Deps. Haley Margon, 

João Almeida, Marco Lima, Nilton Baiano e Virmondes Cruvinel como titulares e Derval de Paiva, 

Jorge Tadeu Mudale,n, Laire Rosado, Paulo Dias Novaes e Valter Pereira como suplentes para in te 

grarem a comissão especial. " ~ t OCN ____ ,QLº~J_~_~_ , pág.J~_~L~ __ .col. ___ -__ 
MESA 
OF.N9 209/93-LPL, do Dep. Vlademar Costa Neto, Lider do PL, indicando os Deps. Ricardo Correa, 

como titular e João Teixeira como suplente para integrarem a comissão especial. 

rnl 1 ? , O, 041 -8 (MAl I 93) CONTINUA." ... " ....... , . 
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ARA DOS DEPutADOS 
3 . 981(93 FLS. 03 

EL - Se.ção de Sinopse 
PROJETO N2 Continuação 

ANDAMENTO 

02 . 09.93 

15.09.93 

17.09.93 

22 .09.93 

28.10.93 

05.11.93 

MESA 
OF.GAB/I/N9 399/93, do Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, indicando o Dep. Pedro Tassis para 

substituir o Dep. Valter Pereira. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO FALEfRCS. 

DCNl.~J?q_j q-L. pá~-9i4 +-._col.,;".-ºL-.------
MESA 

OF.N9 2l7/93-LPL, do Dep. Valdemar Costa Net~, Lider do PL, indicando o Dep. Sérgio Brito como titular em 

substituição ao Dep. Ricardo Corre a para integrar a comissão especial. 

MESA 

Of. N9 391/93, do Dep. JOSB LUIZ MAIA, lider do PPR, indicando o Dep aUBERVAL PILOTTO, como suplente, 

em substituição ao Dep. SBRGIO BRITTO para integrar a Comissão Especial. 

DCN).:? L~O .J ~t~ .. pág,~.16$ col._!U: 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentação de emendas: 28.10 a 05.11.93 

COMISSÃO ESPECIAL 

Foram apresentadas 22 emendas. 

MESA 

" 

j 

f 

02.09.93 Of.GAB/I/N9 599/93, do Dep. Genebaldo Correia, lIder do PMDB, solicitãndo a indicaçáo : co Dep. Pedro Tassis em ~ 

substituição ao Dep. Válter Pereira para integrar a Comissão Especial. 

DCN_º-I-~--'-~.3_ ... pá!l.J~ ~ 12 ___ col._.-i _____ _ 

CDI 3 2 1 0 1041 ·8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse PROJETO N2 3.981/93 Continuação 

ANDAMENTO 

26.08.93 

26.08.93 

MESA 

Of'fciQ n9 271-L-PFL/9J, do Dep. LuIs· Eduardo, lider dO PFL, solicitando a indicação d'os Deps. José Jorcjj2, 

Lucjano Pí~zatto, Pedro Corrêa e Vilmar Rocha corno titulares e os Deps. George Takimoto, Rivaldo Medeiros, 

Mauricio Najar e Evald'o G0nc;alves CO{ll.O suplentes para integrarem a Comissão Especial. 

MESA 

Of.Lid.PP n9 462/93, do Dep. Salatiel Carvalho, líder do PP, solicitando a indicação dos Deps. Pedro Abrão e 

Marcos Medrado COmO titulares e QS Deps. João Maia e José Maria Eymael como suplentes para inte grarem esta 

Comissão Especial. 

DCN 10/09/93 pág. 18817 col.Ol 

MESA 

27.08.93 Of.PSDB/I/N9410/93, do Dep. Geraldo Alckmin Filho, Vice-líder do PSDB, solicitando a indicação d o De p. Munhoz 

da Rocha como suplente para integrar eSta Comissão Especial. 

DCN 10/09/93 pág. 18814 cal. 01 

COMIssAo ESPECIAL 

14.12.93 Parecer favorável do relator, Dep. ANTONIO FALEIROS, com substitutivo. 

COMISSAO ESPECIAL 

20.12.93 Prazo para apresentação de emendas ao substitutiuo: 20.12.93 a 02.02.94. 

CDI3210 1 041 -8 (MAI/93) 
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ARA 00 0 DEPUTADOS 

C EL _.Se>;'J de 'Sinopse 
PROJETO N2 3.981/93 Continuação FL. 04 

. "03.02.94 

09 . 03. 94 

04.04.94 

07.04,94 

14.04.94 

14,04,94 

COMISSÃO ESPECIAL 

Não foram apresentadas emendas. 

CXMIsS1io ESPff:IAL 

Aprovado o parecer do relàtor, Dep. ANI<N.I0 FALEIRC\S, pela ronsti tucionalidade, adequação . financeira e orçarrentária e, no rréri to, pe-
. .J . ( 

la aprovação, com substitutivo; pela adoção total ou parcial das emendas de n9s 1 a 6, de 8 a 15, de 17 a 18 e de 20 a 22; pela rejei 

ção das de n9s 7, 16e 19. Contra os votos dos Dep • . NIL'Irn ~ e em separado, do Dep. EDUARDO JORGE. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão Especial, contra os votos dos Deps. Nilton Baiano e, em se­

parado, do Dep. Eduardo Jorge, pela constitucionalidade, adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovaçao , com substitutivo; pela adoção total ou parcial das emendas n9s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 17, 18, 20, 21 e 22; e pela rejeição das de n9s 7, 16 e · 19. 

(PL 3, 981-A/93) . 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 20 do FI)de: 07 a 14.04.94, 

MESA 
LI v i t93::/:OH,J.3.1, , pág, 5'Ü=l-~ ,col,. Q~. 

Rec. n9 165/94, do Dep. EDUARDO JORGE E OUTROS; solicitando que este Projeto seja apreciado pelo Plenário, 

MESA 
QCN,.,.Q.1:J O 51~, P~9:,l:íJ~) _ ,coI.._ O ~ 

" 

J 
r 

REC. N9 166/9 A , do Dep. ELIO DALLA-VECCHIA, 
FACE A REJEIÇAO DO REC 165/94, em 02.12.94. 

solicitando que este Projeto seja aprecia~n pelo Plenário.PREJUDICADO 

DCN)q I 05/~'!L P~Q,.:ti~~ ... ,QJo"" 
. J -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Continuação PROJETO N2 3.981/93 . . 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

PLENÂRIQ 

14.06.94 REJEITADO O Recurso n9 165/94 do Dep. Eduardo JQrge e outros, solicitando que este projeto seja 

apreciado pelo Plenário. 

Vai ao Arquivo. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E:QUSTIÇll EYE_ REJ:)l\Ç1\Q 

29.06.94 Aprovada unanirhemente a Reda<;ã.o J:ilínal,ofereo:lÇl.Çi peJ,Q b~li3,tor, Dep. NILSON GIBSON. 

(PI., 3,9 81..J31 9.3) 

DCNMIQhi.fl! págjº!l~col .. Q1. --
20 . 07 . 9 4 AO SENNBO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS_GSE! 21 S /94. 

MESA 

05.12.94 OF. SM/N9 627/94, do Senado Federal, comunicando a aprovaçao deste . projeto, com emenda. 

TRAMI T AÇÃO EM SEWNDO TURNO 

MESA 
Despacho: As Comissões de Defesa do Consumidor, t1eio Ambiente e Minorias; de Seguridade Soci a l e 

Família; de Minas e Energia; e. de Constituição e Justiça e de Redação (ART. 54) - ART. 24, 11. 

PLENARIO 

06.12.94 ~ lido e val a imprimir. a EMENDA DO SENADO FEDERAL. 

( PL. ).981~C/93) 

CDI321 01 041 -8 (MAI/93) 
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ARA DOS DEPUTADOS 

3.981/93 
CEL, - Seção de Sinopse 

PROJETO N2 Continuação FL. 05 

ANDAME NTO 

04.12 .94 

02.03 . 95 

02.03 . 95 

02.03 . 95 

02 . 03.95 

02.03 . 95 

02 . 03.95 

02 . 03 . 95 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO FALEIROS (Emenda do Senado). 

MESA 

OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep. Sergio Arouca, Lider do PPS , solicitando a indicação de 01 titulare e 01 suple~ 

te deste partido para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep. Odelmo Leão, Lider do PP, solicitando a indicação de 01 titular e OL suplente 
deste par tid o para integrarem esta comissão especial . 

MESA 

OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep. Miro Texeira , Lider do PDT , solicitando a indicação de 01 titular e 01 s uplen­

te deste partido para integrarem es ta comissão especial . 

MESA 

OF . SGM/P n9 126/95, ao Dep. Valdemar Cos t a Neto, Lider do Bloco PI./PSD/PSC, solicitando a indicação de 01 

titular e 01 sup lent e deste partido para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep . Jaques Wagner, Lider do PT , solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplen 
tes deste partido para integrarem esta comissão especial . 

MESA 

OF . SGM/P n9 126 /95 , ao Dep . Francisco Dornelles, Lider do PPR, solicitando a indicação de 02 titulares e 

02 suplentes deste partido para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

OF . SGM/P n9 126/95, ao Dep. José Aníbal , Lider do PSDB, solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplen 
tes deste partido para integrarem esta comissão especial. 

CDI 3 2101041-8 (MAI/93) VI DE - VERSO .... . ............ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 3.981/93 Continuação 

ANDAMENTO 
" 

0 :7 .03.95 

MESA 

OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep. Michel Temer, Lider do PMDB, solicitando a indicação de 03 titulares e 03 suplen-

tes, deste partido para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

02.03.95 OF.SGM/P n9 126/95, ao Dep. Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco PFL/PTB, solicitando a indicação de 04 titulare s 

04 suplentes para integrarem esta comissão especial 

MESA 

03.03.95 Oficio n9 306-L-PFL/95, do Dep. Inocencio Oliveira, Lider do Bloco, indicando os Deps. Vilmar Rocha, Betinho 

Rosado, Carlos Melles e Alceste Almeida como titulares e Luciano Pizzatto, Efraim Morais, Mendonça Filho e 

Philemon Rodrigues como suplentes para integrarem esta comissão especial . 

MESA 

06.03.95 OF.Lid.PP n9 389/95, do Dep. Odelmo Leão, Lider do PP, indicando os Deps . Silvernani Santos como titular e 

Edson Queiróz como suplente para integrarem esta comissão especial. 

MESA 
, 
f 

07.03.95 OF.052/95 BP-PL/PSC/PSD, do Dep. Valdemar Costa Neto, Lider do Bloco, indicando os Deps. Elton Ronhelt comQ 

titular e Francisco Rodrigues como suplente para integrarem esta comissão especial. 
'. 

MESA 

08.03.95 OF/GSA/PPS 16/95, do Dep. Sergio Arouca, Lider do PPS, indicando os Deps. Augusto Carvalho, como titular e 

Sergio Arouca como suplente para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

09.03.95 OF.Lid.PP/414/95, do Dep. Odelmo Leão, Lider do PP, indicando o Dep. Marconi Perillo como titular em substi 

tuição ao Dep. Silvernani Santos para integrar esta comissão especial. 

CONT I NUA ........... . ... . 

COl32 101 041 - 8 (MAI/9~ 
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ARA DOS DEPU T ADOS 

CEL - 5 • ..,110 de Sinopse 
PROJETO N2 3 . 981/93 Continuação HS . 06 

ANDAMENTO 

09.03.95 

09.03.95 

09.03 . 95 

10.03 . 95 

14 . 03.95 

22.03.95 

MESA 

Oficio n9 106/PT, do Dep. Jaques Wagner, indicando os Veps . Pedro Wilson e Humberto Costa como titulares 

e Arlindo Chinaglia e Gilney Viana co~~ ~~plentes para integ~arem esta comissão especial. 

MESA 

Oficio n9 270/95, do Dep. Francisco Dornelles , indicand0 o s Deps . Rogério Silva, e Maria Valadão como ti 

tulares e Ricardo Izar e Roberto Balestra c omo suplentes para integrarem esta comissão especial . 

MESA 

Oficio n9 316 - L-PFL/95, do Dep . Inoc~ncio Oliveira, indicando os Deps . Betinho Rosado, Carlos Melle s 

Alceste Almeida como titulares em subs t ituição aos Deps. José Jorge, Pedro Correa e Pedrão Abrão, para 

integrarem esta comissão especial . 

MESA 

e 

OF.PSDB/I/N9 391/95, do Dep. José Aníbal, indicando os Deps. Jovair Arantes e Adroaldo Streck como titula 

res e Elias Murad e Cipriano Correia como suplentes para integrarem esta comissão especial. 

MESA 

OF(GAB/I(N9 269/95, do Dep. Michel Temer, indicando os Deps. Lidia Quinan, Marcos Lima e Rubens Co s ac como 

titulares e Laire Rosado, Nilton Baiano e Sandro Mabel como suplentes para integrarem esta comissão espe- " 
cial . 

MESA 

Oficio n9 184/95, do Dep . Miro Teixei r a , indicando os Deps . José Mauricio como titular e Giovanni Queiroz, 
como suplente para integrarem esta comissão especial . 

COI 32'0 ' 0" -8 (MAI / 93 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETON2 3.981/93 Continuação 

ANDAMENTO COMISSÃO ESPECIAL 

23.03.95 Distribuído ao relator, Dep. VILMAR ROCHA (EMENDA DO SENADO). 

COMISSÃO ESPECIAL 

25.04.95 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. VILMAR ROCHA, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovaçio. 

03.05.95 

04.05.95 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, a EMENDA DO SENADO, tendo parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, juri 

dicidade, técnica leigslativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 3.981-0/93). 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único da EMenda do SF. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a emenda do SF: APROVADA. 

Verificação de votação solicitada pela Dep. 

Em votação a emenda do SF: APROVADA. 

VOTAÇÂO NOMINAL: SIM: 331; NÃO: 048; ABST: 003; TOTAL: 382. 

Ernvotação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL. 3. 981-E/93) 

À SANÇÃO, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

APROVADA. 

CDI321 01 .041 -8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

zação e 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 981-E, DE 1993 

Disciplina a extração, industriali­
zação , utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° - É vedada em todo o território nacional : 

I a extração , produção, industrialização , utili-

comercialização da actinolita, amosita (asbesto 

marrom) , antofilita , crocidolita (amianto azul) e da tremoli­

ta, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 

bem como dos produtos que contenham estas substâncias mine-

ral s ; 

I I a pul ver i zação (spray) de todos os tipos de 

fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 

daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2 ° desta 

lei; 

111 a venda a granel de fibras em pó, tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 

e artificiais referidas no art . 2° desta lei . 

Art . 2 ° O asbesto/amianto da variedade crisotila 

(asbesto branco) , do grupo dos minerais das serpentinas, e as 

demais fibras , naturais e artificiais de qualquer orlgem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializa­

das, utilizadas e comercializadas em consonância com as dispo­

sições desta lei . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 

Parágrafo único Para os efeitos desta lei , 

consideram-se fibras naturais e artificiais as comprovadamente 

nocivas à saúde humana. 

Art . 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 

ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 

e artificiais referidas no artigo anterior , contidas na legis­

lação de segurança , higiene e medicina do trabalho , nos acor­

dos internacionais ratificados pela República Federativa do 

Bras il e nos acordos assinados entre os sindicatos de traba-

lhadores e os seus empregadores , 

necessário . 

atualizadas sempre que 

§ l° As empresas que atuarem na extração , 

produção, industrialização e comercialização do asbesto/amian­

to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 

de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus 

pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 

trabalho , com poderes , inclusive , para determinar a parali­

sação de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 

empregados . 

§ 2° - As normas de segurança , higiene e medicina do 

trabalho serão fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder 

Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 

anterior . 

§ 3° - As empresas que ainda não aSSlnaram com os 

sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput 

dest e artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação desta lei , e a inobservância 

desta determinação acarretará , automaticamente , o cancelamento 

do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­

rança , higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 

sistemáti cos de fiscalização , monitoramento e controle dos 

ri scos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila 

e às fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
3 

lei, diretamente ou 

públicas ou privadas 

Executivo . 

através de convênios com instituições 

credenciadas para tal fim pelo Poder 

Art. 5° - As empresas que manipularem ou utilizarem 

materia is contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou 

as fibras naturais e artificiais referidas no art . 2 ° desta 

lei enviarão, anualmente, ao Sistema Único de Saúde e aos 

sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 

seus empregados , com indicação de setor, função, cargo , data 

de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica , 

acompanhada do diagnóstico resultante . 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­

sas que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e 

com as fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° 

desta lei serão registrados e acompanhados por serVlços do 

Sistema Único de Saúde , devidamente qualificados para esse 

fim, sem prejuízo das ações de promoção, proteção e recupe­

ração da saúde interna , de responsabilidade das empresas . 

Art . 6° - O Poder Executivo determinará aos produto­

res de asbesto/amianto da variedade crisotila , bem como das 

fibras naturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei , 

que não forneçam estes materiais às empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal . 

Parágrafo único Acontecendo o previsto no caput 

deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da 

substância mineral ou das fibras referidas no art . 2 ° desta 

lei. 

Art. 7 ° Em todos os locais de trabalho onde os 

trabalhadore s estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 

art. 2° desta lei deverão ser observados os limites de 

tolerância fixados na legislação pertinente e , na sua 

ausência , serão fixados com base nos cri térios de controle de 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS D E PUT ADOS 
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expos i ção recomendados por organlsmos nacionais ou internacio­

nal S, reconhecidos cientificamente . 

§ l° - Outros critérios de controle da exposição dos 

trabalhadores que não aqueles definidos pela legislação de 

Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos 

aco r dos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 

empregadores , previstos no art . 3° desta lei . 

Os limites fixados deverão ser revisados 

anualmente , procurando- se reduzir a exposição ao nível malS 

baixo qu e seJa razoavelmente exeqüível. 

Art . 8 ° - O Poder Executivo estabelecerá normas de 

seguran ça e sistemas de acompanhamento específicos para os 

s e tores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 

vari edade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe­

ridas no art. 2° desta lei , para fabricação dos seus produtos , 

exte n s i vas aos locais onde eles são comercializados ou subme­

tidos a serviços de manutenção ou reparo . 

Art . 9° Os insti tutos , fundações e universidades 

públicas ou privadas e os órgãos do Sistema Único de Saúde 

promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da 

u t i lização , sem riscos à saúde humana , do asbesto/amianto da 

var iedade crisotila , bem como das fibras naturais e artifi­

Clal S referidas no art . 2° desta lei. 

Parágrafo único As pesqulsas referidas no caput 

deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 

ó rgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesqulsa 

científi ca e tecnológica . 

Art . 10 O transporte do asbesto/amianto e das 

fibra s n aturais e artificiais referidas no art . 2° desta lei é 

conside r ado de alto rlSCO e , no caso de acidente , a área 

deve r á ser isolada , com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança , sob a responsabilidade da 

empres a tran spo r tadora . 

\ 

GER 3. 17.23.004-2 - (SETj94) 

) 
/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. 11 - Todas as infrações desta lei serão encaml­

nhadas pelos órgãos fiscalizadores, após a devida comprovação , 

no prazo máximo de setenta e duas horas , ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devi­

das providências. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa é apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo . 

Art. 12 o Poder Executivo , no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta lei , regulamentará a sua 

apli cação , bem como o estabelecimento de penalidades aos 

infratores , prevendo desde a estipulação de mui tas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento. 

Art. 13 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publi cação . 

Art . 14 - Revqgam-se as 

Sala das ses~es , em 4 

/ 
(/ 

GER 3.1 7.23.004-2 - (SETj94) 
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Disciplina a extração, industriali­
zação, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos 
produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de 
qualquer orlgem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° - E vedada em todo o território nacional: 

I a extraç?':', industrializ~ç~~. . . -
comercialização da actinolita, amosita (asbesto 

( 

marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremoli­

ta, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, 

bem como dos produtos que contenham estas substâncias mlne-

rals; 

II a pulverização (spray) de todos os tipos de 

fibras, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila como 

daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 

lei; 

III a venda a granel de fibras 
, 

em po, tanto de 

asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais 

e artificiais referidas no art. 2° desta lei. 

O asbesto/amianto da variedade crisotila 

(asbesto branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as 

demais fibras, naturais e artificiais de qualquer orlgem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializa-

( , 
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das, utilizadas e comercializadas em consonância com as dispo-

sições desta lei. 

Parágrafo 
, . 
un1CO efeitos desta lei, Para os 

consideram-se fibras naturais e artificiais as comprovadamente 

nocivas à saúde humana. 

Art. 3° - Ficam mantidas as atuais normas relativas 

ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais 

e artificais referidas no artigo anterior, contidas na legis­

lação de segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acor­

dos internacionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de traba-

lhadores e os seus empregadores, atualizadas sempre que 
, . 

necessar10. 

§ 1° As empresas que atuarem na extração, 

produção, industrialização e comercialização do asbesto/amian­

to e das fibras referidas no artigo anterior criarão comissões 

de fábrica, compostas por trabalhadores eleitos por seus 

pares, com o objetivo de fiscalizar a qualidade do ambiente de 

trabalho, com poderes, inclusive, para determinar a parali­

sação de setores de trabalho em que houver riscos à saúde dos 

empregados. 

§ 2° - As normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho serão fiscalizadas pelas 
, 
areas competentes do Poder 

Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 

anterior. 

§ 3 ° - As empresas que ainda não aSS1naram com os 

sindicatos de trabalhadores os acordos referidos no caput 

deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação desta lei, e a inobservância 
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desta determinação acarretará, automaticamente, o cancelamento 

do seu alvará de funcionamento. 

Art. 4° - Os órgãos competentes de controle de segu­

rança, higiene e medicina do trabalho desenvolverão programas 

sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 

riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila 

e às fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 

lei, diretamente ou através de conven~os com instituições 

públicas ou privadas credenciadas para tal fim pelo Poder 

Executivo. 

Art. 5° - As empresas que manipularem ou utilizarem 

materiais contendo asbesto/amianto da variedade crisotila ou 

as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta 
, 

lei enviarão, anualmente, ao Sistema Unico de Saúde e aos 

sindicatos representativos dos trabalhadores uma listagem dos 

seus empregados, com indicação de setor , função, cargo, data 

de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, 

acompanhada do diagnóstico resultante. 

Parágrafo único - Todos os trabalhadores das empre­

sas que lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e 

com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° 

desta lei serão registrados e acompanhados por serv~ços do 
, 

Sistema Unico de Saúde, devidamente qualificados para esse 

fim, sem prejuízo das açoes de promoção, proteção e recupe­

ração da saúde interna, de responsabilidade das empresas. 

Art. 6° - O Poder Executivo determinará aos produto­

res de asbesto/amianto da variedade crisotila , bem como das 

fibras naturais e artificiais refer~das no art. 2° desta lei, 
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que não forneçam estes materiais as empresas que estejam 

descumprindo qualquer disposição deste diploma legal. 

Parágrafo único Acontecendo o previsto no caput 

deste artigo, o Governo Federal não autorizará a importação da 

substância mineral ou das fibras referidas no art. 2° desta 

lei. 

Em todos os locais de trabalho onde os 

trabalhadores estejam expostos ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no 

art. 2° desta lei deverão ser observados os limites de 

tolerância fixados na legislação pertinente e, na sua 

ausência, serão fixados com hase ~os critérios de controle de 

exposição recomendados por organismos nacionais ou internacio­

na1S, reconhecidos cientificamente. 

§ 1° - Outros critérios de controle da exposição dos 

trabalhadores que nao aqueles definidos pela legislação de 

Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos 

acordos assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os 

empregadores, previstos no art. 3° desta lei. 

Os limites fixados deverão ser revisados 

anualmente, procurando-se reduzir a expos1çao ao nível ma1S 

baixo que seJa razoavelmente exequível. 

Art. 8 ° - O Poder Execu ti vo es tabelecerá normas de 

segurança e sistemas de acompanhamento específicos para os 

setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 

variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais refe­

ridas no art. 2° desta lei, para fabricação dos seus produtos, 

extensivas aos locais onde eles são comercializados ou subme­

tidos a serviços de manutenção ou reparo. 
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Art. 9° - Os insti tutos, fundações e universidades 
, 

públicas ou privadas e os , -orgaos do Sistema Unico de Saúde 

promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da 

utilização, sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artifi­

c~a~s referidas no art. 2° desta lei. 

Parágrafo único As pesqu~sas referidas no caput 

deste artigo contarão com linha especial de financiamento dos 

órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesqu~sa 

científica e tecnológica. 

Art. 10 O transporte do asbesto/amianto e das 

fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° d~~ta lei é 

considerado de alto r~sco e, no caso de acidente, a área 

deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado 

dentro de normas de segurança, 

empresa transportadora. 

sob a responsabilidade da 

Art. 11 - Todas as infrações desta lei serao encam~-

nhadas pelos órgãos fiscalizadores, após a devida comprovação, 

no prazo máximo de setenta e duas horas, ao Ministério Público 

Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devi­

das providências. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa é apta para fazer 

aos órgãos competentes as denúncias de que trata este artigo. 

Art. 12 O Poder Executivo, no prazo de 90 

(noventa) dias da publicação desta lei, regulamentará a sua 

aplicação, bem como o estabelecimento de penalidades aos 

infra tores , prevendo desde a estipulação de mui tas até a 

cassação dos respectivos alvarás de funcionamento. 
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Art . 13 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 1995. 
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MENSAGEM N° O t /95 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLlCA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "disciplina a extração , industrialização, 

utilização, comercializaçãu e L:cansporte do asbesto/amianto e 

aos proautos que o contennam, bem como das fibras naturalS e 

artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e 

dá outras provi dências.". 
CAMARA DOS IJJ DE MAIO DE 1995. 

. . 

2!L; ~ 
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J I) '1. PS-GSE/ ( o<J ( /95 Brasília , 'J; de mal.O de 1995 

Senhor Secretário, 

se digne levar 

dos Deputados 

Projeto de Lei 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

aprovou a emenda oferecida por essa Casa ao 

da Câmara n ° 3.981, de 1993, (n° 121/93, no 

Senado Federal), que "disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e 

dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e 

dá outras providências." 

Na oportunidade, 

Excelência que a referida proposição foi, 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

informo a 

nesta data, 

Vossa 

enviada 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAç~O DO PROJETO 
199::: .. 

DE LEI NO 3.981~ DE 

I - RELATOr:IO 

PROJETO DE LEI NQ 3.981-C. DE 1993. 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
Lei nº ::: . . 981-C. de 1993~ que 11 dlsciplina a 
extraç~o. lndustr1ali2aç~o. utilizaç~o. 

comercializaç~o e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o 
contenham, bem como das fibras naturals e 
artificiais. de qualquer or1gem. utilizadas 
pal'"a o mesmo f 1fT, e dá outl'"as prov1d ·~ncias" 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado AntSnio Faleiros 

A presente eme"da. apt-ovade p~ 1 o Senado 
ao Pl'"ojeto de Lel nO 3.981-C, aprovado neste casa, 
substituiç2io dcs dois pat-ágt-afos do seu artigo 20 
parágrafo único. com ~ seguinte ~edaç~D: 

Federa 1 • 
pt-ope:!e a 

por um 

., At-t. . .... - . -........................... .. 

1:' - .- .J. q .- - f -, df d I d. W único. Par-a efel tos dest~ lel 
f i b r a 5 n a t u r- a i s e consideram-se 

dTtificld.1S as 
saLlde humana . " 

comprovadamente nOClvas 

Esta emenda do Senado Federal desfigura 
comp 1 et.amen te o proj eto 01'" i9 ina I da Câmat-a dos Deputados. t.J o 
p~ojeto orlginal a intenç~o do relator era proteger a saúde do 
trab~lhador n~c só do amianto que já é comprovadamente nocivo à 
saúde humana. mas também e stender esta proteç~o aos trabalhadores 
em cont~to com fibras alternativas naturais ou artificiais que. 
baseado nos conhecimentos cientificos atuais s~o fortemente 
suspel tas de provocar danos ao ser human o. Todos sabemos que 
novas descobet-tas cienti f icas e mesmo comprovaç~o de teses nem 
sempre s~o t~o rápidas como gostariamos que fossem Assim sendo 
a Emenda do Senado Federal inverte a intenç~o original do Projeto 
e e x 1ge " compt-ovaç~o lO de noci v idade para que determinada 
fibra fique submetida a esta Lei. Isto quer d lzer que determinada 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1I92) 
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flbra com Grande-- s Ispeita de set- danosa à saLlde~ mas que pelos 
conhecimentos clentíflcos atua l S n~o pode ser compr-ol/ado. 
continuará e x pondo os tr-abalhador-es a r-1SCOS e quando no futur-o 
for compr-ovada sua maliºnidade~ os danos já poder-~o ser­
irr-e'ler-síve is . 

En tendo ser orande nossa r-esponsabi 1 idade j un to 
aos traba 1 hadores br-asi lei r-os por-que se a emenda do Senado for­
aprovada as geraçeles futuras ir-~o nos condenar por n~:J ter-mo s 
1 evade em consideraçâ:o a poten cia 1 idade ma 1 igna de deter-minada 
substância. deixande trabalhadores expostos a r-1SCOS 
desnecessár-ios. Nes t e caso na dúvlda se uma fibr-a é 
comprova damen te ou suspei ta de ser- danosa ao ser humano . este 
Relator f1ca a favor do trabalhador~ exigindo normas de proteç~ o 

par-a as fibr-as s u peltas até Qu e se prove a sua inocuidade. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Embor-a a proposta do Senado tal vez tenha tideo a 
lntenç;';o de d -. q-n-I'--ll"d-d- ~ Lel" d. _~,It=" d.J. ' c\ t:::' d ~ a e }:iot-ncia de "compr-Gvaç~-· I! 

l e gais restringe apenas ao 
pr-odutos similar-es que s~o 

científica para se submeter às normas 
amlanto de i xando l ivre todos os dema1S 
potencialmentE danosos à saúde h umana. 

asoectos da const1tuci:Jn alidade . 
juridicidade e técnica legis l ativa da Emenda, nada temos a oDor. 
Entfetanto~ quanto ao mérito somos contt-ár-i os à emellda 
apresen t ada pelo Senado Federal. 

É o '''./0 to . 

da C .-.,-. "õ c: C. ~ u-. 
""-' . ~--"-'" . ei1: de 

DeDu. tado FALEIROS 
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